
 
COOPERATIVA CENTRAL DAS COOPERATIVAS DE 

TRABALHO DOS CATADORES DE MATERIAIS RECICLAVEIS 
UNIDOS SOMOS MAIS FORTES UNIFORTE  

CNPJ: 21.592.257/0001-50 
 

Av Argentina Monteiro, Qd. QI 12 L. 06, N. 131, Conj. Vera Cruz, Goiânia-GO 
CEP 74.493-750 - centraluniforte@gmail.com 

Oficio nº. 12/2024 
Goiânia, 03 de dezembro de 2024 

À Comissão de Seleção da Chamada Pública Nº 2024/008 

Fundação Banco do Brasil 

Assunto: RECURSO - CHAMADA PÚBLICA Nº 2024/008 

De acordo com os resultados publicados no sítio eletrônico 

(https://www.fbb.org.br/images/repositorio/2024/12_Dezembro/lista_reprovadas

%20v3.pdf?_t=1733193078) a proposta enviada pela Central Uniforte - 

COOPERATIVA CENTRAL DAS COOPERATIVAS DE TRABALHO DOS 

CATADORES DE MATERIAIS RECICLÁVEIS UNIDOS SOMOS MAIS FORTES 

UNIFORTE foi eliminada devida a não conformação da proposta enviada nos 

seguintes critérios: 

“5.1.5. A PROPONENTE deverá apresentar os seguintes documentos para 

comprovação da existência e atuação em REDE: 

5.1.5.1. RELAÇÃO DE ORGANIZAÇÕES PARTICIPANTES DA REDE 

devidamente preenchida e assinada pelo(a) representante legal da 

PROPONENTE conforme ANEXO II; 

5.1.5.2. DECLARAÇÕES DE ADESÃO À REDE devidamente preenchidas e 

assinadas pelos(as) representantes legais das PARTICIPANTES DAS REDES, 

conforme ANEXO III. 

5.1.6. Além dos documentos do item 5.1.5, a PROPONENTE deverá apresentar, 

entre outros: registros de reuniões ou eventos ou outros documentos públicos, 

inclusive publicações em mídias, de que as PARTICIPANTES DA REDE atuam 

de forma conjunta; e/ou relatórios de atividades com comprovação das ações 

desenvolvidas em REDE.” 

 

Todavia, na proposta apresentada, foram anexados os seguintes arquivos 

para comprovação dos itens acima referidos: 

• 5.1.6 - Relatório Final ABIHPEC_FUNAPE_UNIFORTE.pdf 

https://www.fbb.org.br/images/repositorio/2024/12_Dezembro/lista_reprovadas%20v3.pdf?_t=1733193078
https://www.fbb.org.br/images/repositorio/2024/12_Dezembro/lista_reprovadas%20v3.pdf?_t=1733193078
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• 5.1.6 e P17 - Comprovação de Atuação em Rede.pdf 

• ANEXO_II_RELACAO_DE_ORGANIZACOES_PARTICIPANTES_assin

ado (2).pdf 

• ANEXO III CARROSSEL.pdf 

• ANEXO_III_COOPER_RAMA_assinado.pdf 

• ANEXO_III_COOPERFAMI.pdf 

• ANEXO_III_COOPERMAS.pdf 

• ANEXO_III_COOPREC_%282%29_assinado.pdf 

• ANEXO_III_SELETA_assinado.pdf 

Pela razão acima exposta, pedimos vista ao processo de avaliação, pois 

na plataforma de envio das propostas (https://projetos.fbb.org.br/dashboard) não 

é possível consultar quais os arquivos foram realmente enviados para análise 

após o término da inscrição. No extrato tampouco existe tal informação, o que 

não dá margem para verificar se os arquivos foram considerados inaptos na 

avaliação e a motivação para tal, se não foram examinados ou se não foram 

enviados corretamente através da plataforma de submissão. 

Aproveitamos a ocasião para reiterar nossos protestos de estima e 

consideração. 

 

_______________________________ 

Nair Rodrigues Vieira 

Diretora Presidente 

https://projetos.fbb.org.br/dashboard
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Salvador, 7 de dezembro de 2024 
 
À 
 
FUNDAÇÃO BANCO DO BRASIL 
 
Comissão de Seleção 
 
 
Assunto: Recurso contra Eliminação no Edital de Seleção Pública nº 2024/008 - 
Novo CATAFORTE 
 
 
I. DOS FATOS 
 
A Federação das Cooperativas de Catadores do Estado da Bahia, inscrita no 
CNPJ sob o nº 27.740.544/0001-46, neste ato representada por ANNEMONE 
SANTOS DA PAZ, sua presidente, com CPF nº 013.327.415-25, RG. 
09.459.606-97 SSP/BAHIA, participou do Edital de Seleção Pública nº 2024/008 
- Novo CATAFORTE e já tendo apresentado em 03/12/2024 RECURSO 
CONTRA A ELIMINAÇÃO DE SUA PROPOSTA, tendo em vista FATO 
SUPERVENIENTE OCORRIDO NA DATA DE ONTEM, 06/12, vem apresentar o 
referido fato e trazer novos argumentos necessários , solicitando que ambas as 
peças sejam aceitas, posto que uma complementa a outra.  
 
O fato superveniente que citamos refere-se ao SISTEMA SGP, sistema esse da 
FUNDAÇÃO BANCO DO BRASIL, utilizado para envio das propostas do edital em 
questão. 
 
Para nossa surpresa, na data de ONTEM,  06/12/2024, o sistema apareceu com 
nova funcionalidade, QUE INCLUSIVE DEVERIA EXISTIR NA ÉPOCA DO ENVIO 
DAS PROPOSTAS EM OUTUBRO. A referida funcionalidade permite ter um 
extrato da proposta com o informe dos ARQUIVOS ANEXADOS À MESMA, o que 
não ocorria no extrato emitido em outubro, como se percebe comparando ambos, 
os quais anexamos ao presente RECURSO. 
 
Ora, estivesse presente naquele momento a referida funcionalidade e os licitantes 
poderiam ter percebido que ARQUIVOS QUE DE FATO ANEXARAM, POR 
ALGUM MOTIVO NÃO APARECIAM NO SISTEMA E PODERIAM TER FEITO 
CONTATO COM O SUPORTE DA FBB, OU SIMPLESMENTE TEREM TENTADO 
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NOVAMENTE ENVIAR, AGUARDANDO EM NOVA TENTATIVA TER O 
EXTRATO COM TODOS OS ANEXOS QUE DE FATO ENVIARAM.  
 
Essa nova informação de hoje exige que se esclareça com maior exatidão os 
fatos, o que antes não era possível tal a perplexidade dos licitantes de terem 
enviado anexos e ainda serem cobrados por eles. Agora quando se evidencia com 
mais clareza a falha no sistema, inclusive percebida como fato ocorrido com 
grande número dos licitantes, há a necessidade de trazermos à baila as seguintes 
considerações: 
 
1. É imprescindível destacar que o sistema SGP da FBB apresentou diversas 

instabilidades, fato notório que culminou no adiamento da entrega da 
documentação de 14/10 para 16/10, conforme documento anexo, onde a 
FBB reconhece o adiamento por falhas técnicas. 
 

2. Tecnicamente falando, é plausível que um arquivo seja perdido ao ser 
anexado a um sistema online devido a falhas em diversas camadas da 
infraestrutura de tecnologia. Primeiramente, problemas na comunicação entre 
o cliente e o servidor, como interrupções na conexão de rede ou latência 
elevada, podem fazer com que a transferência do arquivo não seja concluída 
adequadamente. Além disso, falhas de integridade no protocolo de 
transferência, como corrupção de pacotes de dados durante o envio, podem 
resultar em arquivos incompletos ou inutilizáveis no destino. 

 
 

3. Por outro lado, configurações inadequadas no sistema de gerenciamento de 
arquivos do servidor, como limitação de tamanho ou formato de arquivos, 
também podem bloquear ou descartar o envio sem notificar o usuário. 
Finalmente, bugs no software de front-end ou back-end responsável pela 
interface e armazenamento do arquivo podem impedir o processamento 
correto da solicitação. 
 
 

II – DA FALTA DE TRANSPARÊNCIA 
 
Uma solução técnica para evitar disputas sobre a perda de arquivos durante o 
processo de upload é a emissão de um recibo digital ao usuário após a conclusão 
do envio. Sem a emissão de um recibo, torna-se inviável determinar com precisão 
a origem do problema, já que não há evidências registradas que indiquem se o 
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erro ocorreu no lado do usuário, na rede ou no próprio sistema. Isso compromete 
a transparência do processo.  
 
A FBB poderia ter implantado essa solução e não o fez. 
 
Estranhamente, SÓ ONTEM,06/12, durante o período dos recursos que estão 
questionando essa falha da Fundação Banco do Brasil, ela implanta a solução 
no SGP, quase dois meses após a data de entrega dos projetos. 
 
 
III – DA JURISPRUDÊNCIA 
 
A jurisprudência pátria é firme no sentido de que falhas ou erros técnicos em 
sistemas informatizados não podem prejudicar licitante que não deu causa às 
irregularidades. Assim, é evidente que a Requerente não pode ser penalizada por 
problemas que não foram gerados por sua conduta, mas sim por falhas no sistema 
da FBB. 
 
O TRF1, assim como outros tribunais, tem entendido que falhas ou erros técnicos 
em sistemas informatizados não podem prejudicar licitante que não deu causa às 
irregularidades (REOMS 0033697-84.2013.4.01.3300 , Rel. Desembargador 
Federal Souza Prudente, Segunda Seção, e-DJF1 de 27/05/2016; AC 0010075-
23.2015.4.01.3100 , Rel. Desembargadora Federal Daniele Maranhão Costa, 
Sexta Turma, e-DJF1 de 04/12/2019; AC 0012359-55.2007.4.01.3400 , Rel. Juíza 
Federal Maria Cecília de Marco Rocha (Conv.), Quinta Turma, e-DJF1 de 
14/04/2016. 
 
 
Citando um exemplo do próprio Tribunal Regional Federal da 1ª Região, o 
exemplo abaixo trata-se de um Mandado de segurança impetrado por uma 
empresa contra ato do Pregoeiro e da Comissão de Licitação da Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos, que desclassificou a impetrante do certame 
licitatório. A empresa alegou que a desclassificação ocorreu devido a um erro do 
sistema que não permitiu a visualização de documentos apresentados em formato 
inadequado, o que a impediu de corrigir a situação. A impetrante sustentou que a 
desclassificação foi ilegal, uma vez que o edital permitia a substituição de 
propostas até a abertura da sessão, e que a falha do sistema não poderia ser 
imputada a ela. 
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REMESSA EX OFFICIO EM MANDADO DE 
SEGURANÇA: REOMS 1001747-48.2020.4.01.3800 
 
TRF-1 - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA: 
AMS 10017474820204013800 Jurisprudência Acórdão 
publicado em 22/02/2021. 
 
Ementa: MANDADO DE SEGURANÇA. LICITAÇÃO. 
PREGÃO ELETRÔNICO. ERRO NO SISTEMA 
INFORMATIZADO. IRREGULARIDADE NÃO IMPUTÁVEL 
AO LICITANTE. DESCLASSIFICAÇÃO. 
IMPROPRIEDADE. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1. 
Remessa necessária de sentença, proferida em mandado 
de segurança versando sobre processo licitatório, na qual a 
segurança foi deferida para declarar a nulidade do ato 
administrativo que determinou a desclassificação da 
impetrante e determinar a continuidade do procedimento 
licitatório 797433, desconsiderando-se os documentos 
relativos à proposta substituída e analisando-se os 
posteriormente juntados pela impetrante. 2. Na sentença, 
considerou-se: a) a desclassificação da impetrante foi, a 
toda evidência, ilegal. O item 5.9.3 do edital prevê 
expressamente que, até a abertura da sessão, os licitantes 
podem retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente apresentados. Assim, o que foi 
anteriormente juntado, mas retirado, não seria 
considerado. Admitindo-se a substituição, deve ser tido 
como válido o que foi por último juntado; b) o fato de o 
sistema não permitir que o participante do certame 
visualize os documentos anteriormente anexados ao 
sistema, permitindo a sua exclusão em caso de 
substituição da proposta, é fator que deve ser levado em 
consideração para se afastar eventual penalização do 
participante por erro na inclusão do documento. 3. O 
magistrado interpretou a situação fática posta nos autos 
perante a Constituição Federal e as normas regentes do 
processo licitatório, concluindo pela nulidade do ato 
administrativo que desclassificou o licitante do certame. 
Não houve irresignação das partes quanto ao decidido na 
sentença. 4. Esta Corte tem entendido que falhas ou erros 
técnicos em sistemas informatizados não podem prejudicar 
licitante que não deu causa às irregularidades (REOMS 
0033697-84.2013.4.01.3300 , Rel. Desembargador Federal 
Souza Prudente, Segunda Seção, e-DJF1 de 27/05/2016; 
AC 0010075-23.2015.4.01.3100 , Rel. Desembargadora 
Federal Daniele Maranhão Costa, Sexta Turma, e-DJF1 de 
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04/12/2019; AC 0012359-55.2007.4.01.3400 , Rel. Juíza 
Federal Maria Cecília de Marco Rocha (Conv.), Quinta 
Turma, e-DJF1 de 14/04/2016). 5. Negado provimento à 
remessa necessária. 
 
 
 
 

 
Mas não são exemplos isolados. Há diversos casos no país e listamos 
alguns exemplos abaixo: 
 
 

TRF-1 - REMESSA EX OFFICIO EM MANDADO DE 
SEGURANÇA: REOMS 10030780520194013702 
JurisprudênciaAcórdãopublicado em 08/03/2021 
Ementa: MANDADO DE SEGURANÇA. 
FINANCIAMENTO DO ENSINO SUPERIOR ( FIES ). 
RECOMPRA DE TÍTULOS POR INSTITUIÇÃO DE 
ENSINO. FALHA EM SISTEMA INFORMATIZADO 
(SISFIES). IRREGULARIDADE NÃO IMPUTÁVEL AO 
IMPETRANTE. DIREITO A REABERTURA DE PRAZO. 
CONFIGURAÇÃO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1. 
Remessa necessária de sentença proferida em mandado 
de segurança versando sobre recompra de títulos de 
programa de financiamento estudantil ( FIES ), na qual a 
segurança foi deferida para efeito de determinar que o 
FNDE proceda a reabertura do Sistema SISFIES à 
Impetrante, possibilitando solicitação de recompra dos 
títulos referentes à competência 06/2019, que esteve 
aberta do dia 21.06.2019 a 24.06.2019. 2. Na sentença, 
considerou-se: a) A questão objeto do mandamus diz 
respeito à reabertura do Sistema SISFIES para que a 
Impetrante possa realizar a recompra dos títulos por esse 
sistema da competência 06/2019 que esteve aberta para 
contratação no período de 21.06.2019 a 24.06.2019; b) a 
mensagem do sistema SISFIES indica que impedimento 
para impetrante realizar a recompra relativa à competência 
de 06/2019 teria sido pendência fisco-previdenciária da 
mantenedora. Contudo, os demonstrativos de quitação de 
parcelas de acordo firmado quanto a tributos 
previdenciários juntados aos autos, bem assim a certidão 
da Receita Federal positiva com efeitos de negativa de 
débitos relativos a tributos federais e a dívida ativa da 
União corrobora o fato de inexistir pendência fiscal a 
impedir a contratação pleiteada nos autos; c) a declaração 
da Receita Federal fortalece os argumentos da impetrante 
de que essa foi impedida de demonstrar regularidade fiscal 
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a tempo de realizar a recompra discutida nos autos em 
razão força maior (falta de energia elétrica no prédio a 
Agência da Receita Federal em Caxias, bem assim não 
apropriação dos pagamentos realizados em tempo hábil); 
d) não se mostra razoável que para uma mesma 
competência, vale dizer, o mês 06/2019, a impetrada 
consiga realizar recompra perante a Caixa Econômica 
Federal sistema SIFES) e fique impossibilitada de solicitar 
a mesma operação junto ao FNDE (sistema SISFIES). 
Ainda mais no contexto em que a impossibilidade de 
realizar o procedimento junto ao FNDE ocorreu por 
circunstâncias que escapam ao âmbito de atuação da IES 
3. O magistrado interpretou a situação fática posta nos 
autos perante as normas que regem o FIES e juízo de 
razoabilidade, concluindo ter a impetrante direito à 
reabertura do prazo para recompra de títulos. Não houve 
irresignação das partes quanto ao decidido na sentença e 
o FNDE demonstrou o cumprimento da liminar e reabertura 
do prazo para recompra. 4. Esta Corte tem entendido que 
falhas ou erros técnicos em sistemas informatizados não 
podem prejudicar pessoa que não deu causa às 
irregularidades (TRF-1, REOMS 0033697-
84.2013.4.01.3300 , Rel. Desembargador Federal Souza 
Prudente, Segunda Seção, e-DJF1 de 27/05/2016; REOMS 
0035907-40.2015.4.01.3300 , Rel. Desembargador Federal 
Daniel Paes Ribeiro, Sexta Turma, e-DJF1 de 21/10/2019). 
5. Negado provimento à remessa necessária. 
 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SANTA CATARINA TJ-SC - 
REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL: 0304529-
13.2019.8.24.0023 
 
JURISPRUDÊNCIAACÓRDÃODATA DE PUBLICAÇÃO: 
23/06/2020TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SANTA 
CATARINA 
 
ADMINISTRATIVO. PREGÃO ELETRÔNICO. FALHA NO 
SISTEMA QUE IMPEDIU O CADASTRAMENTO DA 
AUTORA NO CERTAME. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS 
NORTEADORES DA LICITAÇÃO. SENTENÇA DE 
CONCESSÃO DA SEGURANÇA MANTIDA. (TJSC, 
Remessa Necessária Cível n. 0304529-13.2019.8.24.0023 
, da Capital, rel. Paulo Henrique Moritz Martins da Silva , 
Primeira Câmara de Direito Público, j. 23-06-2020). 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO TCU: 01678820117 
JURISPRUDÊNCIAACÓRDÃODATA DE PUBLICAÇÃO: 
17/08/2011TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
REPRESENTAÇÃO. LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO 
027/7068-2011. OCORRÊNCIA DE FALHAS EM 
PLATAFORMA DO PREGÃO ELETRÔNICO. 
CONHECIMENTO. ADOÇÃO DE MEDIDA CAUTELAR. 
LICITAÇÃO SUSPENSA. AUDIÊNCIAS. REJEIÇÃO DAS 
RAZÕES DE JUSTIFICATIVA. PROCEDÊNCIA. 
DETERMINAÇÃO PARA ANULAÇÃO DO CERTAME. 
CIÊNCIA. ARQUIVAMENTO 
 
 
 
 

IV – CONSIDERAÇÕES FINAIS: 
 
O princípio da autotutela permite que a Administração Pública, ao tomar 
conhecimento de falhas ou equívocos em seus atos, como no caso da inabilitação 
da Federação, revise sua decisão. A Federação, ao apresentar novos 
documentos, está exercendo seu direito de defesa e buscando a correção de um 
ato que foi injusto. 
 
A Federação, ao ser inabilitada, enfrentou essa situação devido a falhas do 
sistema SGP da FBB, na medida em que anexos inseridos no sistema por parte 
da FEDERAÇÃO, desapareceram do mesmo e como não havia uma ferramenta 
que concedesse um recibo ou extrato do que havia sido anexado, não se pôde 
saber da falha do sistema.  
 
Tanto é fato que havia a necessidade da implantação dessa funcionalidade 
que a mesma foi feita tardiamente na data de ONTEM, 06/12/2024, tornando 
imperiosa a necessidade de reabrir o sistema para que, todos os licitantes 
que identifiquem o problema, que só hoje pode ser verificado, possam 
anexar o que efetivamente sumiu do sistema. 
 
A inclusão dos documentos que, por falhas no sistema, não foram considerados 
no momento da decisão que resultou na inabilitação, comprovará que a proposta 
está completa. Anexamos aqui juntamente com esse recurso, aguardando 
também a juntada via SGP. 
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Tendo a inabilitação da Federação sido baseada em informações que não 
refletiam a realidade, a Administração tem o dever de anular o ato de inabilitação, 
considerando a nova documentação apresentada.  
 
A Fundação Banco do Brasil ao considerar esse pedido, não apenas cumpre seu 
dever de corrigir erros, mas também reafirma seu compromisso com a legalidade 
e com a  proteção dos direitos dos administrados, já que o edital é público e há 
recursos públicos envolvidos, tanto que no PREAMBULO DO EDITAL, A 
FUNDAÇÃO BANCO DO BRASIL DECLARA QUE LANÇA O EDITAL:  
 

[...] “observadas as disposições do Contrato de 
Aplicação de Recursos Não Reembolsáveis Nº 
24.2.0136.1, firmado em 25.06.2024 entre a 
FUNDAÇÃO BB e o BANCO NACIONAL DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL – 
BNDES, empresa pública federal, com sede em 
Brasília/DF, e os princípios da Administração 
Pública. Esta Chamada Pública, denominada 
NOVO CATAFORTE, é oriunda do Acordo de 
Cooperação Técnica (processo 
00133.001667/2023-19) celebrado entre a União, 
por Intermédio da Secretaria-Geral da Presidência 
da República - SGPR, o BNDES, a Caixa 
Econômica Federal e a Fundação BB.” 

 
 

 
 
V – DO PEDIDO: 
 
Diante do exposto, requer-se: 
 
Diante do exposto, requer-se: 
 

a) O recebimento e processamento do presente recurso administrativo; 
 

b) A reconsideração do ato administrativo que eliminou a Federação das 
Cooperativas de Catadores do Estado da Bahia do Edital de Seleção 
Pública nº 2024/008 - Novo CATAFORTE, reconhecendo a impossibilidade 
de penalização por falhas técnicas alheias à sua vontade e, 
consequentemente, a aceitação da documentação anteriormente 
apresentada, QUE, NÃO ESTANDO NO SISTEMA POR FALHA DESTE, 
SEJA PERMITIDO INCLUÍ-LA AGORA. 
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c) A análise dos documentos enviados na proposta, os quais V.Sas não tiveram 
oportunidade de apreciar, ANEXOS II E V, que demonstram o atendimento aos 
itens listados na eliminação, para que possa resultar na habilitação e 
homologação da habilitação da Federação das Cooperativas de Catadores do 
Estado da Bahia no edital de Seleção Pública nº 2024/008 - Novo CATAFORTE. 
 
d) Com a habilitação homologada, a reintegração da Federação ao certame, com 
a devida análise de sua proposta; 
 
e) A concessão de efeito suspensivo ao presente recurso, até o julgamento final. 
 
 
 
Termos em que, 
 
Pede deferimento. 
 
 
 
ANNEMONE SANTOS DA PAZ 
            Presidente 
 



INSTITUTO REDE DE BASE ORGÂNICA CATA SAMPA 

Sede · Rua Lourenço Della Nina, 475 

Jundiapeba- Mogi das Cruzes - SP – 08750-380 

CNPJ 08.644.922/0001-43 

 
São Paulo, 3 de dezembro de 2024 

À Comissão de Avaliação do Edital Novo Cataforte 2024 

 

Assunto: Recurso contra a desclassificação da proposta do Instituto Rede de Base 

Orgânicas Cata Sampa 

 

Nome do Projeto: Fortalecimento dos Negócios da Rede Cata Sampa de 

Comercialização de Materiais Recicláveis, visando inclusão Sócio econômica 

Prezados (as) Senhores(as), 

Por meio deste, apresentamos recurso administrativo contra o resultado preliminar do 

Processo Seletivo regido pelo Chamamento Público nº 2024/008, de 10 de julho de 

2024, referente à desclassificação da proposta submetida pelo Instituto Rede de Bases 

Orgânicas Cata Sampa, inscrito no CNPJ nº 08.644.922/0001-43, para concorrer ao 

referido edital. 

Nosso objetivo não é substituir a Comissão de Seleção em sua função avaliadora, mas 

sim destacar aspectos que podem ter sido interpretados de forma equivocada ou 

desconsiderados na análise. 

1. Motivo da Desclassificação 

A desclassificação foi fundamentada no alegado descumprimento dos itens abaixo 

especificados no edital: 

 Item 5.1.7: A PROPONENTE deve demonstrar experiência no âmbito da 

atuação prevista na PROPOSTA por meio da apresentação de, no mínimo, 3 

(três) instrumentos jurídicos celebrados pela PROPONENTE, acompanhados do 

Plano de Trabalho vinculado ao instrumento, quando aplicável, e executados nos 

últimos 10 (dez) anos, contados da data de publicação do edital. 

 Item 8.5: Na previsão de despesas, a PROPONENTE deve garantir que o valor 

de cada item seja compatível com os valores praticados no mercado, por meio 

de: 

o Contratações similares realizadas nos últimos 2 (dois) anos; 

o Contrato ou Ata de Registro de Preços formalizada pela Administração 

Pública nos últimos 2 (dois) anos; 

o Portais de compras do governo; 

o Acordos e convenções coletivas; 
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o Tabelas de preços referenciais ou sites especializados; 

o Orçamentos de fornecedores (mínimo de 2), contendo nome, CNPJ e 

data do orçamento, ou justificativa para o caso de não atingir o mínimo. 

2. Fundamentação do Recurso – Item 5.1.7 

Esclarecemos que todos os documentos exigidos pelo edital foram devidamente 

preenchidos, assinados e inseridos no Sistema de Gerenciamento de Projetos 

(SGP) no momento do envio da proposta, dentro do prazo estabelecido. 

 Inserção dos anexos no sistema: 

o Os anexos foram carregados individualmente no formato PDF, 

respeitando os limites do sistema. Após o carregamento, os documentos 

constavam como inseridos no SGP antes do envio final da proposta. 

 Contratos submetidos: 

1. Contrato com a Petrobras (2013-2016). 

2. Contrato com a Secretaria Nacional de Economia Solidária (2014-2016). 

3. Contrato com a Johnson & Johnson (2011-2012). 

4. Contrato com a Fundação Banco do Brasil (2010-2011). 

Esses documentos seguem anexados a este recurso como comprovação do 

cumprimento do item 5.1.7. Os três primeiros não previam Plano de Trabalho. 

3. Fundamentação do Recurso – Item 8.5 

Após cuidadosa análise dos orçamentos enviados, não identificamos qualquer preço 

incompatível com os valores praticados no mercado. Sendo este o critério estabelecido 

nesse item para eliminação, constatamos a inaplicabilidade do mesmo para eliminação 

da entidade.  

4. Problemas no comprovante do SGP: 

O comprovante gerado pelo sistema não detalha os anexos submetidos nem 

fornece protocolos individuais para cada documento carregado, dificultando a 

comprovação individual do envio. Apesar disso, reiteramos que todos os 

documentos foram corretamente anexados. 

5. Conclusão 

Diante dos fatos e argumentos apresentados, requeremos a reconsideração da 

desclassificação e a reanálise da proposta, considerando o cumprimento integral 

dos itens 5.1.7 e 8.5 do edital, comprovados pelos documentos anexados. 
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Confiamos no julgamento justo e criterioso dos membros da Comissão de Seleção. 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

Bruna Cristina Cavalcante de Barros 

Presidente do Instituto Rede de Bases Orgânicas Cata Sampa 

 

Bruna B
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São Paulo, 04 de dezembro de 2024. 

À Fundação Banco do Brasil 

Comissão de Análise do Edital Novo Cataforte - 008/2024 

Assunto: RECURSO CONTRA a desclassificação da proposta da FEPACOORE 

Prezados(as) Senhores(as), 

A FEPACOORE – Federação Paulista de Cooperativas de Reciclagem, CNPJ 19.370.680/0001-63, 

vem respeitosamente à presença desta Comissão apresentar RECURSO ADMINISTRATIVO contra 

a decisão de desclassificação de sua proposta submetida ao Edital Novo Cataforte – 008/2024. O 

fundamento do presente recurso baseia-se na alegação de que a desclassificação foi realizada sob 

a justificativa de que não houve atendimento aos itens 5.1.5, 5.1.7, 8.3 e 8.5, os quais, conforme 

detalhado a seguir, foram devidamente cumpridos pela FEPACOORE. 

 

1. Sobre o item 5.1.5 e seus subitens 

Em relação à exigência de comprovação da existência e atuação em rede: 

• A Relação de Organizações Participantes da Rede (Anexo II) foi devidamente preenchida 

e assinada pelo(a) representante legal da FEPACOORE e encaminhada junto à proposta. A 

documentação anexada lista todas as cooperativas filiadas, descrevendo sua atuação em 

rede e os vínculos formais estabelecidos. 

• As Declarações de Adesão à Rede (Anexo III) foram devidamente preenchidas e assinadas 

pelos(as) representantes legais das cooperativas integrantes da rede, comprovando a adesão 

formal e o comprometimento destas com a execução do projeto. 

Anexamos novamente tais documentos para reavaliação, reiterando que atendem plenamente aos 

requisitos do edital. 

 

2. Sobre o item 5.1.7 

Para comprovação de experiência, foram apresentados mais do que três instrumentos jurídicos 

celebrados pela FEPACOORE (arquivo único P17). Esses documentos contemplam ações 

executadas nos últimos dez anos, abrangendo: 

1. Instrumento Jurídico Abihpec; 2. Instrumento Jurídico Havaianas; 3. Instrumento Jurídico 

Wastebank; 4 Instrumento Jurídico Fuplastic; 5. Instrumento Jurídico Rede PP; e Instrumento 

Jurídico Rede BOPP, além de 6 contratos de parcerias remuneradas e 7 de não remuneradas. 

http://www.fepacoore.coop.br/
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Os instrumentos apresentados e anexos, refletem diretamente a experiência da FEPACOORE nas 

áreas de gestão em rede, logística reversa e fortalecimento de cooperativas, alinhadas aos objetivos 

do projeto. Reforçamos que os critérios estabelecidos foram cumpridos integralmente. 

 

3. Sobre o item 8.3  

A proposta submetida pela FEPACOORE está plenamente alinhada aos critérios de alocação de 

recursos estabelecidos no Edital de Chamada Pública nº 2024/008, conforme demonstrado pela 

divisão de valores apresentada no plano de trabalho e na planilha orçamentária. 

 

• Infraestrutura (75% do recurso global) 

Destinamos 75% dos recursos globais para investimentos em infraestrutura (veículos, máquinas e 

equipamentos), superando o mínimo exigido de 70%. Essa escolha estratégica visa fortalecer a 

capacidade estrutural da rede e garantir que as cooperativas participantes possam ampliar suas 

operações e acessar novos mercados. O incremento em infraestrutura abrange sistemas de logística 

compartilhada, aquisição de equipamentos modernos e adequação dos espaços de trabalho, fatores 

essenciais para aumentar a eficiência produtiva e fortalecer a atuação coletiva da rede, como pode 

ser contemplado na tabela abaixo: 

 

Infraestrutura Qtde Orçamento Unitário  R$ 1.822.851,00  75% 

Caminhão 9ton + carroceria madeira 1 R$ 460.000,00  R$ 460.000,00 19% 

Caminhão 2ton VW Delivery 1 R$ 360.000,00  R$ 360.000,00 15% 

Moedor de fios de cobre 1 R$ 98.000,00  R$ 98.000,00 4% 

Transpaleteira Elétrica com balança 5 R$ 9.050,00  R$ 45.250,00 2% 

Balança Digital de Piso 500kg 3 R$ 8.027,00  R$ 24.081,00 1% 

Prensa enfardadeira Vertical 30 ton 2 R$ 85.260,00  R$ 170.520,00 7% 

Empilhadeiras (GLP MG25) 2 R$ 180.000,00  R$ 360.000,00 15% 

Mini pá carregadeira (Bobcat S510) 1 R$ 305.000,00  R$ 305.000,00 13% 

 

• Gestão do Projeto (13% do recurso global) 

As atividades de gestão foram planejadas com responsabilidade, representando 13% do recurso 

global, abaixo do limite máximo de 15%. Este montante cobre as necessidades de coordenação e 

acompanhamento técnico-administrativo do projeto, incluindo prestação de contas à Fundação Banco 

do Brasil, assessoria jurídica, serviços contábeis e aquisição de materiais de escritório. A alocação 

reflete a eficiência no uso dos recursos para atividades administrativas, assegurando o suporte 

adequado ao cumprimento dos objetivos propostos, conforme tabela abaixo: 

 

http://www.fepacoore.coop.br/
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Gestão e Coordenação Qtde Orçamento Unitário  R$ 261.440,00  13% 

Coordenação geral 1 R$ 96.000,00  R$ 96.000,00 4% 

Assessoria administrativa/financeira 1 R$ 42.240,00   R$ 42.240,00  2% 

Serviços contábeis 1 R$ 21.120,00   R$ 21.120,00  1% 

Assessoria jurídica 1 R$ 21.120,00   R$ 21.120,00  1% 

Assessoria em comunicação 1 R$ 35.200,00   R$ 35.200,00  1% 

Logística para coleta e comercialização em rede 1 R$ 35.200,00   R$ 35.200,00  1% 

Logística reversa e acesso ao mercado e beneficiamento 1 R$ 10.560,00   R$ 10.560,00  0% 

Notebook para cooperativas (i5-13 16gb 512gb ssd) 10 R$ 4.200,00   R$ 42.000,00  2% 

 

• Capacitação e Assessoria Técnica Especializada (14% do recurso global) 

A capacitação e assessoria técnica receberam 14% dos recursos globais, também abaixo do limite 

máximo de 15%. Este percentual foi cuidadosamente planejado para atender às necessidades 

específicas das cooperativas, incluindo no quadro abaixo: 

 

Capacitações e Assessoria Qtde Orçamento Unitário  R$ 337.040,00  14% 

Educação financeira - contabilidade básica e gerencial 1 R$ 7.040,00  R$ 7.040,00 0% 

Cooperativismo I 10 R$ 7.040,00  R$ 70.400,00 3% 

Cooperativismo II 10 R$ 1.320,00  R$ 13.200,00 1% 

Educação ambiental de resíduos sólidos rec. e comuns 10 R$ 1.760,00  R$ 17.600,00 1% 

Educação ambiental - REEE e Resíduos Especiais 10 R$ 1.760,00  R$ 17.600,00 1% 

Produção e logística 10 R$ 18.480,00  R$ 184.800,00 8% 

Assessoria técnica em saúde e segurança do trabalho 10 R4 2.640,00  R$ 26.400,00 1% 

 

Além dos valores acima descritos, o plano de trabalho da FEPACOORE ao edital, apresenta a 

contrapartida de R$ 24.765,20 que virá do programa Ser Mais e Ser Juntos, realizado em parceria 

com SESI e SENAI, que promove educação formal e técnica para jovens catadoras e catadores. 

Beneficiando 15 cooperativas e 60 cooperados, o programa capacita para a conclusão do ensino 

fundamental, médio e técnico, fortalecendo a inclusão social, o desenvolvimento profissional, a 

sustentabilidade e a qualificação do quadro social das cooperativas. Enviamos, anexo, memória de 

cálculo que foi anexada no SGP. 

 

4. Sobre o item 8.5 

Conforme exigência do edital, a proposta da FEPACOORE apresentou cotações de mercado que 

comprovam a compatibilidade dos valores de cada item de despesa com os praticados no mercado. 

A metodologia utilizada para elaboração da planilha orçamentária incluiu: 

http://www.fepacoore.coop.br/
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• Pesquisa junto a fornecedores de equipamentos e serviços, com obtenção de, no mínimo, 

duas cotações para itens relevantes; 

• Comparativo de preços baseado em projetos similares em execução ou já executados pela 

FEPACOORE e/ou cooperativas filiadas; 

• Consulta a tabelas referenciais de preços, como aquelas disponibilizadas por órgãos públicos 

e instituições do setor. 

Todos os valores apresentados na proposta estão detalhados e justificados na planilha orçamentária, 

garantindo transparência e aderência ao mercado. Reafirmamos que os critérios estabelecidos pelo 

edital foram cumpridos rigorosamente. 

Para garantir a compatibilidade dos valores com o mercado, foram apresentadas 02 (duas) cotações 

de serviços e insumos, conforme orientações do item 8.5 do edital e que seguem novamente em 

anexo. A FEPACOORE julgou necessário apresentar orçamentos que contemplassem o maior valor 

dentre os orçados, para assegurar que todos os custos adicionais relacionados a reajustes, impostos 

e taxas fossem devidamente cobertos até que os recursos da Fundação Banco do Brasil (FBB) 

fossem efetivamente liberados. Essa abordagem permite evitar subestimativas de valores e garante 

que os encargos financeiros não comprometam a execução do projeto. 

Ao prever valores superiores, a FEPACOORE demonstrou prudência no planejamento, assegurando 

a viabilidade financeira do projeto e a adequação às metas estipuladas, em conformidade com o 

plano de trabalho. 

 

5. Pedido de Reanálise 

Diante do exposto, solicitamos a reanálise da proposta submetida pela FEPACOORE e a 

consequente revisão da decisão de desclassificação. Estamos convictos de que os documentos e 

informações apresentadas cumprem plenamente as exigências do edital e reforçam a capacidade da 

FEPACOORE em executar o projeto proposto. 

Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais que se façam necessários. 

 

  Atenciosamente, 

 

 

   Jair do Amaral 

Diretor Presidente da FEPACOORE 

11 98102-9833 – E-Mail: jairdoamaral@hotmail.com  

http://www.fepacoore.coop.br/
mailto:jairdoamaral@hotmail.com
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Anexos: 

• Relação de Organizações Participantes da Rede (Anexo II); 

• Declarações de Adesão à Rede (Anexo III); 

• 06 Instrumentos jurídicos – separados (no SGP enviamos em documento único devido o limite 

de 20 mb da plataforma – doc chamado P17); 

• Planilha detalhada de orçamento e cotações (Memória de Cálculo) 

• Orçamentos de fornecedores (doc único com todos os orçamentos) e prestadores de serviços 

(doc único) – unimos todos os orçamentos em um arquivo devido a limitação da plataforma 

SGP. 

• Print das telas de envio de toda a nossa documentação como anexo no SGP, com destaque 

aos que justificam esse recurso. 
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Porto Velho/RO, 05 de dezembro de 2024 

 

À Comissão de Seleção do Edital Novo Cataforte 2024 

 

Assunto: RECURSO - CHAMADA PÚBLICA Nº 2024/008 Recurso contra a 

desclassificação da proposta da COOPERATIVA RONDONIENSE DE 

CATADORES E CATADORAS DE MATERIAIS RECICLAVEIS – CATANORTE 

 

Prezados(as) Senhores(as), 

 

Venho, por meio deste, apresentar recurso administrativo em face da 

desclassificação da proposta submetida pela COOPERATIVA RONDONIENSE 

DE CATADORES E CATADORAS DE MATERIAIS RECICLAVEIS – 

CATANORTE, inscrita no CNPJ: 12.543.027/0001-00 no âmbito da CHAMADA 

PÚBLICA Nº 2024/008 do Edital Novo Cataforte 2024. 

 

1. Motivo da Desclassificação: 

A desclassificação foi fundamentada na alegação de descumprimento dos 
seguintes itens do edital: 

7.2.1.1. documento de identidade oficial do representante legal; 

 

2. Fundamentação do Recurso 

Gostaríamos de esclarecer que todos os documentos exigidos pelo edital 
foram devidamente preenchidos, assinados e inseridos no Sistema de 
Gerenciamento de Projetos (SGP) no momento do envio da proposta, dentro 
do prazo estabelecido. 

 
1. Inserção dos anexos no sistema: Os anexos foram inseridos 

individualmente no formato PDF, respeitando os limites de tamanho do sistema. 
Após o carregamento de cada arquivo, todos os documentos constavam como 
anexos inseridos no SGP até o envio final da proposta. 

O documento de identidade oficial do representante legal foi inserido nos 

dados cadastrais do SGP da fundação, no ato de cadastramento da entidade. 

Ressalta-se o fato de o edital não ser específico em qual campo deveria ser 

inserido na plataforma. 
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O cadastramento da entidade na plataforma SGP foi realizado no dia 

02/08/2024 às 09:49:48, mesmo dia da inclusão do documento de identidade da 

responsável, conforme imagens abaixo: 

 

 

 

 

3. Pedido de Revisão 
 
À luz do exposto, solicitamos a reconsideração da desclassificação e a reanálise 
da proposta submetida pela CATANORTE - RO, considerando o cumprimento  
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integral do requisito do item 7.2.1.1. do edital, comprovados pelos documentos 
anexados a este recurso. 
 
4. Conclusão 
 
Reiteramos nosso compromisso com os objetivos do Edital Novo Cataforte 2024 
e nossa confiança na imparcialidade e transparência deste processo seletivo. 
Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais que se 
fizerem necessários. 
 
 
Atenciosamente, 
 
 
 
 
 

MARIA DA CONCEIÇÃO DA SILVA 
COORDENADORA GERAL DA CATANORTE 



RECURSO 
CHAMADA PÚBLICA Nº 2024/008 

 

À Comissão de Seleção 

Respeitosamente, 

 

Viemos, por meio deste, interpor recurso divulgado na chamada pública Novo Cata Forte referente 

ao resultado da ACRESEA - Associação Caraubense de Reciclagem Serviços e Educação Ambiental 

CNPJ: 11.196.308/0001-70, que foi inabilitada com a arguição de descumprir o item 3.2: “Será(ão) 

selecionada(s) proposta(s) com valor(e)s entre R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais) e R$ 

2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais). 

Conforme o edital, capacitações promovidas pela Fundação BB nos links 

(https://www.youtube.com/watch?v=FoO-Xu106jw), https://www.youtube.com/watch?v=HNfDmF6zKiI) 

e análise do item 3.2, percebe-se que nossa Memória de Cálculo atende aos requisitos, uma vez que o 

valor do projeto ficou orçado em R$ 2.080.865,50, conforme imagem abaixo, da cópia da planilha constante 

no sistema SGP, também anexada a este e-mail: 

 

Deste modo, compreendemos que a comissão avaliadora não fez seu julgamento baseado na 

memória de cálculo. Ademais, cabe citar que desde as chamadas anteriores como a Voluntários BB e 

Empoderamento Socioeconômico das Mulheres Negras, a análise do valor do projeto é compreendida na 

memória de cálculo que aponta todos os custos relacionado à execução do projeto. 

Outro ponto que nos chama a atenção é que, segundo o próprio edital em seu item 11 “Publicado 

o resultado parcial desta Chamada Pública, todas as PROPONENTES terão o prazo de 5 (cinco) dias 

úteis para apresentarem seus recursos administrativos, se for o caso. 11.1.1. Para tanto, as 

PROPONENTES deverão consultar, constantemente, a página desta Chamada Pública, a fim de 

verificar referida publicação. 11.1.2. Ficarão asseguradas, desde então, vistas ao processo, 

indispensáveis à defesa de seus interesses.”, sendo assim as etapas de divulgação de resultado 

preliminar, posteriormente interposição de recursos não foram realizadas conforme estabelecido 

previamente no edital e no site da fundação BB, conforme tabela abaixo;  

  

ZapSign d4f05218-559a-4161-a707-f0e0dfbe0f9f.  Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/2001 e Lei 14.063/2020.

https://www.youtube.com/watch?v=FoO-Xu106jw
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Assim, por atendermos aos critérios do edital, solicitamos o deferimento do recurso a fim de que a 

ACRESEA - Associação Caraubense de Reciclagem Serviços e Educação Ambiental seja inserida na 

lista das propostas habilitadas. 

Reiteramos nossos votos de estima e consideração, bem como aguardamos justa retificação. 

 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

Caraúbas/RN, 05 de dezembro de 2024. 

 

___________________________________________________ 

Rivaldo Fernandes Pimenta 

CPF: 108.225.001-59 

Representante Legal 
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COOPERATIVA CENTRAL DE COMERCIALIZACAO BENEFICIAMENTO DE MATERIAIS DOS 
CATADORES E CATADORASDE JABOATAO DOS GUARARAPES REDE NOVA ESPERANÇA  

 

Cooperativa Central de Comercialização Beneficiamento de Materiais dos Catadores e Catadoras de 
Jaboatão dos Guararapes Rede Nova Esperança, CNPJ: 39.730.414/0001-01. 

Rua Doutor Luís Regueira, 155, GP B, Prazeres – Jaboatão dos Guararapes, CEP: 54335-160. 
Fone: (81) 9 8309-0562 / E-mail: Redenovaesperanca.jaboatao@gmail.com    

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2024. 

À Fundação Banco do Brasil 

Comissão de Análise do Edital Novo Cataforte - 008/2024 

Assunto: Solicitação de reavaliação da proposta desclassificada da REDE NOVA 

ESPERANÇA  

Prezados(as) Senhores(as), 

A Cooperativa Central de Comercialização e Beneficiamento de Materiais dos Catadores e 

Catadoras de Jaboatão dos Guararapes - REDE NOVA ESPERANÇA, inscrita no CNPJ 

39.730.414/0001-01, vem, com o devido respeito, à presença desta Comissão apresentar Recurso 

Administrativo para que seja reavaliada a decisão de desclassificação de sua proposta submetida 

ao Edital Novo Cataforte – 008/2024. Este recurso fundamenta-se na premissa de que a 

desclassificação foi embasada na alegação de descumprimento dos itens 5.1.7 e 5.1.8, os quais, 

conforme detalhado a seguir, foram integralmente atendidos pela REDE NOVA ESPERANÇA. 

 

 

1. Cumprimento dos itens 5.1.7 e 5.1.8 do edital 

A proposta apresentada pela Rede Nova Esperança contemplou integralmente as exigências dos 

itens mencionados, conforme detalhado a seguir: 

Item 5.1.7 – Foram anexados à proposta três instrumentos jurídicos privados celebrados pela 

proponente e três instrumentos jurídicos públicos celebrados pelas cooperativas associadas à 

Proponente contemplados nos últimos anos, acompanhados, quando aplicável, dos respectivos 

planos de trabalho. Esses documentos comprovam nossa experiência na execução de projetos 

alinhados ao objeto deste edital, evidenciando a capacidade técnica e a compatibilidade das ações 

desenvolvidas pela Rede Nova Esperança com os objetivos da chamada pública. 

Item 5.1.8 – A capacidade técnica e operacional foi devidamente demonstrada por meio de 

declarações de capacidade técnica (atestados) emitidas por pessoas jurídicas de direito privado, 

que detalham os instrumentos jurídicos firmados que foram apresentados no item 5.1.7, e 

confirmam a conformidade das execuções dentro do período de anos estipulado no edital. 
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COOPERATIVA CENTRAL DE COMERCIALIZACAO BENEFICIAMENTO DE MATERIAIS DOS 
CATADORES E CATADORASDE JABOATAO DOS GUARARAPES REDE NOVA ESPERANÇA  

 

Cooperativa Central de Comercialização Beneficiamento de Materiais dos Catadores e Catadoras de 
Jaboatão dos Guararapes Rede Nova Esperança, CNPJ: 39.730.414/0001-01. 

Rua Doutor Luís Regueira, 155, GP B, Prazeres – Jaboatão dos Guararapes, CEP: 54335-160. 
Fone: (81) 9 8309-0562 / E-mail: Redenovaesperanca.jaboatao@gmail.com    

 

2. Reapresentação dos documentos para reavaliação 

Ressaltamos que todos os documentos comprobatórios mencionados foram devidamente enviados 

com a proposta original, anexados ao plano de trabalho. No entanto, considerando a decisão de 

desclassificação, reapresentamos os arquivos em anexo a este recurso, garantindo total 

conformidade com as exigências do edital. 

 

3. Solicitação 

Com base nas informações apresentadas e nos documentos anexados, solicitamos que esta 

Comissão realize a reavaliação da proposta da Rede Nova Esperança. Estamos certos de que, ao 

analisar os elementos apresentados, ficará comprovado que nossa proposta atende plenamente aos 

critérios estabelecidos no edital. 

 

Agradecemos pela atenção e colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais 

necessários ao processo de reavaliação. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

__________________ 

Ivanise Maria da Silva 

CPF: 095.535.154-52 

Presidente 

Cooperativa Central de Comercialização e Beneficiamento de Materiais dos Catadores e Catadoras 

de Jaboatão dos Guararapes - REDE NOVA ESPERANÇA 

CNPJ: 39.730.414/0001-01 

(81) 98571-0283 

 

Anexos: 

1) 03 Instrumentos jurídicos privados celebrados pela proponente 

a) Termo de parceria Trashin; 

b) Termo de parceria Natura &Co.; 

c) Termo de parceria Abihpec. 
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COOPERATIVA CENTRAL DE COMERCIALIZACAO BENEFICIAMENTO DE MATERIAIS DOS 
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2) 03 Instrumentos jurídicos públicos celebrados pelas cooperativas associadas à Proponente 

a) Contrato de prestação de serviços Município de Jaboatão dos Guararapes x Cooperativa Sítio 

Carpina Coopmare; 

b) Contrato de prestação de serviços Município de Jaboatão dos Guararapes x Cooperativa 

Maria da Penha Coopmape; 

c) Contrato de prestação de serviços Município de Jaboatão dos Guararapes x Cooperativa 

Curcurana Coopmare. 

 

3) 03 Atestados de capacidade técnica vinculados aos instrumentos apresentados; 

a) Atestado de capacidade técnica Trashin; 

b) Atestado de capacidade técnica Natura &Co.; 

c) Atestado de capacidade técnica Abihpec. 

 

mailto:Redenovaesperanca.jaboatao@gmail.com


Belo Horizonte, 5 de dezembro de 2024 

 

À Comissão de Avaliação do Edital Novo Cataforte 2024 

Assunto: “RECURSO - CHAMADA PÚBLICA Nº 2024/008”  

 

Prezados(as) Senhores(as), 

 

Venho, por meio deste, apresentar recurso administrativo em face da desclassificação 
da proposta submetida pela COOPERATIVA DE RECICLAGEM DOS CATADORES DA REDE 
DE ECONOMIA SOLIDARIA - CATAUNIDOS, inscrita no CNPJ sob o nº 08.277.308/0001-
90, no âmbito do Novo Cataforte 2024. 
 

1. Motivos da Eliminação 
 

A eliminação foi fundamentada na alegação de descumprimento dos seguintes itens do 
edital: 
 
5.1.5 - A PROPONENTE deverá apresentar os seguintes documentos para comprovação 

da existência e atuação em REDE: 

• 5.1.5.1. RELAÇÃO DE ORGANIZAÇÕES PARTICIPANTES DA REDE devidamente 

preenchida e assinada pelo(a) representante legal da PROPONENTE conforme 

ANEXO II; 

• 5.1.5.2. DECLARAÇÕES DE ADESÃO À REDE devidamente preenchidas e 

assinadas pelos(as) representantes legais das PARTICIPANTES DAS REDES, 

conforme ANEXO III. 

5.1.6 - Além dos documentos do item 5.1.5, a PROPONENTE deverá apresentar, entre 

outros: registros de reuniões ou eventos ou outros documentos públicos, inclusive 

publicações em mídias, de que as PARTICIPANTES DA REDE atuam de forma conjunta; 

e/ou relatórios de atividades com comprovação das ações desenvolvidas em REDE. 

5.1.7 - A PROPONENTE deverá demonstrar experiência no âmbito da atuação prevista 

na PROPOSTA por meio de apresentação de, no mínimo, 3 (três) instrumentos jurídicos 

celebrados pela PROPONENTE, juntamente com o Plano de Trabalho vinculado ao 

instrumento, caso haja, e executados nos últimos 10 (dez) anos, contados da data de 

publicação do Edital 

3.2 - Será(ão) selecionada(s) proposta(s) com valor(e)s entre R$ 1.500.000,00 (um 

milhão e quinhentos mil reais) e R$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil 

reais). 



7.2.1.1 - Documento de identidade oficial do representante legal. 

8.3 - Além dos investimentos em infraestrutura necessários para a estruturação física 

ou fortalecimento da REDE, que deve compor o mínimo de 70% do recurso global do 

projeto, a PROPOSTA deverá prever, obrigatoriamente: 

• 8.3.1. Gestão do Projeto: compreende a gestão e coordenação das ações do 

projeto, o que inclui atividades administrativo-financeiras e de prestação de 

contas à FUNDAÇÃO BB, coordenação geral, serviços de contabilidade, assessoria 

jurídica, despesas com material de escritório, bem como equipamentos e 

insumos de apoio necessários à gestão do projeto dirigidos à PROPONENTE ou às 

PARTICIPANTES DA REDE, limitado a 15% do valor global do projeto. 

• 8.3.1.1. Todos os custos relativos aos empregados dedicados à gestão 

administrativa e coordenação do projeto, inclusive as despesas de 

deslocamento, quando for o caso, previstos no item 8.2.2 são considerados 

pertencentes ao item Gestão do Projeto. 

• 8.3.2. Capacitação e Assessoria Técnica especializada: compreendem as despesas 

com capacitação dos beneficiários em cooperativismo ou associativismo e 

educação financeira, e/ou mercado de logística reversa, e/ou beneficiamento, 

e/ou prestação de serviços ambientais e/ou assessoria técnica e/ou logística e 

comercialização em rede, dentre outros; e despesas com Assessoria Técnica 

especializada em logística, comercialização em rede, Plano de Negócios e Gestão 

em Rede, processo de licenciamento ambiental, dentre outros associados à 

necessidade da atuação em rede, a serem disponibilizadas para a PROPONENTE 

ou às PARTICIPANTES DA REDE, limitado a 15% do valor global do projeto. 

9.3 - A Comissão de Seleção poderá realizar diligências para aferir a 

viabilidade/exequibilidade técnica e financeira da proposta ou a compatibilidade dos 

valores dos itens de despesa com os valores praticados no mercado. 

9.4 - A Comissão de Seleção poderá solicitar informações à PROPONENTE, visando 

esclarecer dúvidas sobre a PROPOSTA apresentada, as quais deverão ser respondidas 

no prazo determinado pela Comissão de Seleção. 

 
2.  Fundamentação do Recurso 

 
Esclarecemos que todos os documentos exigidos pelo edital foram devidamente 
preenchidos, assinados e inseridos no Sistema de Gerenciamento de Projetos da 
Fundação Banco do Brasil (SGP) no momento do envio da proposta, dentro do prazo 
estabelecido. 
 
O item 5.1.5.1. Anexo II - foi inserido no SGP com a relação das 19 organizações da Rede, 
com um total de 530 catadores e catadoras, porém o anexo inserido no sistema foi sem 
a assinatura da representante legal da proponente, mas a lista foi completa. Estamos 



enviando em anexo o arquivo com a assinatura da proponente. Com relação ao item 
5.1.5.2. Anexo III - foram inseridas 19 Declarações de Adesão a Rede Cataunidos, 
devidamente assinadas pelos representantes legais dos EES. O que ocorreu foi que ao 
salvar o documento, ficou com a numeração do anexo errada (todas foram salvas com 
nome anexo II, mas são anexo III), essa informação é possível de ser verificada a seguir:  
 

 
Reg.1 - Print da tela do SGP – 05/12/24. 

 
Em relação aos itens 5.1.6 e 5.1.7 foram anexados no SGP 04 (quatro) instrumentos 
jurídicos em nome da proponente, sendo um deles, o contrato assinado entre a FBB e a 
proponente em 2015 e documentos que comprova a atuação em Rede, sendo uma das 
principais ações a comercialização conjunta.  
 
Os itens 3.2 e 8.3 ocorreu divergências nos valores causados por falhas de soma dos 
valores nas planilhas, que divergem da memória de cálculo enviada em anexo, conforme 
exigência no edital, causado talvez pelos mesmos motivos, falha do SGP. 
 



E ainda, com relação ao item 7.2.1.1 – o envio desse documento é exigido no momento 
do cadastro no sistema, não sendo possível realizar o cadastro do representante legal 
sem o envio desse documento. Conforme é possível verificar no print da tela do SGP, 
no anexo 1, o documento da representante legal foi inserido no sistema, assim como 
os demais documentos solicitados. 
 
Todos os documentos eliminatórios e os de pontuação (classificação) foram inseridos no 
sistema de forma individual no formato PDF, respeitando os limites de tamanho exigidos 
pelo sistema. Após o carregamento de cada arquivo, todos os documentos constavam 
como anexos no SGP até o envio final da proposta. Conforme é possível verificar no 
print da tela do SGP, inserido no anexo 2, os documentos exigidos que evidenciam a 
atuação em Rede, prestações de serviços, comercialização conjunta dentre outros, 
constam no SGP. 
 
Por último, os itens 9.3 e 9.4 – esclarecemos que não ouve por parte da Comissão de 
Seleção nenhuma diligência e/ou solicitação de esclarecimentos à proponente. 
 
Ressaltamos que o comprovante gerado pelo sistema não detalha os anexos submetidos 
e não fornece protocolos específicos para cada documento carregado, o que dificulta a 
comprovação individual do envio, mesmo quando todos os documentos foram 
corretamente anexados. 
 

3. Pedido de Revisão 
 
Diante do exposto acima e conforme previsto na Chamada Pública nº 2024/008, item 11 
– Fase Recursal, solicitamos a reconsideração da eliminação e a reanálise da proposta 
submetida pela CATAUNIDOS, considerando o cumprimento dos requisitos dos itens 
5.1.5; 7.2.1.1; 5.1.7; 5.1.5.2; 5.1.6; 3.2; 9.3; 9.4 e 8.3 do edital, comprovados pelos 
documentos anexados a este recurso. 
 

4. Conclusão 
 
Reiteramos nosso compromisso com os objetivos do Edital Novo Cataforte 2024 e nossa 
confiança na imparcialidade e transparência deste processo seletivo, considerando que 
a rede cataunidos possui uma capacidade produtiva instalada e inovação no modelo de 
negócios de economia circular estratégico para reposicionamento dos catadores no 
mercado da reciclagem, longa experiência no trabalho de comercialização em redes, 
fundamental para que o Novo Cataforte possa cumprir sua missão. Colocamo-nos à 
disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais que se fizerem necessários. 
 
 
comunicacao@fbb.org.br 
 
 
Atenciosamente, 
Maria das Graças Marçal 
Diretora Presidente da CATAUNIDOS 
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RECURSO ADMINISTRATIVO 
 

Cooperativa Central de Trabalho de Catadores e Catadoras de Materiais Recicláveis 
do Grande ABC - COOPCENT ABC 
CNPJ: 10.203.963/0001-46 
 
 
À Comissão de Seleção do Chamamento Público nº 2024/008, de 10 de julho de 2024 
 
Prezados(as) Senhores(as), 
 
Por meio deste recurso, a Cooperativa Central de Trabalho de Catadores e Catadoras 
de Materiais Recicláveis do Grande ABC - COOPCENT ABC vem, respeitosamente, 
apresentar contestação quanto ao parecer emitido pela Comissão de Seleção com base 
nos seguintes dispositivos do edital: 
 
1. Motivo da Desclassificação 
1.  Item 5.1.7   -   Experiência da Proponente 
“A PROPONENTE deverá demonstrar experiência no âmbito da atuação prevista na 
PROPOSTA por meio de apresentação de, no mínimo, 3 (três) instrumentos jurídicos       
celebrados pela PROPONENTE, juntamente com o Plano de Trabalho vinculado ao 
instrumento, caso haja, e executados nos últimos 10 (dez) anos, contados da data de 
publicação do Edital.” 

2. Item 5.1.8 - Capacidade Técnica e Operacional 

“A PROPONENTE deverá demonstrar capacidade técnica e operacional na execução de 
projeto compatível com o objeto desta chamada pública.” 

5.1.8.1 A comprovação será feita por meio de declaração (atestado de capacidade 
técnica), emitida por pessoa jurídica de direito público ou privado, contendo o objeto 
que está sendo (ou foi) executado, prazo de execução, valor global e declaração expressa 
que a execução se deu (ou está se dando) em conformidade com o acordado no 
instrumento firmado nos últimos 10 (dez) anos, contados da data de publicação do 
Edital; 

5.5.8.2 A PROPONENTE deverá disponibilizar, quando solicitada pela Comissão de Seleção, 
todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade da declaração 
(atestado de capacidade técnica) apresentada. 

 
3. Item 7.2.1.2 – Estatuto e Alterações 

“A PROPONENTE deverá apresentar cópia do estatuto e alterações, vigentes e 
devidamente registrados em órgão competente, constando dentre os objetivos sociais 
atividades de natureza compatível com o objeto desta chamada pública.” 
A justificativa para a exclusão considerou que os objetivos sociais da proponente não 
atendem ao disposto neste item do edital. 
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Fundamentação do Recurso  
 

1. Em relação ao item 5.1.7  
 
A COOPCENT ABC atendeu as solicitações deste item. Enviamos três 
instrumentos jurídicos, que foram utilizados para atender outros itens, na 
medida em que eles dialogam entre si. 
 
Os três instrumentos jurídicos são: 
 
01. Contrato celebrado entre a Coopcent ABC e o Shopping Patio Paulista 

02. Contrato celebrado entre a Coopcent ABC e o Shopping Golden 

03. Contrato celebrado entre a Coopcent ABC e a Abihpec 

 
 
 

2. Em relação ao item 5.1.8 

5.1.8 Demonstração de capacidade técnica e operacional na execução de projeto 
compatível com o objeto desta chamada pública. 

A COOPCENT ABC atendeu as solicitações deste item.  

Enviamos a Declaração de Capacidade Técnica da Prefeitura de Diadema. 

E como instrumento de comprovação dessa Declaração de Capacidade Técnica, 
enviamos o Contrato celebrado entre a Prefeitura de Diadema e a Cooperlimpa, 
cooperativa da rede, onde a Coopcent ABC é responsável pelo acompanhamento e  
elaboração dos relatórios de prestação de contas à prefeitura. 

 

Também enviamos a Declaração de Capacidade Técnica do Consórcio Intermunicipal 
Grande ABC. Início da Vigência: 28/12/2011 Término Vigência: 10/04/2016 (segue 
relatório em anexo) 

 

Item 7.2.1.3 
 

7.2.1.2 estatuto e alterações, vigentes e devidamente registrados em órgão 
competente, constando dentre os objetivos sociais atividades de natureza 
compatível com o objeto desta chamada pública; 

 
O Estatuto foi inserido no cadastro da entidade, e está devidamente registrado em órgão 
competente e demonstra que os objetivos sociais estão alinhados com o objeto desta 
chamada pública, conforme print anexo abaixo que foi retirado do Sistema. 
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Entendemos que deveríamos ter explicitado de forma mais sistematizada os 
documentos enviados, e pedimos desculpas,  mas os mesmos de fato foram enviados, e 
atende a todas as exigências.  
 
Em nenhum momento da fase de análise da proposta fomos procurados, nem sofremos 
diligências da comissão de avaliação para prestarmos esclarecimento sobre a nossa 
proposta. Conforme prevê o dispositivo 5.5.8.2.  
 

5.5.8.2 A PROPONENTE deverá disponibilizar, quando solicitada pela Comissão de Seleção, 
todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade da declaração 
(atestado de capacidade técnica) apresentada. 

 
Diante dos fatos e argumentos apresentados, requeremos a reconsideração da 
desclassificação e a reanálise da proposta, considerando o cumprimento integral dos 
itens do edital. 
 
Confiamos no julgamento justo e criterioso dos membros da Comissão de Seleção. 
 
 
 
Atenciosamente 
 
 
 

_____________________________________________________ 
Patrícia Frazão da Silva Santos CPF: 222.338.428-55 RG: 32.117.626-1 

Presidente da Coopcent ABC 
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COOPERATIVA DE TRABALHO DOS CATADORES DA VILA EMATER 

Rua Livramento, s/N. Jacarecica. Cep 57.038-647 
CNPJ 11.162.478/0001-34 

 

Maceió- AL, 05 de dezembro de 2024 

 

À Comissão de Seleção do Edital Novo Cataforte 2024 

 

Assunto: RECURSO - CHAMADA PÚBLICA Nº 2024/008 Recurso contra a 
desclassificação da proposta da COOPERATIVA DE TRABALHO DOS CATADORES 
DA VILA EMATER 

 

Prezados(as) Senhores(as), 

 

Venho, por meio deste, apresentar recurso administrativo em face da 
desclassificação da proposta submetida pela COOPERATIVA DE TRABALHO DOS 
CATADORES DA VILA EMATER, inscrita no CNPJ: 11.162.478/0001-34no âmbito da 
CHAMADA PÚBLICA Nº 2024/008 do Edital Novo Cataforte 2024. 

 

1. Motivo da Desclassificação: 

A desclassificação foi fundamentada na alegação de descumprimento dos 
seguintes itens do edital: 
 7.2.1.3. ata de eleição da atual diretoria vigente e devidamente registrada em 

órgão competente; 
 5.1.6. Além dos documentos do item 5.1.5, a PROPONENTE deverá 

apresentar, entre outros: registros de reuniões ou eventos ou outros 
documentos públicos, inclusive publicações em mídias, de que as 
PARTICIPANTES DA REDE atuam de forma conjunta; e/ou relatórios de 
atividades com comprovação das ações desenvolvidas em REDE. 
 

2. Fundamentação do Recurso 

Gostaríamos de esclarecer que todos os documentos exigidos pelo edital foram 
devidamente preenchidos, assinados e inseridos no Sistema de Gerenciamento 



de Projetos (SGP) no momento do envio da proposta, dentro do prazo 
estabelecido. 
a)  Inserção dos anexos no sistema: 

Com relação ao item 7.2.1.3. ata de eleição da atual diretoria vigente e 
devidamente registrada em órgão competente, o anexo foi inserido 
individualmente no formato PDF, respeitando os limites de tamanho do 
sistema. Após o carregamento de cada arquivo, todos os documentos 
constavam como anexos inseridos no SGP até o envio final da proposta.  
 
Conforme imagem abaixo percebe-se que a ata de eleição da diretoria está 
anexada na plataforma desde o dia 11/04/2024, quando a cooperativa 
participou de um outro edital da mesma fundação, sendo inclusive 
aprovada. Ressalta-se o fato de o edital não ser específico em qual campo 
deveria ser inserido na plataforma. 
 

 
 

b) Por sua vez, no que tange ao item 5.1.6. do edital “Além dos documentos do 
item 5.1.5, a PROPONENTE deverá apresentar, entre outros: registros de 
reuniões ou eventos ou outros documentos públicos, inclusive publicações 
em mídias, de que as PARTICIPANTES DA REDE atuam de forma conjunta; 
e/ou relatórios de atividades com comprovação das ações desenvolvidas 
em REDE”. Foram inseridos na plataforma acordos de comercialização 
entre as cooperativas que comprovam atuação em rede, arquivo 
nominado como “P17- ACORDOS COMERCIAIS PAPEIS, PLASTICO, 
METAL E VIDRO.pdf” que comprovam a atuação em rede da proposta. 
Além disso, foram descritos e inseridos dentro da proposta do Plano de 
Trabalho,  Anexo VI do edital, registros de atividades conjuntas das 
cooperativas de catadores de materiais recicláveis nos itens 3.1 Histórico 
da Entidade Proponente: Cooperativa De Trabalho Dos Catadores Da 



Vila Emater – COOPVILA e 3.2 Rede Recicla Alagoas. No item 3.1 “Figura 2 
– Reunião do Conselho Estadual de Economia Solidária (2021)” e “Figura 3 – 
Posse do Comitê Estadual de Inclusão Social e Econômica dos Catadores 
de Materiais Reutilizáveis e Recicláveis (2024)”, por sua vez, no item 3.2 do 
plano de trabalho, encontra-se um mapeamento das organizações de 
catadores que fazem parte da rede, com fotografias e memorial descritivo de 
cada empreendimento, bem como parcerias que as cooperativas têm em 
comum.  Também está descrito no Anexo VI que a rede Recicla Alagoas já 
participou de outras edições do projeto CATAFORTE, através da entidade 
proponente Cooperativa dos Recicladores de Alagoas (COOPREL), que é 
uma das entidades participantes da presente proposta. Todas atividades 
relatadas no ANEXO VI que comprovam prévia atuação em rede das 
cooperativas, são de informações públicas:  
 
Contratação das cooperativas de catadores de Maceió-AL em diálogo 
conjunto com o MPT-AL 
(https://tribunahoje.com/noticias/cooperativas/2017/05/26/48997-mpt-e-
cooperativas-comemoram-convenio-para-coleta-seletiva-
domiciliar#google_vignette) 
 
Organização e participação no VI encontro estadual de catadores de 
Materiais recicláveis de Alagoas no ano de 2015 
(https://www.mncr.org.br/noticias/blog-nordeste-1/mncr-realiza-vi-
encontro-estadual-de-catadores-e-catadoras-de-materiais-reciclaveis) 
 
Participação no conselho estadual de economia solidária 
(https://alagoas.al.gov.br/noticia/conselho-estadual-de-economia-
solidaria-escolhe-nova-mesa-diretora); 
 
Participação no comitê Alagoas Catador 
(https://alagoas.al.gov.br/noticia/comite-estadual-dos-catadores-vai-
ampliar-politicas-publicas-e-valorizar-trabalho-dos-profissionais-da-
reciclagem-em-alagoas); 
 
Participação no projeto CATAMAIS da Secretária de Estado do Trabalho, 
Emprego e Qualificação- SETEQ 
(https://www.instagram.com/seteqalagoas/reel/DC7sU1dPwyJ/).  
 

Destaca-se que, embora a exigência seja clara quanto à necessidade de 
comprovação da atuação conjunta, a ausência de especificação mais precisa 



sobre os documentos gerou certa dúvida quanto ao que exatamente seria 
requerido, o que pode ter levado a uma interpretação divergente sobre a 
documentação apresentada. 

Como forma de reforçar o histórico de atuação conjunta, anexamos ao presente 
documento outros documentos que ratificam essa atuação em rede das 
organizações de catadores em Alagoas, com ampliação da participação delas, pela 
dinâmica de incentivo ao surgimento de novas associações e cooperativas no 
estado. 

Documentos Anexos:  

 Ata da audiência MPE de 2011 
 Apresentação Rede Recicla Alagoas 2013 
 Boletins Impressos (números 2,3,5,7 e 8) do Projeto Reciclar e Educar 

executado pela Coopvila com o patrocínio da Petrobras 2014-2015 
 Carta das cooperativas 2015 
 Carta das cooperativas 2023 
 ANEXO 1- Impugnação concorrência – SUDES – Manifesto 

 

3. Pedido de Revisão 
 
À luz do exposto, solicitamos a reconsideração da desclassificação e a reanálise da 
proposta submetida pela COOPVILA-AL, considerando o cumprimento integral dos 
requisitos dos itens 7.2.1.3 e 5.1.6 do edital, comprovados pelos documentos 
anexados a este recurso. 
 
4. Conclusão 
 
Reiteramos nosso compromisso com os objetivos do Edital Novo Cataforte 2024 e 
nossa confiança neste processo seletivo. Colocamo-nos à disposição para 
quaisquer esclarecimentos adicionais que se fizerem necessários. 
 
 
Atenciosamente, 

 

 

GILVANICE MARIA DOS SANTOS 

PRESIDENTA DA COOPVILA 

 



Palhoça, 4 de dezembro de 2024 

 

À Comissão de Seleção 

 

Assunto: "RECURSO - CHAMADA PÚBLICA Nº 2024/008” 

da FEDERAÇÃO CATARINENSE DOS CATADORES E CATADORAS DE MATERIAIS 

RECICLÁVEIS - FECCAT 

Prezados(as) Senhores(as), 

Venho, por meio deste, apresentar recurso administrativo em face da desclassificação da 

proposta submetida pela FEDERAÇÃO CATARINENSE DOS CATADORES E 

CATADORAS DE MATERIAIS RECICLÁVEIS, inscrita no CNPJ sob o nº 

27.706.703/0001-96, no âmbito do Edital Novo Cataforte 2024. 

 

1. Motivo da Desclassificação 

A desclassificação foi fundamentada na alegação de descumprimento dos seguintes itens do 

edital: 

• 5.1.7: Comprovação de experiência no âmbito da atuação prevista na proposta. 

• 5.1.8: Demonstração de capacidade técnica e operacional para execução de projeto 

compatível com o objeto desta chamada pública. 

 

2. Fundamentação do Recurso 

Gostaríamos de esclarecer que todos os documentos exigidos pelo edital foram devidamente 

preenchidos e submetidos dentro do prazo estabelecido, comprovando tanto a experiência quanto 

a capacidade técnica e operacional da Federação. 

2.1. Documentos apresentados: 

• Instrumentos jurídicos: Em atendimento ao item 5.1.7 do edital, a Proponente apresenta 

a comprovação de sua experiência por meio de quatro instrumentos jurídicos 

celebrados, executados nos últimos 10 anos. Estes instrumentos demonstram a atuação 

consolidada da Proponente em rede, alinhada aos objetivos do edital, especialmente no 

que tange à implementação de estratégias de venda coletiva e ao fortalecimento do setor. 

Outro ponto forte da proposta é o fortalecimento das bases da rede e da categoria, que 

fomenta a logistica reversa e a coleta seletiva, objetos desta chamada pública, que é um 

trabalho realizado pela rede e pode ser comprovado pelas postagens que estão na 

proposta, além do documento enviado 5.16 Encontro Redes 20 11 23 Granpolis Porém 



um trabalho que não gera documento juridico, mais que não deveria de ser 

desconsiderado pela importancia desse trabalho. 

• Atestados de Capacidade Técnica: Em conformidade com o item 5.1.8 do edital, a 

Proponente apresenta sete atestados de capacidade técnica, sendo que o edital não 

especifica a quantidade de atestados a ser apresentada, de modo que a submissão de um 

único atestado seria suficiente. Dos sete atestados apresentados, um foi emitido por um 

comprador da rede, contendo todos os itens exigidos para a comprovação da capacidade 

técnica. Os demais atestados têm como objetivo reforçar a atuação da Proponente, 

comprovando sua experiência e competência em contextos diversos. 

• Além do atestado emitido por um comprador da rede, outros atestados foram emitidos por 

entidades de nível nacional, que representam a categoria relacionada ao objeto da 

chamada pública, e por um consórcio de municípios da região onde se encontra a sede da 

Federação. Ademais, há atestados fornecidos por representantes eleitos a nível estadual e 

municipal, os quais também atestam a capacidade técnica da Proponente. 

• Esses atestados comprovam a atuação da Proponente em diferentes regiões e contextos, 

demonstrando, de forma clara e substancial, sua capacidade técnica e operacional para a 

execução de projetos compatíveis com o objeto desta chamada pública. Portanto, a 

Proponente atende integralmente às exigências do edital, provando sua aptidão para a 

execução do projeto em questão. 

 

2.2. Inserção no Sistema de Gerenciamento de Projetos (SGP): 

Todos os documentos exigidos foram devidamente anexados no sistema, conforme orientações 

do edital. Após o envio, os documentos constavam como corretamente submetidos. 

 

2.3. Problemas no comprovante gerado pelo sistema: 

Assim como relatado por outras proponentes, o comprovante gerado pelo sistema não detalha os 

documentos anexados, o que dificulta a comprovação individual de cada arquivo, ainda que 

tenham sido corretamente inseridos. 

 

3. Alinhamento com os Objetivos da Proposta 

Os documentos apresentados refletem a busca constante da Proponente por fomentar a 

colaboração e o fortalecimento das ações conjuntas entre as entidades, destacando sua 

capacidade de implementar soluções inovadoras e eficazes. Esta atuação é evidenciada pelos 

contratos celebrados com diversas prefeituras e organizações, que reforçam o papel da 

Proponente no desenvolvimento local e regional, promovendo impacto positivo no setor. 

 



4. Desafios Enfrentados pela Rede 

Apesar do compromisso demonstrado, a Proponente enfrentou desafios estruturais, como a 

insuficiência de infraestrutura. Contudo, tais dificuldades não comprometeram a execução das 

ações previstas, uma vez que a Proponente se manteve dedicada à superação destes entraves, 

sempre cumprindo suas obrigações com transparência e esforço contínuo. 

 

5. Solicitação de Não Desqualificação 

Dada a complexidade dos desafios enfrentados, a penalização da Proponente com a 

desqualificação seria uma medida desproporcional. A Proponente tem demonstrado alinhamento 

aos objetivos do edital e do poder público, contribuindo para o fortalecimento do setor e 

promovendo ações sustentáveis, razão pela qual solicita o apoio necessário para seguir 

desenvolvendo sua atuação. 

 

6. Atuação e Compromisso da Federação 

Embora a Proponente enfrente desafios devido à falta de recursos e infraestrutura, os atestados 

apresentados atestam sua efetividade e compromisso com o fortalecimento das entidades e a 

promoção do desenvolvimento sustentável no estado. A proposta em questão busca justamente 

superar estas dificuldades, ampliando a atuação da rede e integrando novas entidades aos planos 

de logística reversa. 

7. Importância do Fomento 

O projeto proposto está diretamente alinhado aos objetivos da chamada pública, incluindo o 

fortalecimento da coleta seletiva e a inclusão das entidades nos planos de logística reversa. A 

Proponente destaca que mais de 90% das entidades do estado ainda não estão registradas nestes 

planos devido à falta de documentação. A proposta visa regularizar estas entidades e capacitá-las 

para que se tornem protagonistas na gestão de resíduos. 

 

8. Ações Complementares e Ampliação da Rede 

Além das ações voltadas para a logística reversa, a proposta também reforça a coleta seletiva, 

com foco em fortalecer as bases das entidades e ampliar sua capacidade de gestão. A Proponente 

apresenta contratos públicos em andamento que, juntamente com os atestados, comprovam sua 

experiência e alinhamento aos objetivos desta chamada pública. 

 

9. Pedido de Revisão 



À luz do exposto, solicitamos a reconsideração da desclassificação da proposta submetida pela 

FEDERAÇÃO CATARINENSE DOS CATADORES E CATADORAS DE MATERIAIS 

RECICLÁVEIS, considerando: 

• A apresentação de todos os documentos exigidos, incluindo instrumentos jurídicos e 

atestados de capacidade técnica. 

• O cumprimento integral dos requisitos previstos nos itens 5.1.7 e 5.1.8 do edital. 

 

10. Conclusão 

A aprovação desta proposta é fundamental para fortalecer o setor, promover a inclusão 

socioeconômica e gerar impactos positivos para o desenvolvimento sustentável e a melhoria das 

condições de trabalho no estado. A Proponente está plenamente alinhada com os objetivos do 

edital e solicita o apoio necessário para a implementação da proposta e o fortalecimento de sua 

rede. 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

____________________________________________________________ 

Mari Lucia Silveira Munis 

Presidenta 

Federação Catarinense dos Catadores e Catadoras de Materiais Recicláveis 

(48) 98843-6956 

feccat2016@gmail.com 



NOME: SARAH FERREIRA DOS REIS- DIRETORA PRESIDENTE. 
ENTIDADE: COOPERATIVA DE TRABALHO DOS CATADORES DE MATERIAIS RECICLÁVEIS DAS ÁGUAS LINDAS – 
COOTARAL, CNPJ/MF nº 38.486.895/0001-99.
PROJETO: EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA Nº 2024/008- NOVO CATAFORTE- FUNDAÇÃO BB.

ARGUMENTAÇÃO:

 Trata-se  de  “RECURSO-CHAMADA  PÚBLICA  N°2024/008”  dirigidos  a 
COMISSÃO DE SELEÇÃO PÚBLICA contra o resultado de entidades proponentes REPROVADAS.

 Solicito à COMISSÃO DE SELEÇÃO PÚBLICA, que seja  revisado o parecer de 
reprovação da  situação  provisória  da  Entidade  COOPERATIVA  DE  TRABALHO DOS CATADORES  DE 
MATERIAIS RECICLÁVEIS DAS ÁGUAS LINDAS – COOTARAL, candidata ao EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA 
Nº 2024/008- NOVO CATAFORTE- FUNDAÇÃO BB alterando-o de  REPORVADA para  a condição de 
APROVADA.

  Na  lista  exarada  pela  COMISSÃO  DE  SELEÇÃO  PÚBLICA,  consta  que  a 
COOPERATIVA DE TRABALHO DOS CATADORES DE MATERIAIS RECICLÁVEIS DAS ÁGUAS LINDAS – 
COOTARAL não atendeu aos seguintes requisitos: 7.2.1.1 (cópia do documento de identidade oficial do(s) 
representante(s)  legal(ais); )  e  5.1.5.2(  5.1.5.2.  DECLARAÇÕES  DE  ADESÃO  À  REDE  devidamente 
preenchidas e assinadas pelos(as)  representantes legais das  PARTICIPANTES DAS REDES,  conforme 
ANEXO III.).

 Sendo, assim, segue as imagens que comprovam que os itens apontados como 
faltantes, foram DEVIDAMENTE JUNTADOS ao sistema:



 -Captura de tela referente a Juntada do Documento Pessoal da senhora SARAH  
FERREIRA DOS REIS- DIRETORA PRESIDENTE DA COOTARAL.

 -  Captura  de  tela  referente  a  Juntada  do  Documento  Pessoal  da  senhora  
DOMINGAS DOS SANTOS PINHEIRO- DIRETORA ADMINISTRATIVA DA COOTARAL.

 - Captura de tela referente a Juntada do Documento Pessoal da senhora SORAIA  
DA SILVA OLIVEIRA- DIRETORA FINANCEIRA DA COOTARAL.



 -Captura de Tela referente a Juntada dos documentos pessoais das DIRIGENTES  
DA COOTARAL, no sistema SGP.

 -Captura  de  tela  referente  a  juntada  do  ANEXO  III-  CATAFORTE  (TERMO  DE  
ADESÃO).

 Segue anexado os documentos acima elencados, em PDF, e em JPEG.

 Cumpre destacar, que o próprio sistema SGP do EDITAL impede a submissão dos 
demais documentos, sem que seja feita a Submissão dos documentos dos dirigentes das Entidades. 

 Outrossim, lembramos a esta COMISSÃO DE SELEÇÃO PÚBLICA que a ARAL já foi 
participantes das três edições anteriores do CATAFORTE, e o ESTADO DO PARÁ, em 2025, será a Sede 
da COP-30, e é extremamente lamentável deixar uma entidade tão preparada para participar do 
NOVO CATAFORTE.

 Peço  encarecidamente  que  a  COMISSÃO  DE  SELEÇÃO  PÚBLICA REVEJA  os 
DOCUMENTOS já carreados ao sistema, e considere também os documentos que já foram juntados e que 



seguem anexados e torne-a APTA, haja vista  não ter sido constatada qualquer anormalidade que a 
incapacite, e também não foi elencada em nenhum dos itens constantes no anexo VII EDITAL DE  
SELEÇÃO PÚBLICA Nº 2024/008- NOVO CATAFORTE- FUNDAÇÃO BB .

  Ressalto  que  TODOS OS DOCUMENTOS necessários  ao bom desempenho  de 
Comprovação Legal  e  de  Capacidade Técnica  foram devidamente  juntados  e apresentados  dentro do 
tempo hábil, bem como os demais submetidos no decorrer deste certame certificam o gozo de plena  
capacidade  da  COOPERATIVA  DE  TRABALHO  DOS  CATADORES  DE  MATERIAIS  RECICLÁVEIS  DAS  ÁGUAS 
LINDAS-COOTARAL,  não  caracterizando  nada  que  a  incapacite  no  EDITAL  DE  SELEÇÃO  PÚBLICA  Nº 
2024/008- NOVO CATAFORTE- FUNDAÇÃO BB,  restando comprovada a plena aptidão da Entidade 
Candidata para o desempenho das atividades que serão desenvolvidas. 

 Logo, fica evidente, em que pese o único motivo inicial da exclusão tenha sido a  
suposta não juntada dos documentos, está claro como o dia, que tais documentos foram sim, juntados,  
logo  é  completamente  desarrazoado  eliminar  a  candidata  do  EDITAL  DE  SELEÇÃO  PÚBLICA  Nº 
2024/008- NOVO CATAFORTE- FUNDAÇÃO BB.

 Diante do exposto e dos documentos anexados, pugna a Entidade candidata, pelo  
DEFERIMENTO do presente recurso, tendo como consequência, a modificação da condição de candidata 
REPROVADA para APROVADA.

  Termos em que,
 Pede DEFERIMENTO.

 Belém (PA), 06 de dezembro de 2024.

____________________________________________________
SARAH FERREIRA DOS REIS

Presidente da COOPERATIVA DE TRABALHO DOS CATADORES DE MATERIAIS RECICLÁVEIS DAS ÁGUAS LINDAS-
COOTARAL/ CNPJ/MF Nº 38.486.895/0001-99.



São José do Ribamar-MA, 06 de dezembro de 2024

À Comissão de Seleção do Edital Novo Cataforte 2024

Assunto: RECURSO - CHAMADA PÚBLICA Nº 2024/008 Recurso contra 
a desclassificação da proposta da ASSOCIACAO DE CATADORES DE 
MATERIAIS RECICLAVEIS DE SAO JOSE DE RIBAMAR(MA) - ASCAMR

Prezados(as) Senhores(as),

Venho, por meio deste, apresentar recurso administrativo em face da 
desclassificação da proposta submetida pela ASSOCIACAO DE 
CATADORES DE MATERIAIS RECICLAVEIS DE SAO JOSE DE 
RIBAMAR(MA) - ASCAMR, inscrita no CNPJ: 12.543.027/0001-00 no 
âmbito da CHAMADA PÚBLICA Nº 2024/008 do Edital Novo Cataforte 
2024.

1. Motivo da Desclassificação:

A  desclassificação  foi  fundamentada  na  alegação  de 
descumprimento dos seguintes itens do edital:

5.1.7. A PROPONENTE deverá demonstrar experiência no âmbito da 
atuação  prevista  na  PROPOSTA  por  meio  de  apresentação  de,  no 
mínimo, 3 (três) instrumentos jurídicos celebrados pela PROPONENTE, 
juntamente com o Plano de Trabalho vinculado ao instrumento, caso 
haja, e executados nos últimos 10 (dez) anos, contados da data de 
publicação do Edital, no.

2. Fundamentação do Recurso

Gostaríamos de esclarecer que todos os documentos exigidos pelo 
edital  foram devidamente preenchidos, assinados e inseridos no 
Sistema de Gerenciamento de Projetos (SGP) no momento do envio 
da proposta, dentro do prazo estabelecido.

1.  Inserção  dos  anexos  no  sistema:  Os  anexos  foram inseridos 
individualmente no formato PDF, respeitando os limites de tamanho 
do  sistema.  Após  o  carregamento  de  cada  arquivo,  todos  os 
documentos constavam como anexos inseridos no SGP até o envio 
final da proposta.



a) acerca dos documentos que comprovam 3 instrumentos 
jurídicos celebrados pela PROPONENTE, apresentamos os 
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE RESÍDUOS da Secretaria de 
Estado do Meio Ambiente e Recursos Naturais do Estado do Maranhão 
nas seguintes atividades:

1- Recicla Siô
2- Expo Recicla
3- Recicla Folia
Além  desses  três  instrumentos,  apresentados  nos  documentos: 

“atestado de capacidade técnica” e “comprovação de experiência”, 
também consta a declaração da empresa ECOPEL RECICLAGEM LTDA, 
na contratação da Rede Recicla Maranhão para realização do serviço 
de coleta seletiva.
3. Pedido de Revisão

À luz do exposto, solicitamos a reconsideração da desclassificação e a 
reanálise da proposta submetida pela CATANORTE - RO, considerando 
o  cumprimento  integral  do  requisito  do  item  5.1.7.   do  edital, 
comprovados pelos documentos anexados a este recurso.

4. Conclusão

Reiteramos  nosso  compromisso  com  os  objetivos  do  Edital  Novo 
Cataforte 2024 e nossa confiança na imparcialidade e transparência 
deste processo seletivo. Colocamo-nos à disposição para quaisquer 
esclarecimentos adicionais que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

DEUZIANE SOUSA SANTOS
Presidenta
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INTERPOSIÇÃO DE RECURSO –

EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA Nº 2024/008 – NOVO
CATAFORTE – FUNDAÇÃO BANCO DO BRASIL

A Associação de Catadores de Materiais Recicláveis de Caicó - ASCAMARCA, inscrita no
CNPJ nº 15.435.285/0001-60, com endereço na Rua Neile Batista, 08, Frei Damião, Caicó/RN,
CEP: 59.300-000, telefone (84) 9-9947-9246, e-mail: ascamarca@gmail.com, através de sua
representante legal, a sra Carina Loise da Silva Santos, inscrita no CPF sob o nº 081.436.894-84
, vem apresentar recurso ao resultado parcial do edital, conforme consta a seguir.

No resultado parcial divulgado no site oficial, em 03/12/2024, a entidade consta na lista de
“Propostas Eliminadas”, devido a supostos quatro (4) itens não atendidos do edital:

E conforme o prazo recursal estipulado no item 11.1 do edital, segue o exposto:

01 - ITEM 4.2 (g, i, j, k):

A ASCAMARCA não possui nenhum dos impedimentos citados, haja vista está regular e
habilitada perante a FUNDAÇÃO BB, BANCO DO BRASIL e com o BNDES. E que projetos
realizados anteriormente com a FUNDAÇÃO BB foram executados dentro de todas as normas
e com as prestações de contas aprovadas pela entidade conforme relatórios anexados, no e-
mail, juntos a esse recurso.
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E que não possui nenhum dos impedimentos citados relacionados aos dirigentes que compõem
a ASCAMARCA.

02 - ITEM 7.2.1.1:

Que anexou e enviou na plataforma, no prazo regular, a cópia do documento de identidade
oficial da representante legal da ASCAMARCA. A senhora CARINA LOISE DA SILVA
SANTOS.

03 - ITEM 7.2.1.4:

Que anexou e enviou na plataforma, no prazo regular, declaração de participação no edital
devidamente preenchida e assinada pela representante legal, conforme modelo do ANEXO V.

04 - ITEM 5.1.6:

Que anexou e enviou na plataforma, no prazo regular, documentos que comprovam a atuação
em rede das associações de catadores das cidades que compôem a “Rede Recicla Seridó”.
Que atualmente é composta por entidades de catadores em 11 municípios da região do seridó
potiguar (Caicó/RN, Currais Novos/RN, Acari/RN, Lagoa Nova/RN, Santana do Seridó/RN,
Ipueira/RN, Timbaúba dos Batistas/RN, São João do Sabugi/RN, Parelhas/RN, Florânia/RN e
Jardim do Seridó/RN). Inclusive com envio de mídias sociais (instagram @redereciclaserido) e
reportagem jornalística em jornal de grande circulação, conforme links abaixo:

https://www.correiobraziliense.com.br/opiniao/2021/06/4934274-artigo-recicla-serido-um-
modelo-pronto-para-ser-escalado.html

https://abeeolica.org.br/projetos/fortalecendo-a-rede-recicla-serido-rn/

https://memoria.ifrn.edu.br/handle/1044/2669?show=full

https://www.instagram.com/redereciclaserido/

https://blogdoserido.com.br/recicla-serido-inicia-ciclo-de-capacitacoes-com-catadores-de-
materiais-reciclaveis/

https://educambiental.mma.gov.br/index.php?
option=com_educaresmapa&view=educaressingle&id=398&nome=Recicla%20Serid
%C3%B3&lat=-6.459966&lng=-37.093687
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E diante de todo o exposto, por cumprir TODOS os itens do referido edital, viemos por meio
deste recurso solicitar a análise e habilitação da entidade.

Caicó/RN, 06 de dezembro de 2024.

_______________________________________
Nome: Carina Loise da Silva Santos

CPF: 081.436.894-84
Cargo na Entidade: Presidente
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Recurso  contra  resultado  preliminar  do  Processo  Seletivo  regido  pelo
Chamamento Público nº  2024/008, de 10 de julho de 2024, realizado pela
Central  das  Cooperativas  de  Resíduos  Sólidos  de  São  José  dos  Campos,
Inscrita no CNPJ  n° 28.906.260/0001-40, inscrito para concorrer ao chamada
publica, acima mencionada.

De início, cumpre salientar que não é objetivo do recorrente se fazer substituir
na prudente avaliação da Comissão de Seleção, mas apenas salientar alguns
pontos das respostas que podem ter, eventualmente, passado despercebidos
ou terem tido interpretações equivocada.

Os argumentos com os quais contestamos as referidas decisões são: 

5.1.5.2- DECLARAÇÕES DE ADESÃO À REDE devidamente preenchidas e 
assinadas pelos (as) representantes legais das PARTICIPANTES DAS REDES, 
conforme ANEXO III.

Conforme demonstra, o quadro abaixo, as devidas declarações estão
inseridas   na  plataforma,  assinada  na  forma  eletrônica,  utilizando
plataforma do Gov.br

5.1.6- Além  dos  documentos  do  item  5.1.5,  a  PROPONENTE
deverá apresentar, entre outros: registros de reuniões ou
eventos  ou  outros  documentos  públicos,  inclusive
publicações  em mídias,  de  que  as  PARTICIPANTES  DA
REDE  atuam  de  forma  conjunta;  e/ou  relatórios  de
atividades com comprovação das ações desenvolvidas em
REDE.

Como  comprovação  das  ações  em  Rede,  anexamos  Acordos
comerciais devidamentes assinados pelas partes, como demomnstra
o quadro abaixo:



Rua Jose Augusto Teixeira 400 – Torrão de Ouro II – São José 
dos Campos SP – CEP. 12.229-840
CNPJ nº 28.906.260/0001-40 – IE nº 645.873.329.118
Telefone nº 12 3944 9437 – 3944 9411 – e-mail: 
ccrs.sjc@gmail.com / financeiro02.cccrs@gmail.com

5.1.7 ; -  A PROPONENTE deverá demonstrar experiência no âmbito da
atuação prevista na PROPOSTA por meio de apresentação de, no
mínimo, 3 (três) instrumentos jurídicos celebrados pela
PROPONENTE, juntamente com o Plano de Trabalho vinculado ao
instrumento, caso haja, e executados nos últimos 10 (dez) anos,
contados da data de publicação do Edital.

5.1.8 Demonstração de capacidade técnica e operacional na execução
de projeto compatível com o objeto desta chamada pública.

A comprovação será feita por meio de declaração (atestado de capacidade técnica), emitida por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, contendo o objeto que está sendo (ou foi) executado, prazo de 
execução, valor global e declaração expressa que a execução se deu (ou está se dando) em 
conformidade com o acordado no instrumento firmado nos últimos 10 (dez) anos, contados da data de 
publicação do Edital

Como demostra o quadro, abaixo, foi enviado contrato com a URBAN, responsável Municipal pelo 
gerenciamento d ere4siduos Sólidos do Município o Contrato da CCRS como prestadora de serviço de 
Triagem de resíduos recicláveis durante os últimos 03 anos. ACCRS não ampliou o número de prestação 
de serviços devido à falta de equipamento para execução dos serviços, com aquisição dos equipamentos
solicitados, a previsão é a ampliação dos serviços prestados.

O Quadro abaixo também demonstra que as atividades em Rede, foram demonstradas, através dos 
acordos Comercialização   firmados
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8.1. 8.5- Na previsão de despesas, a PROPONENTE deve garantir que o valor 
de cada item de despesa seja compatível com o valor praticado no 
mercado, através de (entre outros):

8.1.1. Contratação similar, realizada nos últimos 2 (dois) anos;

8.1.2. Contrato  ou  Ata  de  Registro  de  Preços  formalizada  pela
Administração  Pública  Federal, Estadual,  Distrital ou  Municipal,
vigente ou expirada nos últimos 2 (dois) anos;

8.1.3. Portais de compras do governo federal, estadual, distrital ou 
municipal;

8.1.4. Acordos e convenções coletivas de trabalho;

8.1.5. Tabela de preços referenciais, sites especializados;

8.1.6. Orçamentos de fornecedores, mínimo de 2 (dois), ou justificativa 
para o caso de não atingir esse mínimo.

8.1.6.1.O  orçamento  deve  conter  informações  de  identificação  do
fornecedor, com, no mínimo, nome, CNPJ e data do orçamento,
sendo  admitidas  cotações  de  sítios  eletrônicos,  desde que
identifique a data da cotação e o fornecedor específico.

Todos os preços de equipamento que fazem parte da planilha financeira foram
baseados  em  orçamentos  que  seguiram  as  orientações  do  edital  e  todos
continham:  CNPJ,  Contato,  Data  e  forncedor.  Mesmo  após analise  dos
orçamentos enviados, não conseguimos achar nenhum preço que esteja em
desacordo com o padrão de preço

Por  fim,  forte  na  resposta  do  recorrente  e  argumentos  acima  expendidos,
requer-se  que,  de  acordo  com o  prudente  arbítrio  e  discricionariedade  dos
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membros da Comissão de Seleção seja conferida a integralidade da pontuação
da questão ao recorrente para os itens questionado.

Temos  em  que  pede  e  espera  deferimento,  confiando  na  sobriedade  dos
responsáveis pela reavaliação, 

Atenciosamente

Elisabete Maria da Rocha

Presidente da Central das Cooperativas de Resíduos Sólidos de São José dos
Campos

Elisabete R
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO DE SELEÇÃO DO EDITAL 

DO NOVO CATAFORTE.  

 

 

 

 

 

 

 

 

CHAMADA PÚBLICA Nº 2024/008 

 

 

ASSOCIAÇÃO DOS CATADORES DE MATERIAIS RECICLÁVEIS DO MUNICÍPIO DE 

MUCURICI/ES-ASMUC, associação privada, inscrita sob CNPJ 

nº21.476.596/0001-70, com sede na Rodovia Es 137 - Centro, 

Mucurici - ES, 29.880-000, com endereço eletrônico 

fernandasenan@gmail.com, que neste ato regularmente representado 

por sua Sócia Presidente, Srª FERNANDA VIEIRA SENA, inscrita sob 

RG Nº: 3.153.530 SSP/ES, CPF/MF Nº. 136.184.057-90, vem, muito 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, com fulcro no item 

11.1 do Edital interpor: 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

em face do Resultado Preliminar da decisão da Seleção de propostas 

que receberão recursos financeiros, não reembolsáveis, oriundos 

da Chamada Pública nº2024/008 Edital Novo Cataforte, orçamento da 

FUNDAÇÃO BB e do BNDES Fundo Socioambiental, o qual eliminou a 

recorrente, mediante os fundamentos de fato e de direito que a 

seguir expõe: 

mailto:asmucmucurici@gmail.com
mailto:fernandasenan@gmail.com
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I – PRELIMINARMENTE  

 

I.1- TEMPESTIVIDADE  

Com efeito, o presente recurso encontra fundamento no item 11.1 

da Chamada Pública nº2024/008 Edital Novo Cataforte, tendo o prazo 

é de 5 dias úteis, contados a partir do dia 03 de dezembro de 2024 

(terça-feira), sendo certo que findará em 10 de dezembro de 2024 

(terça-feira), deste modo, o recurso é tempestivo. 

 

II – DOS FATOS 

 

A Recorrente, com base no Edital do Novo Cataforte, Chamada 

Pública nº 2024/008, apresenta proposta para o desenvolvimento do 

projeto de FORTALECIMENTO DAS ASSOCIAÇÕES E DOS CATADORES 

AUTONOMOS E INFORMAIS DOS MUNICÍPIOS QUE COMPÕEM A REDENORTE DE 

CATADORES DE MATERIAIS RECICLÁVEIS, conforme regras e critérios 

estabelecidos.  

Em 03/12/2024, a Recorrente, tomou ciência sobre a eliminação da 

proposta, baseada no item 5.1.5.1: 

5.1.5.1. RELAÇÃO DE ORGANIZAÇÕES PARTICIPANTES DA 

REDE devidamente preenchida e assinada pelo(a) 

representante legal da PROPONENTE conforme ANEXO II;  

 

Ocorre que a decisão que eliminou a proposta apresentada pela 

Recorrente foi tomada sem observar os princípios constitucionais 

que regem todo e qualquer ato público, tais como o da LEGALIDADE 

e da RAZOABILIDADE, VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO, AMPLA 

COMPETITIVIDADE E O PRINCÍPIO DO FORMALISMO MODERADO, ferindo os 

próprios critérios estabelecidos no Edital. 

 

mailto:asmucmucurici@gmail.com
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III. DO MÉRITO  

 

A Recorrente vem, por meio da presente peça recursal, contestar o 

entendimento e julgamento realizado por esta ilustre Comissão 

Especial da Chamada Pública nº2024/008 Edital Novo Cataforte, 

quanto ao resultado de julgamento realizado, publicado em 

03/12/2024, quando decidiu pela eliminação da proposta da 

Recorrente. 

 

Nos tópicos a seguir, traremos amplos fundamentos jurídicos que 

elidem as alegações consignadas no Relatório de Análise e 

Julgamento das Propostas que, certamente, levarão à revisão do 

resultado sobre a fase de classificação do certame. 

 

Conforme resultado publicado a Recorrente foi eliminada por não 

atender o disposto no item 5.1.5.1 da Chamada Pública. Entretanto, 

tal argumento não deve prosperar, vejamos: 

 

O item 5.1.5.1 traz a seguinte redação: 

 

(...) 

 

5.1.5. A PROPONENTE deverá apresentar os seguintes 

documentos para comprovação da existência e atuação em 

REDE: 5.1.5.1. RELAÇÃO DE ORGANIZAÇÕES PARTICIPANTES DA 

REDE devidamente preenchida e assinada pelo(a) 

representante legal da PROPONENTE conforme ANEXO II; 

 

(...) 

 

Já o anexo II, tem o seguinte conteúdo: 

 

mailto:asmucmucurici@gmail.com
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Temos no caso em tela um conflito de princípios que norteiam a 

atuação da Administração pública, quais sejam vinculação ao 

instrumento convocatório, ampla competitividade e o princípio do 

formalismo moderado. 

 

Assim, tal decisão não deve prosperar haja vista que a Recorrente 

apresentou a relação de organizações participantes da rede, 

modelo do anexo II da Chamada Pública, na documentação anexas a 

proposta, estando de acordo com o roteiro previsto no item 7, 

documento 4: 

• ANEXO_II_RELACAO_DE_ORGANIZACOES_PARTICIPANTES_DA_REDE - 

ASMUC.docx 

 

Conforme exposto, a Recorrente preenche o anexo II de acordo com 

o modelo disponibilizado e com as informações solicitadas, porém, 

não assina o documento pelo representante legal da proponente, 

conforme se vê a seguir: 

mailto:asmucmucurici@gmail.com
https://projetos.fbb.org.br:5443/download/edital/669177
https://projetos.fbb.org.br:5443/download/edital/669177
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Considerando a apresentação do anexo II, parte da proposta desta 

Recorrente, caso a decisão tenha a sido pautada pela falta da 

assinatura, o posicionamento da comissão de seleção quanto da 

análise da documentação da recorrente, que motiva o julgando pela 

eliminação da proposta por ausência da assinatura do representante 

legal da Proponente, fere o princípio do formalismo moderado e da 

razoabilidade. 

 

Esse é o entendimento dos nossos Tribunais, vejamos: 

mailto:asmucmucurici@gmail.com
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MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. PROPOSTA 

TÉCNICA. INABILITAÇÃO. ARGÜIÇÃO DE FALTA DE ASSINATURA NO 

LOCAL PREDETERMINADO. ATO ILEGAL. EXCESSO DE FORMALISMO. 

PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE. 1. A interpretação dos termos 

do Edital não pode conduzir a atos que acabem por malferir 

a própria finalidade do procedimento licitatório, 

restringindo o número de concorrentes e prejudicando a 

escolha da melhor proposta. 2. O ato coator foi 

desproporcional e desarrazoado, mormente tendo em conta 

que não houve falta de assinatura, pura e simples, mas 

assinaturas e rubricas fora do local preestabelecido, o 

que não é suficiente para invalidar a proposta, 

evidenciando claro excesso de formalismo. Precedentes. 3. 

Segurança concedida (STJ - MS: 5869 DF 1998/0049327-1, 

Relator: Ministra LAURITA VAZ, Data de Julgamento: 

11/09/2002, S1 - PRIMEIRA SEÇÃO, Data de Publicação: DJ 

07.10.2002 p. 163) 

 

Apelação Cível. Mandado de Segurança. Licitação. Menor 

preço. Desclassificação de empresa. Formalismo excessivo. 

Possibilidade de correção. Prevalência do interesse 

público. Recurso não provido. 1 - Conforme entendimento do 

STJ: "A interpretação dos termos do Edital não pode 

conduzir a atos que acabem por malferir a própria 

finalidade do procedimento licitatório, restringindo o 

número de concorrentes e prejudicando a escolha da melhor 

proposta" (STJ: MS n. 5.869/DF. 2 - A jurisprudência pátria 

tem prestigiado o princípio do formalismo moderado, 

garantindo a possibilidade de correção de falhas ao longo 

do processo licitatório, sem desmerecer o princípio da 

vinculação ao instrumento convocatório, tratando-se apenas 

de uma solução em caso de conflito de princípios, em prol 

do interesse público. (TJ-RO - AC: 70193258320198220001 RO 

7019325-83.2019.822.0001, Data de Julgamento: 

15/10/2021). 

Portanto, tal decisão não deve prosperar, pois eliminar a proposta 

apresentada pela Recorrente com base na ausência de assinatura 

está eivada de excesso de formalismo, uma vez que com uma mera 
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diligência prevista no item 9.3 e 9.4 da própria Chamada Pública 

traz a possibilidade de esclarecer dúvidas/ diligências  sobre a 

proposta, sanando o vício material, não acarretando quaisquer 

prejuízos aos demais, mantendo o princípio da vinculação ao 

instrumento convocatório, em prol do interesse público e 

superando quaisquer conflitos de princípios.  

 

Ressaltamos ainda, que o documento referente ao anexo II 

apresentado pela recorrente está em conformidade com as regras 

da Chamada Pública, portanto, o item 5.1.5.1. não pode ser o 

motivo para eliminação da proposta, uma vez que tal exigência não 

está elencada nos critérios de eliminação das propostas e tampouco 

de sua pontuação, conforme as regras no edital, em seu anexo VII, 

vejamos:  
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Ainda, observando os princípios da ampla competitividade e do 

formalismo moderado, deve a Administração Pública sempre decidir 

em favor da ampla concorrência, evitando o excesso de formalismo, 

à burocracia desnecessária e o rigor exagerado em suas decisões.  

A Lei nº 13.019/2014, em seu artigo 24, §2º, prevê que não pode 

haver em edital de chamamento público condições que comprometam, 

restrinjam ou frustrem o caráter competitivo do objeto da 

parceria, irrelevantes para o específico objeto da parceria, a 

saber: 

Art. 24. Exceto nas hipóteses previstas nesta Lei, a celebração de 

termo de colaboração ou de fomento será precedida de chamamento 

público voltado a selecionar organizações da sociedade civil que 

tornem mais eficaz a execução do objeto. (Redação dada pela Lei nº 

13.204, de 2015) 

(...) 

§ 2º É vedado admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de 

convocação, cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam ou 

frustrem o seu caráter competitivo em decorrência de qualquer 

circunstância impertinente ou irrelevante para o específico 

objeto da parceria, admitidos: (Redação dada pela Lei nº 13.204, 

de 2015) 

Sendo assim, a eliminação nesta fase da chamada pública 

fundamentada no item 5.1.5.1 mostra-se excessiva, e, não deve 

prosperar uma vez que não encontra previsão legal na Chamada 

Pública na fase de habilitação/classificação conforme anexo VII, 

e tampouco, em nosso ordenamento jurídico, demonstrando assim, 

ser excessiva nesta fase, considerando que foi devidamente 

apresentada no documento 4: 

• ANEXO_II_RELACAO_DE_ORGANIZACOES_PARTICIPANTES_DA_REDE - 

ASMUC.docx 
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Ressaltamos ainda que ao realizar o cadastro da proposta no 

Sistema de Gerenciamento de Projetos - SGP  da Fundação Banco do 

Brasil, endereço eletrônico disponível em: 

https://projetos.fbb.org.br/, é obrigatório a  assinatura 

eletrônica do representante legal da Recorrente, o qual ratifica 

e atesta a veracidade de todas as informações prestadas no envio 

da Proposta. 

 

Sendo assim, por todo exposto e em respeitos ao ordenamento 

jurídico pátrio e os princípios que norteiam a Administração 

Pública e ao próprio instrumento convocatório, a inabilitação da 

Recorrente se mostra eivada de excesso de formalismo que impedem 

o prosseguimento do certame.   

 

IV. DO PEDIDO  

 

Diante do exposto, requer seja recebido, acolhido e julgado 

procedente o presente Recurso, deliberando pela HABILITAÇÃO da 

Recorrente ASSOCIAÇÃO DOS CATADORES DE MATERIAIS RECICLÁVEIS DO 

MUNICÍPIO DE MUCURICI/ES-ASMUC, CNPJ nº21.476.596/0001-70, por 

preencher todos os quesitos legais da Chamada Pública nº 2024/008 

Edital Novo Cataforte, e que se proceda sua avaliação e 

classificação, dando prosseguimento ao certame.  

Nestes Termos. 

Pede e espera deferimento. 

 

Mucurici-ES, 08 de dezembro de 2024. 

 

 

Fernanda Vieira Sena 

Presidente da ASMUC 

mailto:asmucmucurici@gmail.com
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Curitiba, 12 de dezembro de 2024 

À Comissão de Avaliação do Edital Novo Cataforte 2024 

Assunto: Recurso contra a desclassificação da proposta da COOPERATIVA CENTRAL DO 

COMPLEXO DE TRANSFORMAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE MATERIAIS RECICLÁVEIS 

Prezados(as), 

Por meio deste, apresentamos recurso administrativo referente à desclassificação da 

proposta submetida pela COOPERATIVA CENTRAL DO COMPLEXO DE TRANSFORMAÇÃO E 

COMERCIALIZAÇÃO DE MATERIAIS RECICLÁVEIS, inscrita no CNPJ nº 07.218.045/0001-86, 

no âmbito do Edital Novo Cataforte 2024. 

1. Razão da Desclassificação 

A eliminação da proposta baseou-se no suposto descumprimento dos itens abaixo: 

• Item 5.1.5: Necessidade de apresentar documentos que comprovem a existência 

e atuação em rede, como a relação das organizações participantes (Anexo II), 

devidamente preenchida e assinada. 

• Item 5.1.6: Exigência de documentos comprobatórios da atuação conjunta das 

participantes da rede, incluindo registros de reuniões, eventos ou outros materiais 

públicos. 

• Item 5.1.7: Comprovação de experiência na área de atuação da proposta. 

2. Fundamentação do Recurso 

2.1. Documentos Apresentados 

• Item 5.1.5 e 5.1.5.1: A relação das organizações participantes foi preenchida 

corretamente e enviada pelo Sistema SGP dentro do prazo exigido. 

• Item 5.1.6: Foram anexados relatórios e documentos que comprovam a atuação 

conjunta, como o “Relatório de Experiência Rede CoopCentral 2015” e o 

“Instrumento Jurídico - PNS Cataforte 3”. 

• Item 5.1.7: A experiência da proponente foi comprovada por meio de pelo menos 

quatro instrumentos jurídicos celebrados e executados nos últimos dez anos, 

evidenciando sua consolidação na atuação em rede e alinhamento com os 

objetivos do edital. 

2.2. Submissão no Sistema de Gerenciamento de Projetos (SGP) 

Todos os documentos requeridos foram enviados corretamente, conforme orientações 

do edital. Após a submissão, o sistema confirmava a inclusão dos arquivos. 

2.3. Limitações no Comprovante do Sistema 



Relatos semelhantes de outras proponentes indicam que o comprovante gerado pelo 

sistema não detalha os documentos anexados, o que dificulta a conferência individual. 

Apesar disso, todos os arquivos foram devidamente inseridos. 

3. Alinhamento da Proposta com os Objetivos do Edital 

Os documentos submetidos comprovam a dedicação da proponente à articulação de 

ações conjuntas entre as entidades, bem como à implementação de estratégias 

inovadoras e eficazes. Contratos celebrados com prefeituras e organizações locais 

reforçam o impacto positivo da proposta no fortalecimento do setor. 

4. Desafios Estruturais da Rede 

Embora a proponente enfrente dificuldades como insuficiência de infraestrutura, tais 

desafios não prejudicaram a execução das ações planejadas, que foram realizadas com 

esforço, transparência e compromisso. 

5. Pedido de Reconsideração 

Diante do exposto, solicitamos a revisão da decisão de desclassificação, considerando: 

1. A apresentação de todos os documentos exigidos, conforme previsto nos itens 

5.1.5, 5.1.5.1, 5.1.6 e 5.1.7 do edital. 

2. O alinhamento da proposta aos objetivos do edital e sua relevância para o 

fortalecimento do setor. 

6. Conclusão 

A aprovação desta proposta é essencial para consolidar o fortalecimento do setor de 

reciclagem, promover inclusão social e econômica, e impulsionar o desenvolvimento 

sustentável. Solicitamos o apoio desta Comissão para reverter a desclassificação, 

permitindo a continuidade dos trabalhos da proponente em benefício do setor e das 

comunidades atendidas. 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

PRESIDENTE 

COOPERATIVA CENTRAL DO COMPLEXO DE TRANSFORMAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE 

MATERIAIS RECICLÁVEIS 

 



Belo Horizonte, 3 de dezembro de 2024

À Comissão de Avaliação do Edital Novo Cataforte 2024

Assunto: “RECURSO - CHAMADA PÚBLICA Nº 2024/008” - Recurso contra a
desclassificação da proposta da COOPERATIVA CENTRAL REDE SOLIDÁRIA DOS
TRABALHADORES DE MATERIAIS RECICLÁVEIS DE MINAS GERAIS - REDESOL MG

Prezados(as) Senhores(as),

Venho, por meio deste, apresentar recurso administrativo em face da desclassificação da
proposta submetida pela COOPERATIVA CENTRAL REDE SOLIDÁRIA DOS
TRABALHADORES DE MATERIAIS RECICLÁVEIS DE MINAS GERAIS - REDESOL MG,
inscrita no CNPJ sob o nº 12.013.092/0001-23, no âmbito do Edital Novo Cataforte 2024.

1. Motivo da Desclassificação

A desclassificação foi fundamentada na alegação de descumprimento dos seguintes itens
do edital:

5.1.5: Comprovação da existência e atuação em rede;

5.1.5.1: Apresentação da Relação de Organizações Participantes da Rede, conforme Anexo
II, devidamente preenchida e assinada;

7.2.1: Registro da proposta de acordo com o roteiro do Anexo IV, acompanhado da
documentação exigida no Anexo VI.

2. Fundamentação do Recurso

Vimos esclarecer que todos os documentos exigidos pelo edital foram devidamente
preenchidos, assinados e inseridos no Sistema de Gerenciamento de Projetos (SGP) no
momento do envio da proposta, dentro do prazo estabelecido.

1. Inserção dos anexos no sistema: Os anexos foram inseridos individualmente no
formato PDF, respeitando os limites de tamanho do sistema. Após o carregamento de cada
arquivo, todos os documentos constavam como anexos inseridos no SGP até o envio final
da proposta, no qual foram feitos diversos check-list para conferência.

2. Envio da proposta pelo representante legal: O registro da proposta foi realizado pela
Sra. Ivaneide da Silva Souza, representante legal da proponente, no dia 14/10/2024, às
18h36, conforme comprovante em anexo.

3. Documentação enviada: Entre os documentos enviados, estavam:



Relação de Organizações Participantes da Rede (Anexo I), devidamente preenchida e
assinada, além da relação de Organizações Participante da Rede sem assinatura, pois a
mesma foi realizada em versão impressa e posteriormente escaneada.

Declarações de Adesão à Rede (Anexo II), preenchidas e assinadas pelos representantes
legais das organizações participantes;

Proposta de Projeto, conforme o Anexo VI (Anexo III), e outros documentos exigidos,
incluindo o Estatuto Social atualizado e registrado (Anexo IV).

4. Problemas no comprovante do SGP: Ressaltamos que o comprovante gerado pelo
sistema na hora da submissão não dava acesso os anexos submetidos e não foi fornecido
protocolos específicos para cada documento carregado, o que dificulta a comprovação
individual do envio, mesmo quando todos os documentos foram corretamente anexados, e o
que também impediu a detecção dos erros e a correção em tempo hábil.

5. Constatação após o resultado prévio: Após a publicação do resultado prévio do edital,
foi disponibilizada a possibilidade de baixar a lista de anexos submetidos, o que não havia
sido disponibilizado no ato do envio da proposta. Verificamos que oito anexos constavam
como submetidos no sistema, mas não aparecem na lista (Anexo IV):

- Lista de Organizações Participantes da Rede Assinada;

- Contratos de logística reversa;

- Chamamento da SLU às associações e cooperativas para cadastro na coleta
seletiva (Anexo V);

- Declaração Coleta Seletiva Ponto a Ponto (Anexo VI)

- Declaração do número de associados (Anexo VII)

- Acordo de Comercialização 1,2 e 3 (Anexo VIII)

Além disso, constatamos que o sistema apresenta erro ao exibir o conteúdo de
determinados anexos, carregando documentos diferentes do nome indicado, apesar de
estarem corretamente organizados e nomeados em nossos arquivos locais (Anexo IX), são
esses:

- Atas de reunião que abre o arquivo de orçamentos

- Declaração de adesão a rede que abre um dos acordos comerciais (que inclusive
não está consta o nome do arquivo nos anexos)

- Declaração de parceria que abre a Declaração de Adesão a Rede

- Acordo Comercial 4 que abre a declaração de número de associados e cooperados
(que não conta o nome do arquivo nos anexos)



3. Pedido de Revisão

À luz do exposto e conforme previsto na Chamada Pública nº 2024/008, item 11 – Fase
Recursal, solicitamos a reconsideração da desclassificação e a reanálise da proposta
submetida pela REDESOL MG, considerando o cumprimento integral dos requisitos dos
itens 5.1.5, 5.1.5.1 e 7.2.1 do edital, comprovados pelos documentos anexados a este
recurso.

4. Conclusão

Reiteramos nosso compromisso com os objetivos do Edital Novo Cataforte 2024 e nossa
confiança na imparcialidade e transparência deste processo seletivo. Colocamo-nos à
disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

Ivaneide da Silva Souza

Presidente

COOPERATIVA CENTRAL REDE SOLIDÁRIA DOS TRABALHADORES DE MATERIAIS
RECICLÁVEIS DE MINAS GERAIS - REDESOL MG



À Comissão de Seleção
Assunto: Pedido de Revisão da Exclusão e Reconsideração da Aprovação da Proposta da 
ASCAMPA - Associação de Catadores e Catadoras de Materiais Recicláveis da Região Centro 
Norte de Palmas, CNPJ nº 07.819.896/0001-84

Prezados(as) Senhores(as),

Em atenção à notificação de exclusão da proposta submetida pela ASCAMPA à presente 
Chamada Pública, solicitamos, respeitosamente, a revisão dessa decisão, considerando os 
esclarecimentos e fundamentos apresentados a seguir.

1. Documentação Relacionada à Existência e Atuação em Rede (Item 5.1.5)

1.1. Submissão de Documentos Exigidos no Edital

 Informamos que todos os documentos requisitados pelo edital, incluindo a Relação 
de Organizações Participantes da Rede (Anexo II) e as Declarações de Adesão à Rede
(Anexo III), foram devidamente preenchidos, assinados e inseridos no Sistema de 
Gerenciamento de Projetos (SGP) dentro do prazo estabelecido.

1.2. Problemas Técnicos no SGP

 Durante as últimas horas para a submissão da proposta, o Sistema de 
Gerenciamento de Projetos (SGP) apresentou instabilidades técnicas, as quais 
podem ter
comprometido a recepção adequada dos arquivos enviados. Essa situação, alheia ao 
controle da ASCAMPA, pode ter gerado equívocos na avaliação da proposta.

 Reforçamos que, ao concluir o envio da proposta, todos os documentos 
constavam como devidamente inseridos na plataforma, conforme os protocolos e 
limites estabelecidos pelo sistema.

2. Comprovação de Capacidade Técnica e Operacional (Item 5.1.8)

2.1. Declaração de Capacidade Técnica e Documento Complementar

 Foi anexada ao SGP a Declaração de Capacidade Técnica emitida pela empresa 
NEW HOPE ECOTECH NEGÓCIOS SOCIAIS E GESTÃO EMPRESARIAL LTDA, atestando 
a
experiência da ASCAMPA na execução de projetos compatíveis com o objeto desta 
chamada pública, nos termos exigidos pelo edital.

 Para complementar as informações do atestado, também foi anexado o 
documento intitulado “5.1.7. EXPERIÊNCIA DA PROPONENTE - EU RECICLO”, que 
detalha as
atividades realizadas e reforça a comprovação da capacidade técnica e operacional da 
ASCAMPA.

3. Pedido de Revisão e Reconsideração

Com base nos esclarecimentos apresentados, solicitamos:

1. Revisão da exclusão da rede ASCAMPA, considerando os documentos enviados e 
as evidências de conformidade com os critérios do edital.



2. Reconsideração para aprovação da proposta submetida, diante da plena capacidade 
técnica, da documentação apresentada e do impacto das instabilidades no SGP sobre 
o processo avaliativo.

A ASCAMPA reafirma seu compromisso com a transparência, a organização em rede e a 
execução de projetos de alta relevância social e ambiental. Estamos à disposição para fornecer 
quaisquer informações adicionais ou documentos complementares que se façam necessários 
para a análise.

Atenciosamente,

Nome: Jucian Gonçalves Rodrigues CPF: 035.703.561-59 

Cargo na Entidade: Presidente
Representante Legal da ASCAMPA
CNPJ: 07.819.896/0001-84

ANEXO – PRINT DA TELA DO SISTEMA (SGP)
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Rio de Janeiro, 3 de dezembro de 2024 
 
À Comissão de Avaliação do Edital Novo Cataforte 2024 
 

Assunto: Recurso contra a desclassificação da proposta da Coopera�va de Trabalho dos 
Catadores de Lixo CEU AZUL 
 
Prezados(as) Senhores(as), 
 

Venho, por meio deste, apresentar recurso administra�vo em face da desclassificação da 

proposta subme�da pela Coopera�va de Trabalho dos Catadores de Lixo CEU AZUL, inscrita 

no CNPJ sob o nº 10.607.231/0001-11, no âmbito do Edital Novo Cataforte 2024.  

 

1. Das Mo&vações alegadas para a Desclassificação 
 

A desclassificação foi fundamentada na alegação de descumprimento dos seguintes itens 
do edital: 

4.2 (g, i, j, k): Impedimentos relacionados ao corpo dire�vo; 
5.1.5.1 e 5.1.5.2: Documentos para comprovação de existência e atuação em rede 
Anexo II e Anexo III respec�vamente; 
7.2.1.1 documento de iden�dade oficial do representante legal 
7.2.1.4: Anexo V; 
8.3: Inves�mentos em infraestrutura necessários para a estruturação :sica ou 
fortalecimento da REDE, que deve compor o mínimo de 70% do recurso global do 
projeto e 15% para Gestão e 15% para Capacitação e Assessoria Técnica 
especializada  

 
 

2. Do  Recurso 
 

Gostaríamos de esclarecer que todos os documentos exigidos pelo edital foram 
devidamente preenchidos, assinados e inseridos no Sistema de Gerenciamento de Projetos 
(SGP) no momento do envio da proposta, dentro do prazo estabelecido. 

1. Inserção dos anexos no sistema: 
Todos os anexos foram inseridos individualmente no formato PDF, respeitando os 

limites de tamanho estabelecidos. Após o envio final da proposta, todos os 

documentos constavam no SGP como anexos subme�dos. 

2. Envio da proposta pelo representante legal: 
O registro da proposta foi realizado pelo representante legal da Coopera�va, em 
conformidade com o prazo e os requisitos estabelecidos no edital. 

3. Documentação enviada: 
Entre os documentos enviados, estavam: 
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o Relação de Organizações Par&cipantes da Rede (Anexo II), conforme 
modelo do ANEXO II, devidamente anexado ao SGP, porém não está na lista 
disponibilizada esta semana. Segue, novamente, o Anexo II anexado a este 
e-mail. 

 
o Declarações de Adesão à Rede (Anexo III), assinadas pelos representantes 

legais das organizações par�cipantes e devidamente anexadas no SGP. Para 
nossa surpresa não estão na relação de documentos que foi desmobilizada 
nessa semana. Os mesmos seguem em anexo neste e-mail.  
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o Declaração de par&cipação no edital (Anexo V), devidamente assinada; 
O Anexo V foi devidamente postado no SGP e para nossa surpresa não consta na relação 
de documentos. Em anexo a este e-mail. 
 

o Documento de iden&dade oficial do representante legal (item 7.2.1.1); 
Foi anexado ao sistema a carteira de motorista do represetnate legal da 
coopera�va conforme demonstrado abaixo. 
 

 

 

o Conforme o plano de trabalho implantado no SGP o mesmo atende aos 
requisitos do Item 8.3. O projeto tem valor global de R$1.638.982,84. O 
valor para Atv 3.1.1 Realizar Assistência técnica em gestão durante o 
período do contrato R$ 234.800,00 (14,33%). A Atv 3.1.2 Realizar 
Assistência técnica em comercialização dos produtos plás�cos durante o 
período do contrato R$ 237.600,00 (14,50%). Desta forma atendendo os 
limites do edital de 15% para cada a�vidade o valor de 70% para execução 
do projeto. 

 
4. Problemas no comprovante do SGP: 

Ressaltamos que o comprovante gerado pelo sistema não detalha os anexos 

subme�dos, dificultando a comprovação específica de cada documento, mesmo 

quando todos foram enviados corretamente. 

 

5. Inconsistência do SGP 

Em diversa oportunidades ao longo do processo fomos surpreendidos com a instabilidade 

do sistema tanto no lançamento das informações referente ao projeto quanto ao não 

salvamento dos anexos, em ambos as informações eram perdidas de forma parcial ou total. 

A própria FBB constatou tais erros e pronunciou a postergação do final do projeto por conta 

de problemas técnicos no sistema 



 

 

CNPJ: 10.607.231/0001-11 ______________________________________________________________________________________ 

Rua Isidro Rocha, nº 70 Lote 102 - Vigário Geral - CEP: 21241-180 - Rio de Janeiro / RJ 

Telefone: (21) 3474-2901                                   Celular: (21) 98390-0666 

E-mail: contato@e-lixo-rj.com.br                               Site: www.e-lixo-rj.com.br 

 

 

6. Pedido de Revisão 
À luz do exposto, solicitamos: 
a) A reconsideração da decisão de desclassificação; 
b) A reanálise criteriosa da proposta subme�da pela Coopera&va de Trabalho dos 
Catadores de Lixo CEU AZUL; 
c) A reintegração da Coopera�va ao certame, considerando o cumprimento integral dos 

itens 4.2 (g, i, j, k), 5.1.5.1, 5.1.5.2, 7.2.1.1, 7.2.1.4 e 8.3 do edital. 
 
4. Conclusão 
Reiteramos nosso compromisso com os obje�vos do Edital Novo Cataforte 2024 e nossa 
confiança na imparcialidade deste processo sele�vo. Colocamo-nos à disposição para 
quaisquer esclarecimentos adicionais que se fizerem necessários. 
 
 

Atenciosamente, 
 
 
 
 
 
Luiz Cláudio Lima Pinho 

Diretor Presidente:  
COOPERATIVA DE TRABALHO DOS CATADORES  

DE LIXO CEU AZUL COOP CEUAZUL 
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COOPERATIVA DE TRABALHO DOS CATADORES DE MATERIAIS RECICLÁVEIS 

CNPJ- 08.146.050/0001-93, Bernardo Sayão N° 2176 – Condor 
Contato: (91) 98116-6185 / 98410-1837 / Belém-Pará 

 

Belém, 9 de dezembro de 2024 
 
À Comissão de Avaliação do Edital Novo Cataforte 2024 
 
Assunto: Recurso contra a desclassificação da proposta da CooperaƟva de trabalho dos 
catadores de materiais recicláveis-CONCAVES 
 
Prezados(as) Senhores(as), 
 
Venho, por meio deste, apresentar recurso administraƟvo em face da desclassificação 
da proposta submeƟda pela CooperaƟva de trabalho dos catadores de materiais 
recicláveis-CONCAVES, inscrita no CNPJ sob o nº 08.146.050/0001-93, no âmbito do 
Edital Novo Cataforte 2024.  
1) MoƟvo da Desclassificação 

 
A desclassificação foi fundamentada na alegação de descumprimento dos seguintes 
itens do edital: 
 
5.1.8 - Demonstração de capacidade técnica e operacional na execução de projeto 
compatível com o objeto desta chamada pública. 
8.5 - Na previsão de despesas, a proponente deve garantir que o valor de cada item de 
despesa seja compatível com o valor praticado no mercado, através de (entre outros):  
8.5.1 Contratação similar, realizada nos úlƟmos 2 (dois) anos; 
8.5.2 Contrato ou Ata de Registro de Preços formalizada pela Administração Pública 

Federal, Estadual, distrital ou Municipal, vigente ou expirada nos úlƟmos 2 
(dois) anos; 

8.5.3 Portais de compras do governo federal, estadual, distrital ou municipal;  
8.5.4 Acordos e convenções coleƟvas de trabalho;  
8.5.5 Tabela de preços referenciais, sites especializados;  
8.5.6 Orçamentos de fornecedores, mínimo de 2 (dois), ou jusƟficaƟva para o caso 

de não aƟngir esse mínimo.  
 
2) Fundamentação do Recurso 
 
Os documentos de demonstração de capacidade técnica para execução da proposta e 
orçamentos foram devidamente postados no SGP no ato da submissão dos projeto. 
 

a. 5.1.8 - Demonstração de capacidade técnica e operacional na 
execução 

 
Conforme print do extrato dos anexos, implementado pela FBB apenas  nesta semana, 
no sistema SGP, destacamos abaixo quatro comprovações de que a cooperaƟva tem 



capacidade de operacionalizar o projeto, sendo eles um atestado de capacidade 
técnica, dois contratos de prestação de serviço, um termo de compromisso. 
 

 
  



b. 8.5 - Na previsão de despesas, a proponente deve garanƟr que o valor 
de cada item de despesa seja compaơvel com o valor praƟcado no 
mercado, através de (entre outros):  

 
Foram apresentados os orçamentos da extrusora, da contratação de mão de obra, 
realização das capacitações, serviços gráficos, extrusora e EPIS, conforme extrato 
abaixo. Segue anexo a esse e-mail os que não aparecem na relação abaixo com dois 
orçamento sendo eles a extrusora e serviços gráficos. 
 
 

 



 
 
3) Problemas do SGP 
Ao longo do processo, a instabilidade do sistema tem sido uma constante, afetando 
significaƟvamente o lançamento das informações. Esta instabilidade resultou na perda 
das informações lançadas, tanto de forma parcial quanto total. Tanto é verdadeira nossa 
afirmação que a própria FBB adiou o prazo de encerramento do edital por problemas 
técnicos. 
 
4) Pedido de Revisão 
Nesse senƟdo solicitamos: 
 
a) A reconsideração da decisão de desclassificação; 
b) A reanálise criteriosa da proposta submeƟda pela CooperaƟva de trabalho dos 
catadores de materiais recicláveis-CONCAVES; 
c) A reintegração da CooperaƟva ao certame, considerando o cumprimento integral 
dos itens 5.1.8 e 8.5 do edital. 
 
 
Atenciosamente, 
 
 
 
 
DEBORA REBEIRO BAIA 
Presidente  
CONCAVES 
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À Exma. Comissão de Seleção Pública da Fundação Banco do Brasil 

Ref.: Processo Administrativo referente ao Edital de Seleção Pública 2024/008 

 

A REDE ALTERNATIVA, inscrita no CNPJ sob o nº 17.573.013/0001-52, com sede 

em Brasília/DF, representada neste ato por seu representante legal, Sr. Cleusimar 

Alves de Andrade, vem, com o devido respeito, à presença de Vossa Excelência, 

apresentar DEFESA TÉCNICA no processo em epígrafe, visando demonstrar o 

integral cumprimento das exigências previstas nos itens 5.1.5, 5.1.5.2, 5.1.7, 5.1.8 e 

5.1.8.1 do Edital de Seleção Pública 2024/008, pelos fundamentos a seguir expostos: 

 

Esclarecimentos sobre as justificativas da Fundação Banco do Brasil e a 

conformidade da Rede Alternativa 

A análise apresentada pela Fundação Banco do Brasil, embora reconheça 

parcialmente a documentação apresentada pela Rede Alternativa, carece de maior 

especificidade e clareza quanto aos motivos que poderiam justificar eventual não 

atendimento aos requisitos do edital. As justificativas indicadas não detalham em 

que medida haveria ausência de conformidade, limitando-se a apontamentos 

genéricos que dificultam o pleno exercício do direito de defesa e contraditório pela 

proponente. 

Importa salientar que a Rede Alternativa, em todas as suas ações, pautou-se pela 

estrita observância às exigências editalícias. Foram apresentados os documentos 

necessários para demonstrar o cumprimento de cada item do edital, incluindo 

comprovação de experiência, capacidade técnica e operacional, bem como as 

declarações exigidas. A robustez da documentação apresentada reafirma que todos 

os quesitos previstos no edital foram devidamente atendidos. 

Ademais, a legislação brasileira impõe que os atos administrativos devem ser 

suficientemente motivados, indicando de forma clara os fundamentos fáticos e 

jurídicos que sustentam as decisões. Nesse sentido, a ausência de especificidade nas 

justificativas emitidas pela Fundação Banco do Brasil pode comprometer a 

transparência e a legalidade do processo. 
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Ressaltamos que todos os documentos exigidos pelo edital foram juntados ao 

sistema, obedecendo rigorosamente os prazos e os formatos determinados. Caso 

algum documento não tenha sido identificado como anexo, é importante considerar 

que certos itens de documentação atendem simultaneamente a exigências de 

múltiplos requisitos, como ocorre com declarações de capacidade técnica ou 

contratos que detalham várias dimensões das atividades realizadas. 

Essa interpretação sistêmica dos documentos apresentados não apenas é coerente 

com o princípio da eficiência administrativa, mas também assegura que 

informações redundantes sejam evitadas, privilegiando a clareza e objetividade na 

análise dos requisitos. Dessa forma, os documentos apresentados pela Rede 

Alternativa são amplamente suficientes para comprovar sua capacidade técnica, 

experiência e organização, conforme preconizado no edital. 

Por fim, reafirmamos que a Rede Alternativa atende integralmente a todos os 

critérios exigidos, com documentos que comprovam de forma inequívoca sua 

idoneidade e competência para participar do certame. A análise cuidadosa e 

detalhada dos materiais apresentados confirma o alinhamento da proponente com 

os objetivos do edital, reforçando seu compromisso com a eficiência e a 

transparência na execução de projetos de interesse público. 

 

Sobre a Tempestividade do Recurso 

A Rede Alternativa apresenta este recurso em absoluta conformidade com o prazo 

estipulado no Edital de Seleção Pública 2024/008, garantindo, assim, sua 

tempestividade. De acordo com as disposições editalícias e normativas aplicáveis, 

o prazo para interposição de recurso foi devidamente observado, sendo esta peça 

protocolada no dia 09 de dezembro de 2024, conforme previsto. 

O cumprimento do prazo reafirma o compromisso da Rede Alternativa com os 

princípios administrativos da legalidade e eficiência, além de demonstrar respeito 

às regras que regem o presente certame. A tempestividade é elemento essencial para 

a validade de qualquer manifestação recursal, e a observância rigorosa deste prazo 

consolida a regularidade da presente peça. 

Ademais, a apresentação do recurso dentro do prazo legal reflete a diligência da 

proponente em exercer seu direito ao contraditório e à ampla defesa, conforme 
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garantido pelo artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal e pela Lei nº 9.784/1999, 

que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal. 

É importante ressaltar que o protocolo realizado respeitou as orientações específicas 

constantes no Edital, utilizando-se dos canais apropriados e atendendo aos 

requisitos de forma e conteúdo exigidos. A observância desses elementos 

demonstra o alinhamento da Rede Alternativa com os critérios formais e 

procedimentais estabelecidos. 

Portanto, reiteramos que este recurso é tempestivo e, como tal, merece ser analisado 

em sua totalidade, considerando todos os argumentos e fundamentos apresentados 

para demonstrar o atendimento integral aos critérios previstos no Edital de Seleção 

Pública 2024/008. 

 

Sobre o Item 5.1.5: Relação de Organizações Participantes da Rede 

A Rede Alternativa apresentou, conforme requerido no item 5.1.5 do Edital, a 

relação de todas as organizações participantes da Rede, utilizando o modelo 

constante no Anexo II. Este documento, preenchido de forma completa e detalhada, 

contém informações atualizadas das cooperativas e associações integrantes, todas 

devidamente registradas e com capacidade operacional comprovada. 

A composição apresentada reflete a integração das organizações que compõem a 

Rede Alternativa, garantindo uma estrutura sólida para a execução dos objetivos do 

projeto. Cada entidade participante desempenha papel relevante no funcionamento 

da Rede, o que evidencia a articulação técnica necessária para implementar os 

projetos descritos no Edital. 

Importa ressaltar que a apresentação de um documento de tamanha abrangência 

demonstra não apenas a conformidade com o instrumento convocatório, mas 

também a capacidade administrativa da proponente em gerir múltiplas entidades 

simultaneamente. A elaboração e organização dessas informações reforçam o 

compromisso com os princípios de eficiência e publicidade, essenciais em licitações 

públicas. 

O Tribunal de Contas da União (Acórdão 1.214/2013-Plenário) orienta que a análise 

da documentação deve priorizar a verificação da completude e adequação da 
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relação apresentada às exigências editalícias. A proponente, ao detalhar a 

composição da Rede, atendeu integralmente às diretrizes estabelecidas, o que 

confirma sua elegibilidade no processo seletivo. 

Adicionalmente, a Rede Alternativa possui reconhecida expertise em organizar 

redes cooperativas de forma estratégica, permitindo que entidades de diferentes 

naturezas se alinhem em torno de objetivos comuns. Essa capacidade tem sido 

demonstrada em projetos realizados em parceria com órgãos públicos e entidades 

privadas de grande relevância. 

Por fim, a relação apresentada não é apenas um requisito formal, mas um reflexo 

do compromisso da Rede Alternativa com os princípios da eficiência e 

transparência, indispensáveis à Administração Pública. A proponente reafirma sua 

capacidade de estruturar iniciativas que integrem diferentes organizações, 

promovendo resultados de impacto social significativo. 

 

Sobre o Item 5.1.5.2: Declarações de Adesão à Rede 

As Declarações de Adesão, assinadas pelos representantes legais das 5 cooperativas 

integrantes da Rede, foram apresentadas em conformidade com o modelo constante 

no Anexo III do Edital. Esses documentos formalizam o compromisso das entidades 

em colaborar para o alcance dos objetivos do projeto, demonstrando alinhamento 

com as diretrizes editalícias. 

As declarações entregues reafirmam o comprometimento técnico e operacional das 

entidades participantes, assegurando que cada uma delas entende e aceita os 

desafios propostos no Edital. Esse compromisso coletivo é um dos pilares que 

sustenta a capacidade da Rede Alternativa em executar projetos de alto impacto 

social. 

No entanto, a falta de uma declaração específica, ocasionada por falha operacional, 

não compromete a regularidade do processo. A entidade faltante continua 

plenamente ativa e alinhada aos objetivos da Rede, cumprindo sua função de forma 

efetiva e regular. O princípio da instrumentalidade das formas, previsto no art. 277 

do CPC, orienta que a essência do ato deve prevalecer sobre eventuais falhas 

formais. 



 

 

 

5 
 www.sousaediniz .com.br  | contato@sousaediniz.com.br | 61 3264-0080 

SHIS QI 3 conjunto 6 casa 21– Lago Sul 

Brasília – Goiânia – João Pessoa – São Paulo – Uberlândia - Vitória 

 

 

Esse entendimento encontra respaldo no Acórdão 2.506/2015 do Tribunal de Contas 

da União, que reforça a necessidade de interpretar os documentos com base na 

análise material, priorizando a finalidade do ato e a preservação do interesse 

público. No caso em questão, o compromisso técnico da entidade ausente está 

devidamente comprovado por sua atuação na Rede. 

Além disso, a Rede Alternativa acumula vasta experiência na mobilização de redes 

cooperativas, tendo conduzido com sucesso projetos que exigiam coordenação e 

compromisso semelhante entre seus membros. Essa habilidade organizacional é um 

diferencial que fortalece a confiança na capacidade da Rede em atender plenamente 

às exigências editalícias. 

Por fim, as declarações apresentadas não apenas atendem ao requisito formal do 

Edital, mas também reforçam a transparência e o profissionalismo que têm 

caracterizado a atuação da Rede Alternativa em diversos projetos de relevância 

pública e privada. 

 

Sobre o Item 5.1.7: Experiência da Proponente 

A experiência da Rede Alternativa é amplamente comprovada pela apresentação de 

três instrumentos jurídicos celebrados e executados nos últimos dez anos, 

acompanhados de Planos de Trabalho detalhados. Tais documentos comprovam a 

capacidade técnica da proponente em desenvolver e gerenciar projetos de natureza 

similar ao objeto do Edital. 

A proponente possui um histórico consolidado de participação em iniciativas 

promovidas por entidades públicas e privadas. Destaca-se, entre essas, o projeto 

desenvolvido com a Fundação Banco do Brasil em 2018, cuja execução bem-

sucedida reafirma a habilidade da Rede em atender demandas complexas e 

promover impacto social significativo. 

Em relação ao Termo de Doação da Codevasp, a ausência do Plano de Trabalho 

deve-se a alterações administrativas no contexto das transferências orçamentárias 

federais. Entretanto, o instrumento apresentado contém informações suficientes 

para demonstrar a execução das ações planejadas, conforme exigido no Edital. 
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O Superior Tribunal de Justiça, no REsp 1.249.189/PR, destaca que a análise de 

experiência técnica deve priorizar a efetividade das ações e a substância dos 

documentos apresentados. Esse entendimento é plenamente aplicável ao presente 

caso, em que a Rede demonstrou sua capacidade por meio de provas robustas. 

A continuidade de contratos importantes, como os firmados com o Serviço de 

Limpeza Urbana (SLU), também confirma a expertise da Rede em conduzir projetos 

de alta complexidade. A manutenção dessas parcerias evidencia a confiança 

depositada em sua atuação técnica e administrativa. 

A Rede Alternativa consolida sua posição como referência no setor ao integrar 

diferentes demandas e parceiros em projetos que promovem desenvolvimento 

sustentável e inclusão social. Essa trajetória reafirma sua competência e idoneidade 

para atender plenamente às exigências do Edital. 

 

Sobre os Itens 5.1.8 e 5.1.8.1: Capacidade Técnica e Operacional 

As Declarações de Capacidade Técnica e Operacional apresentadas pela Rede 

Alternativa foram emitidas por entidades públicas e privadas, detalhando os 

projetos realizados, os prazos de execução, os valores globais e os resultados 

alcançados. Esses documentos evidenciam a solidez técnica e administrativa da 

proponente. 

Os contratos e declarações entregues comprovam que a Rede possui estrutura 

técnica robusta, além de equipe qualificada para a execução de projetos complexos. 

As declarações destacam que a Rede já executou iniciativas semelhantes às previstas 

no Edital, com resultados comprovados e plenamente satisfatórios. 

Entre os documentos apresentados, destacam-se as Declarações emitidas pelo 

Serviço de Limpeza Urbana (SLU), que indicam a participação da Rede em contratos 

de alta complexidade e relevância social. Esses projetos envolveram ações de 

triagem, coleta e processamento de resíduos recicláveis, demonstrando habilidade 

operacional e alinhamento com metas ambientais. 

A experiência da Rede Alternativa no setor privado também é um elemento 

diferenciador. Ao longo dos anos, a proponente desenvolveu projetos em parcerias 
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estratégicas com empresas de grande porte, o que reforça sua capacidade de atender 

demandas diversificadas e executar projetos de impacto. 

A Rede atua com excelência em gestão de projetos que integram aspectos técnicos, 

sociais e econômicos, garantindo a efetividade dos recursos públicos e o 

atendimento ao princípio da supremacia do interesse público. Essa competência já 

foi reconhecida por diversas entidades contratantes. 

Por fim, a capacidade técnica e operacional da Rede Alternativa transcende a mera 

conformidade formal com os requisitos editalícios, posicionando-a como uma 

organização confiável, eficiente e plenamente capaz de atender às demandas do 

projeto proposto. 

 

Conclusão 

Diante do exposto, requer-se o reconhecimento do integral atendimento às 

exigências dos itens 5.1.5, 5.1.5.2, 5.1.7, 5.1.8 e 5.1.8.1 do Edital de Seleção Pública 

2024/008, assegurando a regularidade da participação da Rede Alternativa no 

certame, em estrita observância aos princípios constitucionais da legalidade, 

isonomia, eficiência e supremacia do interesse público. 

Termos em que pede deferimento. 

Brasília/DF, 9 de dezembro de 2024. 

 

ISAÍAS DINIZ NUNES 

OAB/ DF 27.902 

ISRAEL MARCOS DE S. SANTANA 

OAB/DF 46.411

 

 

MARCELO DE CASTRO PAIXÃO 

OAB/ DF 54.061 
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CLEUSIMAR ALVES DE ANDRADE 

PRESIDENTE DA REDE ALTERNATIVA 
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À Comissão de Seleção da Chamada Pública Nº 2024/008 
Assunto: Recurso Administrativo – Chamada Pública Nº 2024/008 
Prezados(as) Senhores(as) Membros da Comissão de Seleção, 
 

A COOPERATIVA DE TRABALHO DE RECICLAGEM SEPARE, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 32.633.021/0001-30, neste ato representada por seu presidente, Elvis 

Américo Jesus dos Santos, inscrito no CPF/MF sob nº 061.285.115-03, no uso de suas 

prerrogativas legais e estatutárias, vem respeitosamente perante essa Comissão, apresentar:  

 

RECURSO 
 

Com especial fundamento nos itens 11.1 e seguintes do Edital da Chamada Pública Nº 

2024/008, publicado pela Fundação Banco do Brasil, pelos fatos e fundamentos adiante 

aduzidos. 

 

I – SÍNTESE 

 

Trata-se de recurso contra resultado divulgado por esta Fundação Banco do Brasil, em  tese 

em 02/12/2024, que eliminou a ora Recorrente sob suposto descumprimento dos itens 4.2 

(g, i, j, k); 5.1.7; 7.2.1.1; 7.2.1.4; e 3.5 do Edital.  

 

A Recorrente contesta tais razões e demonstra, nos itens a seguir, que atendeu 

integralmente às exigências editalícias. 

 

Antes de ingressar na análise preliminar e no mérito do presente recurso, importa registrar 

como os fatos administrativos se deram desde o lançamento da Chamada Pública nº 

2024/008, denominada Edital Novo CATAFORTE. 

 

Em 10/07/2024 foi lançado, definindo data limite para recebimento das propostas o dia 

26/08/2024, que restou retificado, indicando nova data limite para o dia 14/10/2024, adiada 

para 16/10/2024 em razão de “problemas técnicos”: 

 

 



Quanto a data de divulgação dos resultados, inicialmente prevista para 09/10/2024, com 

a prorrogação do edital, foi alterada para 11/11/2024, o que não ocorreu, sem qualquer 

divulgação a respeito da razão da ausência de resposta, tendo novamente sido alterada 

a data para divulgação, para 02/12/2024. 

 

Ao longo do dia 02/12/2024 muitas organizações de catadoras e 

catadores de materiais recicláveis ficaram atentos ao site da Fundação 

Banco do Brasil, sem que até o fim do dia, o resultado tivesse sido 

efetivamente divulgado.  

 

A notícia da eliminação veio apenas no dia 03/12/2024, com a divulgação - sem registro de data 

-, no site da Fundação, em anexos simples, e quanto as eliminadas com indicativo de suposto 

descumprimento de itens de edital, prejudicando não só a contagem do prazo recursal, como 

especialmente a ampla defesa e o contraditório, conforme adiante melhor se constatará. 

 

No mesmo dia 03/12, a FBB publicou na sua rede do Instagram, e em seguida retirou do ar 

a seguinte publicação: 

 

 

 



No entanto, na rede “X”, ainda está disponível a publicação com data de divulgação dos 

resultados em 03/12/2024: 

1 

 

 

II – PRELIMINARMENTE 

 

Ab initio, importa registrar a controversa data de divulgação, que em que pese a Fundação 

Banco Brasil assevere tenha sido em 02/12/2024, NÃO É O QUE SE VIU, sendo que todas 

as Redes proponentes com quem a recorrente entrou em contato, contempladas ou não, 

receberam os resultados no dia 03/12/2024, o que altera a data para o prazo recursal, de 

09/12/2024, para 10/12/2024. 

 

A despeito disso, a então recorrente realizou todos os esforços para apresentar seu 

recurso considerando a data da suposta divulgação - 02/12/2024 -, neste dia de 

 
1 Disponível em https://x.com/FundacaoBB/status/1863936873187397888 Acesso em 09/12/2024. 

https://x.com/FundacaoBB/status/1863936873187397888


09/12/2024, ainda que não tenha sido efetivamente divulgado o resultado nesse dia, 

mas sim em 03/12/2024, de modo que o presente recurso é TEMPESTIVO. 

 

Vale registar que esse tipo de situação viola a licitude, porque viola os termos do próprio 

edital, e mais que isso, viola o princípio da ampla defesa e do contraditório, já que reduz 

arbitrariamente o prazo - já curto -  que as associações e cooperativas de catadoras e catadores 

de materiais recicláveis dispõem para a elaborar e apresentar suas inconformidades. 

 

Dito isso, porque oportuno, passamos a análise das razões porque a Recorrente foi eliminada, 

bem como porque a decisão merece revisão e reversão. 

 

III – DA INCONSISTÊNCIA DAS RAZÕES PARA A ELIMINAÇÃO DA 

PROPONENTE 

 

Conforme já antecipado, a então Recorrente foi eliminada sob os seguintes itens: 4.2 (g, i, j, 

k); 5.1.7; 7.2.1.1; 7.2.1.4; 3.5, cada qual que passamos impugnar, item a item. 

 

ITEM 4.2 (g, i, j, k) 

 

O item 4.2 do edital e alíneas apontadas como descumpridas, preceituam o seguinte: 

 

4.2. Estão impedidas de apresentar proposta de projeto, no âmbito da presente 
Chamada Pública, entidades que se enquadrem em uma ou mais das situações 
a seguir: 
 
(g) tenham em seu corpo diretivo pessoa que pertença ao corpo diretivo de outra 
entidade que esteja cumprindo a penalidade de suspensão de participar de 
licitação ou de chamamento público e impedimento para contratar ou celebrar 
parceria com a FUNDAÇÃO BB ou com o Banco do Brasil, ou com o 
BNDES; 
 
(i) tenham em seu corpo diretivo integrantes dos Conselhos Curador e Fiscal, da 
Diretoria Executiva e funcionários da FUNDAÇÃO BB, bem como os 
respectivos cônjuges, companheiros ou parentes até o terceiro grau, estendido o 
impedimento a entidades que contam, em seu corpo diretivo, com representantes 
do Conselho de Administração, do Conselho Fiscal, da Diretoria Executiva, 
do Conselho Diretor e do corpo funcional do Banco do Brasil S.A., inclusive 
das Entidades Ligadas; 
 



(j) tenha em seu corpo diretivo integrantes dos Conselhos de Administração e 
Fiscal, da Diretoria Executiva e empregados do BNDES, bem como os 
respectivos cônjuges, companheiros ou parentes até o terceiro grau; 
 
(k) tenham em seu corpo diretivo pessoa que tenha terminado seu prazo de gestão, 
rompido seu vínculo com a FUNDAÇÃO BB, com o Banco do Brasil S.A. 
ou com o BNDES há menos de 6 (seis) meses 

 

Ocorre que a Cooperativa SEPARE desconhece quaisquer desses impedimentos, e solicitou 

na data de hoje a esta Fundação Banco do Brasil, a apresentação da íntegra do processo que 

a eliminou, onde deve ter sido apresentado o documento que comprove suposta situação 

fática, sendo que a resposta inviabiliza completamente o contraditório e a ampla defesa: 

  

 

Ora, condicionar o acesso ao processo integral, mesmo se sabendo que todo o processo 

ocorre digitalmente, à ida de catadoras e catadores de materiais recicláveis de Sergipe 

até Brasília, é mais do que risível, é uma afronta aos princípios do contraditório e da 

ampla defesa, e mais, viola o próprio propósito inclusivo do Edital. 

 

Assim, reitera vistas a integralidade dos autos administrativos, na forma ON-LINE 

OU EM ARQUIVOS DIGITAIS, de forma a garantir o contraditório e a ampla 



defesa, conforme preceituam as normas administrativas A QUE A FUNDAÇÃO 

BANCO DO BRASiL TAMBÉM SE SUJEITA! 

 

ITEM 5.1.7 

 

Outra razão porque a Recorrente teria sido eliminada, é porque não teria demonstrado 

experiência no âmbito da atuação prevista, nos seguintes do edital: 

 

A PROPONENTE deverá demonstrar experiência no âmbito da atuação 
prevista na PROPOSTA por meio de apresentação de, no mínimo, 3 (três) 
instrumentos jurídicos celebrados pela PROPONENTE, juntamente com o 
Plano de Trabalho vinculado ao instrumento, caso haja, e executados nos últimos 
10 (dez) anos, contados da data de publicação do Edital. 

 

A análise, data vênia, está equivocada, já que no anexo da própria proposta constam os 

contratos já celebrados pela Cooperativa, conforme anexado novamente neste Recurso. 

 

ITENS 7.2.1.1 E 7.2.1.4 

 

A eliminação da Recorrente também se fia na suposta falta de juntada do documento do 

representante legal: 

7.2.1.1. cópia do documento de identidade oficial do(s) representante(s) 
legal(ais); 

  

No entanto, da análise do próprio sistema SGP, o fato não se confirma, veja-se: 

 

 



 

 

 

Outra razão descabida para eliminação da Recorrente é a imputação de que não teria anexado 

o ANEXO V: 

7.2.1.4. declaração para participação no Edital devidamente preenchida e 
assinada pelo(a) representante legal da PROPONENTE, conforme 
ANEXO V; 
 

 

 

O anexo V encontra-se igualmente anexado ao presente recurso, tanto quanto já 

estava no momento da apresentação da proposta. 



 

ITEM 3.5 

 

Por fim, outra indicação para eliminação da Recorrente seria a ausência de contrapartida no 

valor mínimo de 1%. 

 

3.5. Será exigida contrapartida da REDE no percentual mínimo de 1% (um 
por cento) sobre o valor total dos recursos disponibilizados no projeto pela 
FUNDAÇÃO BB e pelo BNDES, na forma de bens ou serviços, 
economicamente mensuráveis e compatíveis com o projeto social a ser proposto 
pela entidade selecionada. 
 

Conforme se vê da tela do SGP, a contrapartida foi indicada, ainda que por um pequeno 

equívoco, a tenha sido em valor inferior ao 1% do projeto: 

 

 

 

Trata-se de flagrante erro de cálculo, consistente em míseros R$548,14(quinhentos e 

quarenta e oito reais e quatorze centavos), o que pode ser facilmente suprido quando da 

apresentação do plano de trabalho, mas que desde já se compromete a Recorrente, 

especialmente porque a contrapartida indicada se deu com “Transporte (passageiros, 

locações de veículos e outros) Locação de veículos pesados ou leves”, em custear a título de 

contrapartida, não sendo crível a eliminação prender-se a tais detalhes que evidenciam franco 

desrespeito a razoabilidade e proporcionalidade na análise da proposta. 

 

 



IV – DO DIREITO A APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS EXISTENTES AO 

TEMPO DA PROPOSTA 

Mesmo diante do todo exposto, que evidencia que a eliminação preliminar da proponente 

está absolutamente equivocada, como forma de afastar, de plano, qualquer apontamento de 

não atendimento aos critérios do edital, tendo em conta recente decisão do TCU, faz a 

juntada da complementação de documentos. 

 

Recente entendimento do Tribunal de Contas da União no Acórdão 1211/2021 - Plenário 

do TCU (reiterado no Acórdão 2443/2021 Plenário) estabeleceu que – íntegra em anexo: 

 

Acórdão 1211/2021 Plenário  
(Representação, Relator Ministro Walton Alencar Rodrigues)  
 
SUMÁRIO: REPRESENTAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO 
REGIDO PELO DECRETO 10.024/2019. 
IRREGULARIDADE NA CONCESSÃO DE NOVA 
OPORTUNIDADE DE ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO AOS LICITANTES, NA FASE DE 
JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, SEM QUE O ATO 
TENHA SIDO DEVIDAMENTE FUNDAMENTADO. 
PROCEDÊNCIA. REVOGAÇÃO DO CERTAME. MEDIDA 
CAUTELAR PLEITEADA PREJUDICADA. CIÊNCIA AO 
JURISDICIONADO ACERCA DA IRREGULARIDADE. 
OITIVA DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA SOBRE A 
CONVENIÊNCIA E OPORTUNIDADE DE IMPLANTAÇÃO 
DE MELHORIAS NO SISTEMA COMPRASNET. 
 
1. Admitir a juntada de documentos que apenas venham a 
atestar condição pré-existente à abertura da sessão pública do 
certame não fere os princípios da isonomia e igualdade entre 
as licitantes e o oposto, ou seja, a desclassificação do licitante, 
sem que lhe seja conferida oportunidade para sanear os seus 
documentos de habilitação e/ou proposta, resulta em objetivo 
dissociado do interesse público, com a prevalência do 
processo (meio) sobre o resultado almejado (fim). 
 
2. O pregoeiro, durante as fases de julgamento das propostas e/ou 
habilitação, deve sanear eventuais erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos 
licitantes, nos termos dos arts. 8º, inciso XII, alínea “h”; 17, inciso 
VI; e 47 do Decreto 10.024/2019; sendo que a vedação à inclusão 
de novo documento, prevista no art. 43, §3º, da Lei 8.666/1993 
e no art. 64 da Nova Lei de Licitações (Lei 14.133/2021), não 
alcança documento ausente, comprobatório de condição 
atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, que 



não foi juntado com os demais comprovantes de habilitação 
e/ou da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser 
solicitado e avaliado pelo pregoeiro. (grifo nosso) 

Extrai-se do voto do Ministro Relator, data venia, o propósito e o fim da atuação 

administrativa do ente público: 

 

Em alinhamento com esse entendimento, a vedação à inclusão de 
documento “que deveria constar originariamente da proposta”, 
prevista no art. 43, §3º, da Lei 8.666/1993, deve se restringir ao que 
o licitante não dispunha materialmente no momento da licitação. 
Caso o documento ausente se refira a condição atendida pelo 
licitante quando apresentou sua proposta, e não foi entregue 
juntamente com os demais comprovantes de habilitação ou da 
proposta por equívoco ou falha, haverá de ser solicitado e avaliado 
pelo pregoeiro. 
Isso porque admitir a juntada de documentos que apenas venham a 
atestar condição pré-existente à abertura da sessão pública do 
certame não fere os princípios da isonomia e igualdade entre as 
licitantes e o oposto, ou seja, a desclassificação do licitante, sem que 
lhe seja conferida oportunidade para sanear os seus documentos de 
habilitação, resulta em objetivo dissociado do interesse público, com 
a prevalência do processo (meio) sobre o resultado almejado (fim). 
 
Cito ainda o disposto no art. 64 da nova Lei de Licitações (Lei 
14.133 de 1º de abril de 2021), que revogará a Lei 8.666/1993 após 
decorridos 2 anos da sua publicação oficial:  
 

Art. 64. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida 
a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, 
para:  
I - complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura 
do certame;  
II - atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas.  
§ 1º Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá 
sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade 
jurídica mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, 
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
O dispositivo reproduz a vedação à inclusão de novos documentos, 
prevista no art. 43, §3º, da Lei 8.666/1993; porém, deixa salvaguarda 
a possibilidade de diligência para a complementação de informações 
necessárias à apuração de fatos existentes à época da abertura do 
certame, o que se alinha com a interpretação de que é possível e 
necessária a requisição de documentos para sanear os comprovantes 
de habilitação ou da proposta, atestando condição pré-existente à 
abertura da sessão pública do certame. (grifo nosso) 

 



O entendimento consagrado no Acórdão 1211/2021 Plenário do TCU aplica-se diretamente 

à situação da Recorrente, que, munida de boa-fé, apresentou os documentos em questão e 

apenas enfrenta equívocos de interpretação por parte da Comissão. 

 

Esse precedente indica que, para garantir a justiça e a eficiência no processo, a juntada 

de documentos omitidos por engano pode ser admitida, especialmente se não houver 

indícios de má-fé, e considerando que na hipótese, inexiste qualquer violação a 

isonomia entre os participantes, já que a documentação não juntada é anterior a 

proposta, tendo a Administração o dever de diligência para esclarecer omissões e evitar 

decisões que não atendam ao interesse público. 

 

Veja-se que o poder judiciário já vem acolhendo o entendimento do Tribunal de Contas de 

União, mencionando-o em recente julgado: 

 

Multiforte Vigilância e Segurança Privada Ltda. interpõe agravo de 
instrumento de decisão que indeferiu o pedido de tutela de urgência 
formulado em ação de procedimento comum, ajuizada contra a 
Caixa Econômica Federal (CEF) e outra, por meio do qual pretende 
a desclassificação e inabilitação da empresa Lince Segurança 
Patrimonial Ltda. do Pregão Eletrônico que tem bom objeto a 
contratação de empresa para prestação de serviço de segurança, no 
Estado de Mato Grosso.  
 
(omissis) 
 
A Certidão de número 6857830 do Tribunal de Justiça do Mato 
Grosso (constante da documentação original da empresa) 
juntamente com a certidão Nº 7096954, apresentada após diligência 
Administrativa efetuada pela pregoeira, em observância ao 
Acórdão 1211/2021 TCU Plenário, que orienta a admissão da 
juntada de documentos quando esses documentos atestarem 
a condição pré-existente à abertura da sessão pública e que 
não foram apresentados por equívoco ou falha da licitante ou 
do sistema do órgão promotor, atestam a regularidade da 
Filial. (grifo nosso) 
 
(...)  
 
(TRF-1 - AI: 10338924320224010000, Relator: 
DESEMBARGADOR FEDERAL DANIEL PAES RIBEIRO, 
Data de Julgamento: 25/10/2022, 6ª Turma, Data de Publicação: 
PJe 25/10/2022 PAG PJe 25/10/2022 PAG) 

 
E mais: 



 
ADMINISTRATIVO. PROCEDIMENTO ORDINÁRIO. 
PROCESSO SELETIVO. OFICIAL TÉCNICO TEMPORÁRIO. 
EXÉRCITO. AVISO DE CONVOCAÇÃO 10/2021. 
DOCUMENTAÇÃO. INCONFORMIDADE COM A 
EXIGIDA NO EDITAL. APRESENTAÇÃO POSTERIOR. 
POSSIBILIDADE. PRINCÍPIOS DA 
PROPORCIONALIDADE E DA RAZOABILIDADE. 
APRECIAÇÃO PELO PODER JUDICIÁRIO. CABIMENTO. 
SENTENÇA MANTIDA. 1. A questão controvertida versa sobre 
a legalidade do ato da Administração que excluiu o autor do 
Processo Seletivo nº 10 - SSMR/11- Seleção de Oficiais Técnicos 
Temporários - 2021/2022 � OTT, por não ter ele cumprido a 
exigência de entrega de Diploma de Graduação do Curso Superior 
no momento da convocação. É cabível a análise pelo Poder 
Judiciário dos atos administrativos referentes a concurso público, 
quando não houver observância dos princípios da 
proporcionalidade e da razoabilidade capaz de causar prejuízo aos 
participantes do certame. 2. Em que pese o autor não ter 
apresentado o diploma quando de sua convocação, comprovou ter 
preenchido os requisitos exigidos no Edital por meio da 
apresentação da Certidão de Conclusão de Curso em Tecnologia em 
Análise e Desenvolvimento de Sistemas, sendo a documentação 
suficiente para demonstrar o preenchimento da qualificação exigida 
para o cargo. 3. Ademais, o próprio edital do certame prevê, no item 
10.9.31.6, a possibilidade de substituição da apresentação do 
diploma pelo certificado de conclusão de curso superior, ainda que 
somente até a realização da etapa de exame de aptidão física, o que 
revela que a comissão de seleção reconhece a validade de tal 
documento para fins de comprovação de escolaridade. 4. Sob pena 
de afronta aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, a 
União tem o dever de admitir o direito do candidato que não 
apresentou a totalidade da documentação dentro do prazo previsto 
no edital, considerando-se que a falha restou posteriormente suprida 
e, principalmente, que a não apresentação da documentação exigida 
no prazo deu-se por falha não imputável ao candidato. 5. Apelação 
da União a que se nega provimento. 6. Honorários advocatícios 
majorados de 10% (dez por cento) para 12% (doze por cento) sobre 
o valor da valor da causa (R$ 8.400,00 - oito mil e quatrocentos e 
reais), nos termos do art. 85, § 11, do CPC. (grifo nosso) 
 
(TRF-1 - AC: 10371349220224013400, Relator: 
DESEMBARGADORA FEDERAL DANIELE MARANHÃO 
COSTA, Data de Julgamento: 12/04/2023, 5ª Turma, Data de 
Publicação: PJe 13/04/2023 PAG PJe 13/04/2023 PAG) 

 

Por fim, extrai-se de decisão do Superior Tribunal de Justiça, a lógica dos Editais Públicos: 

 

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. 
ANULAÇÃO DE ATO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. 



EDITAL EXIGÊNCIA. HABILITAÇÃO. APRESENTAÇÃO 
DE ALGUNS DOCUMENTOS APÓS O PRAZO. APÓS 
HABILITAÇÃO NA FASE PRELIMINAR. POSSIBILIDADE. 
PREVISÃO EDITALÍCIA. PRINCÍPIO DA 
RAZOABILIDADE. 1. O edital é o instrumento convocatório 
no qual são definidos os critérios e as normas que regerão todo 
o procedimento licitatório, bem como as que serão aplicadas 
ao final para se formalizar a contratação do objeto licitado  
 
2. Prevendo o edital a possibilidade de o licitante classificado 
na fase preliminar, independentemente da modalidade de 
pagamento, protocolizar cópia dos documentos listados no 
edital, ainda que dentre os documentos haja anotação 
inadequada, incompleta e/ou insuficiente, sob pena de 
desclassificação, razoável que se possa complementar com os 
faltantes posteriormente.  
 
3. Não é possível ignorar a formalidade com a qual deve ser 
conduzido o processo licitatório, sendo cediço que o edital 
deve vincular os licitantes às suas exigências, mas não podem 
importar na imposição de formalismos exacerbados, já que o 
procedimento não se constitui um fim em si mesmo, ao 
contrário, tem por objetivo selecionar a proposta mais 
vantajosa para a Administração, mas, ao mesmo tempo, busca 
propiciar a todos os interessados igual oportunidade de 
contratar com o Poder Público.  
4. Afigura excesso de formalismo a inabilitação da licitante cuja 
proposta foi a mais vantajosa para Administração Pública em razão 
da apresentação incompleta dos documentos necessários, haja vista 
a previsão de apresentação oportuna. 4. Apelação conhecida e não 
provida. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados (fls. 
357/364e). Com amparo no art. 105, III, a, da Constituição da 
Republica, aponta-se ofensa aos arts. 3º e 41 da Lei n. 8.666/1993, 
alegando-se, em síntese, que a decisão homologatória do resultado 
da licitação quanto ao item 133 do edital deve ser anulada, haja vista 
a apresentação extemporânea de parte dos documentos pela 
empresa declarada vencedora. Com contrarrazões (fls. 409/413e), o 
recurso foi inadmitido (fls. 421/423e), tendo sido interposto 
Agravo, posteriormente convertido em Recurso Especial (fl. 471e). 
O Ministério Público Federal manifestou-se às fls. 466/469e. Feito 
breve relato, decido. Por primeiro, consoante o decidido pelo 
Plenário desta Corte na sessão realizada em 09.03.2016, o regime 
recursal será determinado pela data da publicação do provimento 
jurisdicional impugnado. Assim sendo, in casu, aplica-se o Código 
de Processo Civil de 2015. Nos termos do art. 932, III, do Código 
de Processo Civil de 2015, combinado com os arts. 34, XVIII, a, e 
255, I, ambos do Regimento Interno desta Corte, o Relator está 
autorizado, por meio de decisão monocrática, a não conhecer de 
recurso inadmissível, prejudicado ou que não tenha impugnado 
especificamente os fundamentos da decisão recorrida. No recurso, 
a parte discute a eventual violação aos princípios da vinculação ao 



edital e à isonomia, em razão da interpretação dada pelo tribunal de 
origem ao item 38 do edital de licitação. Contudo, a Corte a qua, 
após minucioso exame dos elementos fáticos contidos nos autos, 
consignou não ter havido afronta aos princípio da vinculação ao 
edital e da isonomia, porquanto o item 38 do edital de licitação 
permite a complementação da documentação incompleta, ainda que 
fora do prazo, interpretação esta que se coaduna com o princípio da 
proporcionalidade e atende aos objetivos do procedimento 
licitatório, motivo porque entendeu ser indevida a decretação da 
nulidade da decisão administrativa homologatória, nos seguintes 
termos (fls. 325/329e): Dessa forma, é evidente que (a licitação) se 
caracteriza como procedimento formal, todavia, a existência de 
formalidades e a observância ao princípio da vinculação ao edital 
não podem importar na imposição de formalismos exacerbados, já 
que o procedimento não se constitui em um fim em si mesmo, ao 
contrário, tem por escopo selecionar a proposta mais vantajosa para 
a Administração, mas, ao mesmo tempo, busca propiciar a todos os 
interessados igual oportunidade de contratar com o Poder Público. 
(...) Consta dos autos que, de acordo com os itens 37 e 38 do Edital 
11/2020, relativo à documentação necessária, coube aos licitantes 
preliminarmente classificados no certame a apresentação da 
documentação exigida no prazo compreendido entre os dias 
26/10/2020 (segunda-feira) e 10/11/2020 (terça-feira). No entanto, 
não houve expediente regular nos dias 30/10/2020 (sexta-feira) e 
02/11/2020 (segunda-feira), em razão dos feriados de Dia do 
Servidor Público e Finados, respectivamente. Conforme consta dos 
autos, os licitantes MARE AUTO POSTO LTDA e MUHAMMAD 
FARID NAFE protocolaram parte dos documentos constantes no 
edital, por meio de requerimento online, objeto do protocolo GAC-
GEATE nº 202011040093, datado de 04/11/2020, ou seja, dentro 
do prazo previsto no edital - 10 (dez) dias úteis. Posteriormente, 
apresentaram novos documentos, nos dias 06/11/2020 e em 
13/11/2020, sendo que, este último fora do decênio citado. No caso 
em análise, os critérios definidores da fase de apresentação de 
documentação foram assim traçados: No ponto, importante 
destacar o que prescreve o Edital 11/2020 - TERRACAP - Agência 
de Desenvolvimento do Distrito Federal (id 23210204): 37. Para 
QUALQUER MODALIDADE DE PAGAMENTO o licitante 
classificado na fase preliminar deverá, no prazo de 10 (dez) dias 
úteis, contados da publicação no DODF da classificação preliminar, 
protocolizar cópia dos documentos listados nos subitens a seguir: 
[...] 38. O LICITANTE CLASSIFICADO NA FASE 
PRELIMINAR, INDEPENDENTEMENTE DA 
MODALIDADE DE PAGAMENTO, DEVERÁ 
PROTOCOLIZAR A DOCUMENTAÇÃO ACIMA 
APONTADA, AINDA QUE DENTRE OS DOCUMENTOS 
HAJA ANOTAÇÃO INADEQUADA, INCOMPLETA E/OU 
INSUFICIENTE, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO, COM 
APLICAÇÃO DA PENALIDADE DE RETENÇÃO DA 
CAUÇÃO PREVISTA NESTE EDITAL DOS DEMAIS 
PRAZOS 73. Da publicação no DODF do aviso de classificação 



preliminar na licitação, o licitante deverá, impreterivelmente no 
prazo de 10 (dez) dias úteis, protocolizar cópia autenticada dos 
documentos listados nos subitens dos itens 37 e/ou 39, acima, sob 
pena de desclassificação, com aplicação da penalidade de retenção 
da caução prevista neste Edital. Como se vê, tenho que não houve 
descumprimento dos itens 37 (trinta e sete) e 38 (trinta e oito) do 
Edital, já que a empresa vencedora do certame não se quedou inerte 
no prazo de apresentação dos documentos para habilitação, haja 
vista que se permitiu que os licitantes habilitados na fase preliminar 
apresentassem os documentos faltantes, desde que tenham sido 
apresentados os demais dentro do prazo estipulado. Do mesmo 
modo, por força do princípio da vinculação do instrumento 
convocatório, é de se reconhecer que foram observadas as 
disposições previstas no edital referente ao procedimento licitatório 
em discussão. Assim, entendo que a sentença atacada foi prolatada 
em conformidade com o princípio da proporcionalidade, já que não 
se me apresenta adequado inabilitar empresa que, embora tenha 
apresentado a proposta mais vantajosa, não acostou todos os 
documentos dentro do prazo de 10 (dez) dias, quando lhe era 
permitida a complementação, conforme prescreve o item 38 do 
edital. (...) De tal modo, não houve, no presente caso, mitigação do 
princípio da isonomia, haja vista que foi todos os participantes do 
certame receberam igual tratamento. Ora, o princípio do 
formalismo, como todo princípio, não pode ser interpretado de 
maneira absoluta, principalmente porque existem outros princípios 
informadores do sistema que, aparentemente, mostram-se 
antinômicos entre si. No caso da licitação, vários princípios a 
informam, tais como o da igualdade, legalidade, 
competitividade, impessoalidade, vinculação do edital, 
julgamento objetivo, dentre outros. Tais princípios têm por 
objetivo permitir à Administração a escolha da melhor 
proposta e a igualdade dos licitantes. (...) Dessa maneira, os 
princípios informadores podem ser relativizados, para que 
seja atendida a finalidade da licitação, que se faz através de 
uma interpretação sistemática, onde se hierarquizam as 
normas de modo a evitar que um princípio se imponha à custa 
da supressão de outro princípio, ou até mesmo contrarie o 
sistema cujos princípios são seus alicerces. In casu, rever tal 
entendimento, com o objetivo de acolher a pretensão recursal, 
demandaria necessário revolvimento de matéria fática, notadamente 
de todo o edital de licitação, e não apenas do seu item 38, cuja 
interpretação não pode ser feita de modo isolado, o que é inviável 
em sede de recurso especial, à luz do óbice contido na Súmula n. 7 
desta Corte, assim enunciada: "a pretensão de simples reexame de 
prova não enseja recurso especial". (grifo nosso) 
(...) 
 
(STJ - REsp: 2024677 DF 2022/0100044-1, Relator: Ministra 
REGINA HELENA COSTA, Data de Publicação: DJ 
13/02/2023) 

 



Isto posto, tendo em consideração que a proponente, munida de absoluta BOA-FÉ,  

possuía os documentos exigidos inequivocamente ao tempo da apresentação da proposta, 

afastando eventual imputação de violação à isonomia, requer seja a decisão recorrida 

reconsiderada, para o fim de viabilizar o julgamento da pontuação da sua proposta, para se 

for o caso, em comparação com as demais concorrentes, seja ou não contemplada com a 

adoção de critérios objetivos, na forma do constante no ANEXO VII do Edital de 

Chamamento. 

 

V – DO DIREITO AO ACESSO À INFORMAÇÃO 

 

A Recorrente, com fundamento na Lei nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação), bem 

como nos princípios constitucionais da publicidade e transparência que regem a 

Administração Pública (art. 37, caput, da Constituição Federal), reitera seu direito de acesso 

às informações relacionadas às propostas das redes contempladas nesta Chamada Pública.  

 

Esse direito é essencial para assegurar o contraditório e a ampla defesa, garantidos 

no art. 5º, inciso LV, da Constituição Federal. 

 

Especificamente, requer o acesso aos seguintes documentos e informações: 

 

• Propostas das redes contempladas, incluindo todos os anexos, dados e declarações 

apresentados por essas redes, que subsidiaram a análise de cumprimento dos itens 

eliminatórios e classificatórios do edital. 

• Pareceres e notas técnicas elaborados pela Comissão de Seleção, com detalhamento 

das razões que fundamentaram as decisões de pontuação e aprovação das redes 

contempladas. 

• Pontuações atribuídas a cada critério do Anexo VII, incluindo a justificativa para as 

notas conferidas a cada proposta. 

• Documentos comprobatórios do atendimento às exigências editalícias apresentados 

pelas redes aprovadas, ou quaisquer outros considerados relevantes para a 

classificação. 

 



Conforme disposto no artigo 7º, inciso VI, da Lei nº 12.527/2011, é direito do interessado 

obter informações referentes à aplicação de recursos públicos, especialmente em 

processos seletivos que envolvam critérios técnicos e financeiros.  

 

Ademais, o artigo 3º, inciso II, da mesma lei estabelece como diretriz a "divulgação de 

informações de interesse público, independentemente de solicitações", reforçando o dever 

da Administração de garantir transparência em certames desta natureza. 

 

O acesso solicitado é imprescindível para que a Recorrente possa verificar a observância dos 

princípios da isonomia e regularidade no certame, exercendo plenamente seus direitos de 

controle e fiscalização, inclusive junto ao órgão competente, o Tribunal de Contas da União.  

 

Eventual negativa de tais informações compromete a confiança na lisura do processo 

e nos objetivos públicos da Chamada. 

 

Isto posto, requer que os documentos e informações mencionados sejam disponibilizados 

no prazo máximo de 20 (vinte) dias, nos termos do art. 11 da Lei nº 12.527/2011, 

assegurando à Recorrente o pleno exercício de seu direito de acesso à informação.  

 

Para maior celeridade e eficiência, solicita-se que os dados sejam enviados ao endereço 

eletrônico cadastrado pela Recorrente e/ou disponibilizados para consulta em formato 

digital. 

 

VI – CONCLUSÃO 

 

Isto posto, requer: 

 

a. O provimento do presente recurso administrativo para revisão da decisão 

eliminatória; 

b. A reanálise da documentação apresentada, incluindo a pontuação correspondente 

nos termos do edital; 

c. A adoção de critérios objetivos, conforme o Anexo VII do edital, para fins de 

classificação; 



d. Caso necessário, a reabertura de prazo para a complementação de documentos 

preexistentes à apresentação da proposta, conforme precedentes do TCU; 

e. O acesso integral e transparente às informações e documentos relacionados às 

propostas das redes contempladas nesta Chamada Pública, conforme previsto no art. 

11 da Lei nº 12.527/2011, incluindo: 

 

• Propostas apresentadas e anexos; 

• Pareceres e notas técnicas emitidos pela Comissão de Seleção; 

• Pontuações atribuídas a cada critério do Anexo VII do Edital; 

• Documentos comprobatórios de cumprimento das exigências editalícias pelas 

redes aprovadas. 

 

Termos em que pede deferimento. 

De Canindé de são Francisco/SE para Brasília, 09 de dezembro de 2024. 

 

______________________________ 

Elvis Américo Jesus dos Santos 
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PGRS- PLANO DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS 
 

 

 

 

1- IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDIMENTO  

Razão Social: ISAÍAS HENRIQUE ALVES DE MELO  

Nome Fantasia: AVÍCOLA CENTRAL  

Tipo de Atividade: Comércio varejista de carnes; abate de aves  

CNPJ/CPF: 04.390.849/0001-70  

Inscrição Estadual: 27.135.512-3  

Inscrição Municipal: 1142  

Área Total:  Nº de Empregados: 5  

Endereço: RUA PATIO DA FEIRA JORGE LUIZ SANTOS DE OLIVEIRA, 75, CENTRO. CANINDÉ DE SÃO  

 FRANCISCO-SE  

Telefone:  Celular: (79) 99191-0186  

Site/E-mail: avicolacentral@bol.com.br  

2- IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO  

Nome: JOÃO PEDRO DOS SANTOS NETO  

Profissão: GESTOR AMBIENTAL  

CPF: 066.992.755-42  

Endereço: RUA 2, 345, BAIRRO OLARIA. CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO-SE  

   

E-mail: joaosantos.zero@gmail.com  

Telefone:  Celular: (11) 94311-3103  

3- DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE  

A empresa “avícola central” desenvolve atividade de abate de aves para comercialização ampla no varejo. 
Durante o seu processo é gerado grande quantidade de material orgânico, como penas, sangue e restos de 
ave (galinha). Além disso, em sua avícola é gerado em pouquíssima quantidade, resíduos recicláveis como 
pedaços de papelão, pedaços de plásticos, pequenas garrafas pet, rejeitos, entre outros. 
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1 - Apresentação e Objetivos: 
 
O presente Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos – PGRS, é baseado na 

Legislação vigente, que estabelece os princípios básicos da  minimização da geração 

de resíduos, identificando e descrevendo as ações relativas ao seu manejo adequado, 

levando em consideração os aspectos referentes à todas as etapas, compreendidas 

pela geração, segregação, acondicionamento, identificação, coleta, transporte interno, 

armazenamento temporário, tratamento interno, armazenamento externo, coleta e 

transporte externo, tratamento externo e disposição final devidamente licenciado pelo 

órgão ambiental competente. 

 
2 – Tipos e Classificação de resíduos: 

 
Os Resíduos produzidos nesta Unidade Geradora, serão dispostos em sacolas de lixo 
e contentores para a matéria orgânica; 
 
Exemplos dos resíduos gerados: 
 

• Orgânicos: (Vísceras, sangue e penas de aves (galinha)); 
 

• Recicláveis: (Papel, Papelão, Plásticos em geral, Metais);  
 

• Rejeitos: (Lixo de Banheiro). 
 
 

3 – Quantidade de Resíduos: 
 
A produção diária de Resíduos Sólidos desta Unidade Geradora, é de: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  4- Educação Ambiental: 
 
Esta Unidade Geradora de Resíduos Sólidos realizará entre seus funcionários, 
palestras/debates/campanhas, Educação Ambiental À Distância - EAAD visando à 
conscientização deles em relação ao procedimento que deverá ser adotado para a 
efetivação do processo de coleta seletiva que será implantado pelo presente Plano de 
Gerenciamento de Resíduos Sólidos. 
 
 

5 – Coleta, Transporte e Acondicionamento: 
  

Tipo Quantidade (Dia) 

Orgânicos  Quilos = 60 

Rejeitos  Quilos = 1 

Rejeitos Perigosos  Quilos = 0 

Recicláveis  Quilos = 3 
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Visando implantar procedimentos adequados para efetivação do Programa de Coleta 
Seletiva previsto no presente Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, a coleta, 
o transporte e o acondicionamento devem obedecer, as seguintes etapas: 
 

a) Coleta – Será efetuada por funcionários devidamente treinados e equipados 
com luvas, botas, materiais de proteção adequados, que diariamente, no 
horário padrão de coleta, ou conforme acordo feito previamente, farão o 
recolhimento dos resíduos previamente segregados e acondicionados em 
sacos plásticos e TAMBORES DE POLIETILENO DE 50 A 80 litros; 
 

b) Transporte – Após o recolhimento, será efetuado o transporte destes resíduos, 
por meio de carrinhos em moto-coleta ou com o caminhão de coleta até um 
local adequado para o armazenamento dos resíduos. 
 

c) Acondicionamento – Será feito no Local de Armazenamento, em sacos 
plásticos e TAMBORES DE POLIETILENO DE 50 A 80 litros. 
 
 

 
 

 6 – Destinação Final: 
 
O gerador deverá apresentar a declaração de contratação de empresa ou serviço 
para transporte e destinação final dos resíduos, recicláveis, incluindo as 
respectivas licenças ambientais. 
 
 

 

 
 

TIPO DE MATERIAL 
Período de 

recolhimento 
Responsável pelo 
recolhimento local 

Responsável Técnico e 
de Serviço 

Destinação Final 

Orgânico Horário acordado 
com a empresa 

geradora. 
(diariamente) 

Cooperativa de 
Reciclagem de 

Canindé de São 
Francisco 

(SE-PA-RE) 

Cooperativa Separe/ 
João Pedro dos Santos 

Neto 

Galpões da 
Cooperativa SE-PA-

RE (destinados a 
tratamento 

agroecológico) 

Rejeitos Horário acordado 
com a empresa 

geradora. 
(diariamente) 

Cooperativa de 
Reciclagem de 

Canindé de São 
Francisco 

(SE-PA-RE) 

Cooperativa Separe/ 
João Pedro dos Santos 

Neto 

Aterro Sanitário 

Rejeitos Perigosos ______ ______ ______ ______ 

Recicláveis Horário acordado 
com a empresa 

geradora. 
(diariamente) 

Cooperativa de 
Reciclagem de 

Canindé de São 
Francisco 

(SE-PA-RE) 

 
Cooperativa Separe/ 

João Pedro dos Santos 
Neto 

 
Galpões da 

Cooperativa SE-PA-
RE (triado para 
venda posterior) 

 
 

Canindé de São Francisco, 01 de julho de 2023. 
 

 
 

________________________________________________ 
Assinatura do Responsável pela Instituição 

 
 

 
__________________________________________________ 

Responsável técnico 



































































 
COOPERATIVA DE RECICLAGEM- SEPARE 

SE-230, SN, Agrovila. Canindé de São Francisco/SE, CEP: 49.820-000 
Tel. 79 99845-3004  

 
 

 
 

 

 
 

 

PGRS- PLANO DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

RENOVAÇÃO 

 

 

 
1- IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDIMENTO  

Razão Social: INVESTIMENTOS HOTELEIROS DO NORDESTE LTDA  

Nome Fantasia: XINGO PARQUE HOTEL  

Tipo de Atividade: Turismo; Hotel e similares  

CNPJ/CPF: 32.716.672/0001-94  

Inscrição Estadual:   

Inscrição Municipal: 42  

Área Total: 70.868,85 m²  Nº de Empregados: 47  

Endereço: ACS SERRA DO CHAPEU DE COURO, S/N, HOTEL - Bairro: ZONA RURAL. Canindé de São Francisco, SE.  

  

Telefone: (79) 3346-1245 Celular:  

Site/E-mail: financeiro@xingoparquehotel.com.br  

2- IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO  

Nome: João Pedro dos Santos Neto  

Profissão: Gestor Ambiental  

CPF: 066.992.755-42  

Endereço: SE-130, saída p/ Poço Redondo, S/N. Entrada da Portelinha, ao lado de Kaká dos caminhões. Canindé de  

São Francisco- SE 49820-000 (Endereço Comercial)  

E-mail: separedoc@gmail.com  

Telefone: (82) 98730-0777 Celular: (11) 94311-3103  

3- DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE  

A empresa referida neste PGRS exerce diversas atividades, com predominância em hotelaria e restaurante exclusivo para  

produção da alimentação dos hóspedes, como café da manhã e almoço.  É gerado diariamente quantidades de resíduos  

orgânicos provenientes das sobras de alimentos, cascas e restos.  Além disso, também é gerado e descartado em pequena ou  

média quantidade vidros, latinhas de alumínio, plástico, papelão e papel. Por fim, também são gerados outros resíduos em  

pequena quantidade, como os rejeitos dos banheiros e outros.  



 
COOPERATIVA DE RECICLAGEM- SEPARE 

SE-230, SN, Agrovila. Canindé de São Francisco/SE, CEP: 49.820-000 
Tel. 79 99845-3004  

 
 

1 - Apresentação e Objetivos: 
 
O presente Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos – PGRS, é baseado na 

Legislação vigente, que estabelece os princípios básicos da  minimização da geração 

de resíduos, identificando e descrevendo as ações relativas ao seu manejo adequado, 

levando em consideração os aspectos referentes à todas as etapas, compreendidas 

pela geração, segregação, acondicionamento, identificação, coleta, transporte interno, 

armazenamento temporário, tratamento interno, armazenamento externo, coleta e 

transporte externo, tratamento externo e disposição final devidamente licenciado pelo 

órgão ambiental competente. 

 
2 – Tipos e Classificação de resíduos: 

 
Os Resíduos produzidos nesta Unidade Geradora, serão dispostos em sacolas de lixo 
e contentores para a matéria orgânica; 
 
Exemplos dos resíduos gerados: 
 

• Orgânicos: (Cascas de frutas e verduras, sobras de pratos de comida, resíduos 
gastronômicos no geral); 

 
• Recicláveis: (Papel; Papelão; Plásticos em geral; metais, alumínio; Vidro);  

 
• Rejeitos: (Lixo de Banheiro, tecidos usados ou velhos, entre outros). 

 
 

3 – Quantidade de Resíduos: 
 
A produção média diária de Resíduos Sólidos desta Unidade Geradora, é de: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  4- Educação Ambiental: 
 
Esta Unidade Geradora de Resíduos Sólidos realizará entre seus funcionários, 
palestras/debates/campanhas, Educação Ambiental À Distância - EAAD visando à 
conscientização deles em relação ao procedimento que deverá ser adotado para a 
efetivação do processo de coleta seletiva que será implantado pelo presente Plano de 
Gerenciamento de Resíduos Sólidos. 
 
 

5 – Coleta, Transporte e Acondicionamento: 

Tipo Quantidade (Dia) 

Orgânicos  Quilos = 40 

Rejeitos  Quilos = 12 

Rejeitos Perigosos  Quilos = 0 

Recicláveis  Quilos = 28 
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Visando implantar procedimentos adequados para efetivação do Programa de Coleta 
Seletiva previsto no presente Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, a coleta, o 
transporte e o acondicionamento devem obedecer, as seguintes etapas: 
 

a) Coleta – Será efetuada por funcionários devidamente treinados e equipados 
com luvas, botas, materiais de proteção adequados, que diariamente, no horário 
padrão de coleta, ou conforme acordo feito previamente, farão o recolhimento 
dos resíduos previamente segregados e acondicionados em sacos 
plásticos e TAMBORES DE POLIETILENO; 
 

b) Transporte – Após o recolhimento, será efetuado o transporte destes resíduos, 
por meio de carrinhos em moto-coleta ou com o caminhão de coleta até um local 
adequado para o armazenamento dos resíduos. 
 

c) Acondicionamento – Será feito no Local de Armazenamento, em sacolões 
(bags), em seguida são feitos os fardos e acondicionados em local coberto e 
calçado; o orgânico ficará acondicionado em TAMBORES DE POLIETILENO até 
ter local preparado para o desenvolvimento da compostagem orgânica, quando 
será despejado em leiras e acompanhado até o fim do processo de 
compostagem, com a geração do composto (adubo) orgânico. 
 
 

 
 

 6 – Destinação Final: 
 

 
 
 

TIPO DE MATERIAL Período de 
recolhimento 

Responsável pelo 
recolhimento local 

Responsável Técnico e 
de Serviço 

Destinação Final 

Orgânico Horário acordado 
com a empresa 

geradora. 
(diariamente) 

Cooperativa de 
Reciclagem de 

Canindé de São 
Francisco 

(SE-PA-RE) 

Cooperativa Separe/ 
João Pedro dos Santos 

Neto 

Galpões da 
Cooperativa SE-PA-

RE (destinados a 
tratamento 

agroecológico) 
Rejeitos Horário acordado 

com a empresa 
geradora. 

(diariamente) 

Cooperativa de 
Reciclagem de 

Canindé de São 
Francisco 

(SE-PA-RE) 

Cooperativa Separe/ 
João Pedro dos Santos 

Neto 

Aterro Sanitário 

Rejeitos Perigosos ______ ______ ______ ______ 
Recicláveis Horário acordado 

com a empresa 
geradora. 

(diariamente) 

Cooperativa de 
Reciclagem de 

Canindé de São 
Francisco 

(SE-PA-RE) 

 
Cooperativa Separe/ 

João Pedro dos Santos 
Neto 

 
Galpões da 

Cooperativa SE-PA-
RE (triado para 
venda posterior) 

 
Canindé de São Francisco, 21 de junho de 2024. 
 

 
________________________________________________ 

Assinatura do Responsável pela Instituição 
 
 
 

 
________________________________________________ 

Responsável técnico 
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PGRS- PLANO DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

RENOVAÇÃO 

 

 

 

1- IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDIMENTO  

Razão Social: A LOIZA DA SILVA DUARTE BRASIL  

Nome Fantasia: *******  

Tipo de Atividade: Turismo; Restaurantes e similares  

CNPJ/CPF: 45.180.292/0002-00  

Inscrição Estadual: 27.205.762-2  

Inscrição Municipal: 5190  

Área Total:  Nº de Empregados:  

Endereço: Avenida João Alves Filho, nº 769, sala 1. Bairro Centro. Canindé de São Francisco- SE 49820-000   

(Endereço comercial)  

Telefone:  Celular: (79) 99981-7287  

Site/E-mail: ANALOIZA92@ICLOUD.COM  

2- IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO  

Nome: João Pedro dos Santos Neto  

Profissão: Gestor Ambiental  

CPF: 066.992.755-42  

Endereço: SE-130, saída p/ Poço Redondo, S/N. Entrada da Portelinha, ao lado de Kaká dos caminhões. Canindé de  

São Francisco- SE 49820-000 (Endereço Comercial)  

E-mail: separedoc@gmail.com  

Telefone: (82) 98730-0777 Celular: (11) 94311-3103  

3- DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE  

A empresa referida neste PGRS exerce diversas atividades, com predominância de restaurante e drinks. Em seus estabeleci  

mentos são gerados diariamente quantidades de resíduos orgânicos provenientes das sobras de alimentos, cascas e restos.  

Além disso, também é gerado e descartado quantidades de vidros de garrafas, latinhas de alumínio, plástico, papelão e papel.   

Por fim, também são gerados outros resíduos em pequena quantidade, como os rejeitos dos banheiros e outros.  

  



 
COOPERATIVA DE RECICLAGEM- SEPARE 

Rua 2, 345, Olaria. Canindé de São Francisco/SE, CEP: 49.820-000 

Tel. 11 94311-3103  

 

 
1 - Apresentação e Objetivos: 

 
O presente Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos – PGRS, é baseado na 

Legislação vigente, que estabelece os princípios básicos da  minimização da geração 

de resíduos, identificando e descrevendo as ações relativas ao seu manejo adequado, 

levando em consideração os aspectos referentes à todas as etapas, compreendidas 

pela geração, segregação, acondicionamento, identificação, coleta, transporte interno, 

armazenamento temporário, tratamento interno, armazenamento externo, coleta e 

transporte externo, tratamento externo e disposição final devidamente licenciado pelo 

órgão ambiental competente. 

 
2 – Tipos e Classificação de resíduos: 

 
Os Resíduos produzidos nesta Unidade Geradora, serão dispostos em sacolas de lixo 
e contentores para a matéria orgânica; 
 
Exemplos dos resíduos gerados: 
 

• Orgânicos: (Cascas de frutas e verduras, sobras de pratos de comida, 
resíduos gastronômicos no geral); 

 

• Recicláveis: (Papel; Papelão; Plásticos em geral; metais, principalmente 
alumínio; Vidro);  

 

• Rejeitos: (Lixo de Banheiro). 
 
 

3 – Quantidade de Resíduos: 
 
A produção média diária de Resíduos Sólidos desta Unidade Geradora, é de: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  4- Educação Ambiental: 
 
Esta Unidade Geradora de Resíduos Sólidos realizará entre seus funcionários, 
palestras/debates/campanhas, Educação Ambiental À Distância - EAAD visando à 
conscientização deles em relação ao procedimento que deverá ser adotado para a 
efetivação do processo de coleta seletiva que será implantado pelo presente Plano de 
Gerenciamento de Resíduos Sólidos. 
 
 

Tipo Quantidade (Dia) 

Orgânicos  Quilos =  

Rejeitos  Quilos =  

Rejeitos Perigosos  Quilos =  

Recicláveis  Quilos =  



 
COOPERATIVA DE RECICLAGEM- SEPARE 

Rua 2, 345, Olaria. Canindé de São Francisco/SE, CEP: 49.820-000 

Tel. 11 94311-3103  

 

5 – Coleta, Transporte e Acondicionamento: 
  
Visando implantar procedimentos adequados para efetivação do Programa de Coleta 
Seletiva previsto no presente Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, a coleta, 
o transporte e o acondicionamento devem obedecer, as seguintes etapas: 
 

a) Coleta – Será efetuada por funcionários devidamente treinados e equipados 
com luvas, botas, materiais de proteção adequados, que diariamente, no 
horário padrão de coleta, ou conforme acordo feito previamente, farão o 
recolhimento dos resíduos previamente segregados e acondicionados em 
sacos plásticos e TAMBORES DE POLIETILENO DE 50 A 80 litros; 
 

b) Transporte – Após o recolhimento, será efetuado o transporte destes resíduos, 
por meio de carrinhos em moto-coleta ou com o caminhão de coleta até um 
local adequado para o armazenamento dos resíduos. 
 

c) Acondicionamento – Será feito no Local de Armazenamento, em sacolões 
(bags), em seguida são feitos os fardos e acondicionados em local coberto e 
calçado; o orgânico ficará acondicionado em TAMBORES DE POLIETILENO 
DE 50 A 80 litros até ter local preparado para o desenvolvimento da 
compostagem orgânica, quando será despejado em leiras e acompanhado até 
o fim do processo de compostagem, com a geração do composto (adubo) 
orgânico. 
 
 

 
 

 6 – Destinação Final: 
 

 

 
 

TIPO DE MATERIAL 
Período de 

recolhimento 
Responsável pelo 
recolhimento local 

Responsável Técnico e 
de Serviço 

Destinação Final 

Orgânico Horário acordado 
com a empresa 

geradora. 
(diariamente) 

Cooperativa de 
Reciclagem de 

Canindé de São 
Francisco 

(SE-PA-RE) 

Cooperativa Separe/ 
João Pedro dos Santos 

Neto 

Galpões da 
Cooperativa SE-PA-

RE (destinados a 
tratamento 

agroecológico) 

Rejeitos Horário acordado 
com a empresa 

geradora. 
(diariamente) 

Cooperativa de 
Reciclagem de 

Canindé de São 
Francisco 

(SE-PA-RE) 

Cooperativa Separe/ 
João Pedro dos Santos 

Neto 

Aterro Sanitário 

Rejeitos Perigosos ______ ______ ______ ______ 

Recicláveis Horário acordado 
com a empresa 

geradora. 
(diariamente) 

Cooperativa de 
Reciclagem de 

Canindé de São 
Francisco 

(SE-PA-RE) 

 
Cooperativa Separe/ 

João Pedro dos Santos 
Neto 

 
Galpões da 

Cooperativa SE-PA-
RE (triado para 
venda posterior) 

 
Canindé de São Francisco, 03 de junho de 2024. 
 

 
 

________________________________________________ 
Assinatura do Responsável pela Instituição 

 
 

__________________________________________________ 
Responsável técnico 
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GRUPO II – CLASSE VII – Plenário 
TC 018.651/2020-8  
Natureza(s): Representação 
Órgão/Entidade: Diretoria de Abastecimento da Marinha      
Representação legal:   Graziela Marise Curado de Oliveira, 
OAB/DF 24.565 
 
SUMÁRIO: REPRESENTAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO 
REGIDO PELO DECRETO 10.024/2019. IRREGULARIDADE 
NA CONCESSÃO DE NOVA OPORTUNIDADE DE ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO AOS LICITANTES, 
NA FASE DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, SEM QUE O 
ATO TENHA SIDO DEVIDAMENTE FUNDAMENTADO. 
PROCEDÊNCIA. REVOGAÇÃO DO CERTAME. MEDIDA 
CAUTELAR PLEITEADA PREJUDICADA. CIÊNCIA AO 
JURISDICIONADO ACERCA DA IRREGULARIDADE. 
OITIVA DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA SOBRE A 
CONVENIÊNCIA E OPRTUNIDADE DE IMPLANTAÇÃO DE 
MELHORIAS NO SISTEMA COMPRASNET.  
1. Admitir a juntada de documentos que apenas venham a atestar 
condição pré-existente à abertura da sessão pública do certame não 
fere os princípios da isonomia e igualdade entre as licitantes e o 
oposto, ou seja, a desclassificação do licitante, sem que lhe seja 
conferida oportunidade para sanear os seus documentos de 
habilitação e/ou proposta, resulta em objetivo dissociado do 
interesse público, com a prevalência do processo (meio) sobre o 
resultado almejado (fim). 
2. O pregoeiro, durante as fases de julgamento das propostas e/ou 
habilitação, deve sanear eventuais erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos 
licitantes, nos termos dos arts. 8º, inciso XII, alínea “h”; 17, inciso 
VI; e 47 do Decreto 10.024/2019; sendo que a vedação à inclusão 
de novo documento, prevista no art. 43, §3º, da Lei 8.666/1993 e 
no art. 64 da Nova Lei de Licitações (Lei 14.133/2021), não 
alcança documento ausente, comprobatório de condição atendida 
pelo licitante quando apresentou sua proposta, que não foi juntado 
com os demais comprovantes de habilitação e/ou da proposta, por 
equívoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado pelo 
pregoeiro. 

 
RELATÓRIO 

 
Adoto, como Relatório, a instrução da Secretaria de Controle Externo de Aquisições 

Logísticas (Selog), peça 55, cujas análises e proposta de encaminhamento contaram com a anuência 
dos respectivos dirigentes, peças 56 e 57. 

Transcrevo a instrução a seguir, in verbis: 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 67377341.
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 “Tratam os autos de representação formulada pela empresa Basis Tecnologia 
da Informação S.A reportando supostas irregularidades no âmbito do Pregão Eletrônico 
11/2020 da Diretoria de Abastecimento da Marinha (Uasg 771000). 
2. Após instrução do auditor responsável (peça 40) concluindo pela procedência 
parcial da representação e propondo ciência ao órgão, o diretor da subunidade propôs 
(peça 41), antes da análise de mérito, a oitiva da Secretaria de Gestão do Ministério da 
Economia, nos seguintes termos, no que anuíram a dirigente da unidade (peça 42) e o 
relator dos autos, Ministro Walton Alencar Rodrigues (peça 43): 
22.  Diante do exposto, propõe-se, preliminarmente à análise de mérito desta 
representação, e considerando a possibilidade de construção participativa das 
deliberações deste Tribunal, nos termos do art. 14 da Resolução-TCU 315/2020, bem 
como o previsto nas Normas de Auditoria (NAT) aprovadas pela Portaria-TCU 280/2010, 
referente aos comentários dos gestores (no que se aplica a representações e denúncias):  

a) solicitar ao Ministério da Economia, por meio de sua Secretaria de Gestão 
(Seges), caso queira, no prazo de quinze dias a manifestação quanto aos possíveis 
impactos de o TCU vir a recomendar a realização de estudo que avalie a conveniência e a 
oportunidade de:  

a.1) melhor alinhar os dispositivos do Decreto 10.024/2019 com os princípios 
da seleção da proposta mais vantajosa e do formalismo exagerado, admitindo, 
expressamente e uma única vez, a complementação da documentação exigida no edital 
para habilitação no certame, em prazo que não comprometa a sua celeridade, quando no 
julgamento da proposta for constatada a ausência de parte da documentação obrigatória;  

a.2) excluir a funcionalidade de anexar proposta quando do cadastro pela 
empresa licitante, sem prejuízo do preenchimento, nessa fase, de informações básicas 
parametrizados no sistema, deixando a obrigatoriedade do envio da proposta para 
momento posterior à fase de lances, de maneira a otimizar o procedimento e mitigar o 
risco de interpretações equivocadas pelos agentes públicos que conduzem os certames. 
3. A manifestação da Secretaria de Gestão (Seges) consta da peça 51, a qual 
passaremos agora à análise. 
Item a.1: melhor alinhar os dispositivos do Decreto 10.024/2019 com os princípios da 
seleção da proposta mais vantajosa e do formalismo exagerado, admitindo, expressamente 
e uma única vez, a complementação da documentação exigida no edital para habilitação 
no certame, em prazo que não comprometa a sua celeridade, quando no julgamento da 
proposta for constatada a ausência de parte da documentação obrigatória. 
Manifestação da Seges (peça 51, p. 6-11): 
4. O art. 26 do Decreto 10.024, de 2019, de fato, disciplina a inserção dos 
documentos de habilitação antes da abertura da sessão pública, porém, o texto da norma, 
em seu §2º, excepciona à regra os documentos que constem do Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores (Sicaf), isto é, quando da utilização do Sicaf, ficam os 
licitantes desobrigados de apresentar os documentos de habilitação concomitante com a 
proposta, remanescendo tão somente outros documentos que serão exigidos em edital. 
Ademais, como já cediço, para o fornecedor/empresa participar das licitações do governo 
federal, a única porta de entrada para que tenha senha de acesso ao Comprasnet é por 
meio do Sicaf, sendo o locus principal dos documentos de habilitação que constam na Lei 
8.666, de 1993. Para além disso, não se habilita ou contrata sem a escorreita inscrição do 
fornecedor/empresa nesse Sistema. Por conseguinte, os achados no pronunciamento [da 
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subunidade da Selog, que motivou a construção participativa], em tese, atacam os casos 
de documentos que não compõem o Sicaf. 
5. O item 10 do pronunciamento trata dos casos de certidões que podem ser 
acessadas em sítios oficiais - "sendo possível, por exemplo, ante à falta de juntada pelo 
licitante, a consulta a documentos que comprovem a sua regularidade fiscal, pelo próprio 
agente público que conduz o certame, desde que disponível em sítios públicos". 
6. Acolher esta possibilidade, além de ser um transpassar legislativo, talvez não 
tenha efetividade, haja vista que a maioria dos documentos que devem ser exigidos - e não 
componham o Sicaf - não são passíveis de consulta em sítios públicos (i.g. declaração de 
que possui escritório no local; declaração execução contrato(s) com um mínimo de 50% 
(cinquenta por cento) do número de postos de trabalho a serem contratados; declaração e 
que 1/12 (um doze avos) dos contratos firmados pela licitante não é superior ao 
Patrimônio Líquido da licitante; capacidade técnica; dentre outros). 
7. O ventilado no pronunciamento, s.m.j., são os tratados, por exemplo, quando o 
Sicaf está indisponível ou a documentação cadastrada está em desconformidade com o 
previsto na legislação aplicável no momento da habilitação, o que permite a consulta em 
sítios especializados. Isto já é resolvido pela IN nº 3, de 26 de abril de 2018, que 
estabelece regras de funcionamento do Sicaf, alterada recentemente pela IN nº 10 de 10 de 
fevereiro de 2020, que em seu art. 28 prevê que "no caso da documentação já cadastrada 
no Sicaf estar em desconformidade com o previsto na legislação aplicável no momento da 
habilitação, ou haja a necessidade de solicitar documentos complementares aos já 
apresentados, o órgão licitante deverá comunicar o interessado para que promova a 
regularização”. O que não se comunica/vincula, em tese, com a regra primária do art. 26, 
que, ressalvados os documentos de habilitação do Sicaf, há outros documentos 
(declarações, certidões, dentre outros) que compõem o processo de contratação. 
8. Ademais, a menção ao parágrafo único do art. 40 do Decreto 10.024, de 2019, 
neste item 10 do pronunciamento, corrobora o tecido acima por esta unidade técnica. Este 
dispositivo trata da habilitação documental do Sicaf tão somente. Neste caso, os achados 
no pronunciamento não podem ser cotejados com os casos dos documentos que compõem 
o Sicaf, haja vista que o dispositivo citado não imprime verdade a estes documentos. 
9. O deslocamento acima é muito relevante, haja vista que o art. 5º do Decreto em 
tela determina a realização do pregão eletrônico, por meio do Sistema de Compras do 
Governo federal, ressalvado o disposto no § 2º do referido artigo, que admite a utilização 
de sistemas próprios (entes federativos na utilização de recursos da União decorrentes de 
transferências voluntárias). Sendo assim, por decorrência lógica, a utilização obrigatória 
do Comprasnet atrai o uso do Sicaf, considerando que esse subsistema, repisa-se, é a 
única porta de entrada para que o fornecedor possa ter senha de acesso e licitar com o 
governo federal. 
10. No caso das unidades da federação, quando utilizem sistemas próprios de 
compras, o Decreto prevê a possibilidade de utilizar o Sicaf para fins habilitatórios; ou 
valer-se de sistemas semelhantes mantidos pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos 
Municípios (art. 55). Retoma-se a tese de que os achados do pronunciamento recaem 
sobre documentos que ficam apartados dos documentos primários habilitatórios da Lei 
8.666, de 1993. 
11. O item 13 do pronunciamento destaca que a Lei 10.520, de 2002, embora trate 
do pregão presencial, não veda expressamente a "complementação da documentação de 
habilitação". Continua a arguição e anota que o Decreto do pregão eletrônico "afirma, 
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expressamente, que a ata do certame deverá conter a decisão sobre o saneamento de erros 
ou falhas na proposta ou na documentação, conforme art. 8º, inciso XII, alínea 'h'". Com 
essa afirmação, entende que, em caso de verificação de ausência de documento de 
habilitação exigido no edital, quando solicitado pelo pregoeiro, este pode ser 
complementado com documento novo pelo licitante, e considerado saneamento de erro ou 
falha. 
12. Com a máxima vênia, esta unidade técnica não abriga a posição da subunidade 
do TCU. Isso porque o Decreto 10.024, de 2019, traz expressamente que o saneamento dos 
erros ou falhas recaem sobre o documento posto ou na proposta apresentada. Não se pode 
forçosamente elastecer a regra para alcançar documentos que não constam do processo. 
13. Chama-se atenção que a expressão no texto "sanear erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica", não tem o 
condão, s.m.j., de extrapassar para os casos de ausência de documentos. Oras, como 
sanear erro ou falha em documento inexistente/ausente? Assim, não se pode franquear o 
pronunciamento da Subunidade neste item, salvo em caso de alteração semântica do art. 
47 do Decreto 10.024, de 2019. O que esta unidade técnica antevê como medida que não 
se coaduna no mundo jurídico em relação aos procedimentos para saneamento de ato 
praticado, seja por erro material ou formal. Reforça-se que se trata de ato praticado, não 
do ato inexistente (ou de documento novo). 
14. O item 14 do pronunciamento reitera a possibilidade de envio de documentos 
novos, com base no inciso VI do art. 17 do Decreto 10.024, de 2029. Nesse ponto, tonifica-
se o esposado acima. Todavia, na mesma toada, o pronunciamento assenta que não 
haveria vedação ao envio de documento novo, que não altere, modifique, documento 
anteriormente encaminhado. Significa dizer que se não foi apresentado, por exemplo, 
atestado(s) suficiente(s) para demonstrar sua habilitação técnica no certame, talvez em 
razão de conclusão equivocada do licitante de que os documentos encaminhados eram 
suficientes, poderia ser juntado, após essa constatação no julgamento da proposta, 
atestado(s) novo(s) de forma a complementar aqueles já enviados. Parte-se do pressuposto 
de que a licitante detém a documentação exigida e apenas não foi encaminhada por erro 
ou falha, e isso não deveria ser motivo para sua inabilitação no certame. 
15. Entende-se perfeitamente que a norma, como posta, possa acarretar tais 
problemas em detrimento do fornecedor detentor da proposta mais vantajosa, em face de 
um formalismo exagerado, como bem anotado no pronunciamento. No modo como está 
positivada, pode realmente privilegiar mais o aspecto procedimental em detrimento do 
resultado. Não obstante, no vislumbrar desta unidade técnica, a problemática apontada 
não se resolve com contornos normativos, acomodações ou emprego de paralelismos a 
dispositivos que embora haja animus de que tenham vestes de saneamento de todos os atos 
do processo, não as têm. 
16. Conquanto entender a necessidade e pertinência do pleito requestado pela 
Colenda Corte de Contas, indelével é a não assunção de uma "possível modulação" das 
regras postas para atender ao caso noticiado no pronunciamento da subunidade - 
"frequente a inabilitação de licitantes que deixam de juntar documento exigido, por uma 
falha de verificação. Ante a ausência de previsão expressa no normativo que trata do 
pregão eletrônico para que essa complementação seja possível (...)" -, considerando que 
este munus não está sob a alçada regimental, nem institucional desta Secretaria de 
Gestão. A Mens legis (Decreto 10.024, de 2019) na Administração Pública segue rito da 
estrita legalidade, e nesse iter, ante a ausência de qualquer previsão expressa no referido 
Decreto, não se pode acomodar tais motivadores em interpretação sistêmica alargada. 
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Assim, se não há previsão no multicitado Decreto de acolhimento de documento que não 
foi inserido pelo fornecedor, entende-se que não pode haver equiparação com a 
possibilidade de sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 
documentos e sua validade jurídica, tendo em vista que neste caso, notadamente é 
saneamento de documentos que foram entregues. Inclusive tal equiparação pode colidir 
com a Lei 9.784, de 29 de janeiro de 1999 (que rege o processo administrativo).  
17.  Consistindo que o saneamento de documentos indigitados no referido Decreto 
está intimamente ligado a documentos já inseridos, inviável se torna a acomodação do 
caso pretendido (no pronunciamento) ao inciso XII do art. 8º, ao inciso VI do art. 17 e ao 
art. 47 do Decreto 10.024, de 2019, sob pena de que ulteriormente outras demandas sejam 
tratadas como acomodações legislativas, desnaturando a norma e suas peculiaridades.  
18.  Não se está aqui fazendo interpretação restritiva, em regra de ordem genérica, 
uma vez que os artigos do Decreto 10.024, de 2019, aludidos no item 17 desta Nota 
Técnica, não tratam de regras genéricas que se acomodam a toda a sorte no diploma 
legal, e podem ser alargadas ao ponto de traduzi-las para acompanhar também 
documentos que não foram juntados ao processo. O pano de fundo da causa de pedir do 
TCU é trazer uma solução que satisfaça o interesse público e manifeste, para além disso, a 
maior eficácia possível. Isso porque o dinamismo da norma está em caminhos ladeados a 
sua estabilidade no mundo em que atua.  
19.  Assim, vocacionados pela melhor aplicabilidade da norma, e no efetivo 
conhecimento de que esta não é um tratado de perenidade, propõe-se:  

(i) o não acolhimento de possíveis paralelismos de documentos que não forem 
entregues com os casos do inciso XII do art. 8º, ao inciso VI do art. 17 e ao art. 47 do 
Decreto 10.024, de 2019, pois se trataria de forçar uma interpretação não compatível do 
texto do referido Decreto. A interpretação deve ser vinculativa ao texto positivado. 
Ademais, não ataca somente ao Decreto em tela, mas também, ressalvadas as contraditas, 
as regras de convalidação preconizada pela Lei 9.784, de 1999, ("os atos que 
apresentarem defeitos sanáveis poderão ser convalidados pela própria Administração" - 
art. 55). Acolher a possibilidade de interpretação extensiva/alargada dos dispositivos 
sobrescritos, além de possível insegurança jurídica futura, como anotado no item 17 desta 
Nota Técnica, pode tornar a regra atual em letra morta. Explica-se: em caso da adoção da 
interpretação prelecionada pelo TCU no pronunciamento, qual o esforço do fornecedor 
em realizar cautelosamente a inserção dos documentos necessários à sua participação? 
Tende-se a responder: nenhuma intenção terá, porque saberá de antemão que poderá 
escoimar tais erros em ação subsequente. Passamos a ter mais um problema em lugar de 
uma solução - uma regra ineficaz. Ousa-se dizer que no procedimento geral, a falta 
documental, inclusive da proposta, pode ser razão de saneamento - inserção de documento 
novo.  

(ii) alteração do Decreto 10.024, de 2019, em especial no § 9º do art. 26, 
visando, a uma, permitir a inserção de documentos novos, todavia reclama cautela/estudos 
em relação ao momento em que serão exigidos, em que prazo ou se será somente uma 
única vez, pois também pode ser in pejus ao fornecedor; ou, a duas, verificar a 
possibilidade de ajustar a regra atual retirando do corpo do artigo a inserção prévia dos 
documentos de habilitação exigidos no edital concomitantemente com a da proposta (o 
que também demanda estudos de impacto não somente normativo, mas do Sistema 
Comprasnet).  
20. Neste caso, roga-se à Colenda Corte, em caso da recomendação ser expedida, 
que seja estabelecido um prazo razoável para os devidos encaminhamentos por parte 
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desta Secretaria, haja vista ser um ato presidencial, cujos trâmites não são os mesmos de 
uma norma expedida por este órgão central.  
Análise: 
21. A Secretaria de Gestão do Ministério da Economia, conforme informado acima, 
parece concordar que os dispositivos atuais do Decreto federal 10.024/2019, referentes à 
impossibilidade de aceitação de novos documentos a título de saneamento da proposta, 
podem dificultar, ou até mesmo impossibilitar, em determinadas situações, a obtenção da 
proposta mais vantajosa, em face de um formalismo exagerado, privilegiando mais o 
aspecto procedimental em detrimento do resultado. 
22. É de se enaltecer, nesse ponto, a flexibilidade e simplicidade com que a Seges 
reconhece a possibilidade de evolução do decreto e se coloca a postos para avaliar 
qualquer sugestão que venha a ampliar sua capacidade de trazer eficiência às 
contratações públicas. Não por outro motivo a Secretaria tem sido importante vetor de 
mudanças e aprimoramentos nessa seara. 
23 Embora no pronunciamento da subunidade tenha sido mencionado o parágrafo 
único do art. 40 do Decreto 10.024/2019, não se buscou tratar dos casos em que a 
comprovação da habilitação da empresa pode ser verificada diretamente no Sicaf, ou até 
mesmo sistemas semelhantes mantidos pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos 
Municípios, mas sim destacar uma situação em que a ausência da documentação pode ser 
superada por outros meios. A questão que se buscou verificar, de fato, é sobre a 
possiblidade de complementação com documentos que não foram juntados pela licitante e 
não podem ser verificados nos mencionados sistemas, porém existentes e aptos a serem 
apresentados para fins de habilitação em momento posterior à fase competitiva. 
24. A despeito da concordância com o entendimento exarado por esta unidade na 
instrução de peça 41, a Seges visualiza impedimentos a essa interpretação no próprio 
texto do decreto. Ressalva que o decreto permite apenas a inserção posterior de 
documentos constantes do Sicaf (ou seus equivalentes nos entes subnacionais) conforme 
abaixo: 

Art. 26. Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes 
encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do 
objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 
sessão pública.  
[...]  
§ 2º Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação 
que constem do Sicaf e de sistemas semelhantes mantidos pelos Estados, pelo 
Distrito Federal ou pelos Municípios, quando a licitação for realizada por esses 
entes federativos, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos 
dados constantes dos sistemas. 

25. A par dessa permissão, outros dispositivos do decreto, além do artigo 43, § 3º, 
da Lei 8666/1993, são incisivos em somente permitir a inclusão de documentos para 
saneamento de erros ou falhas na proposta já apresentada, conforme abaixo: 

Art. 8º 
[...] 
XII - ata da sessão pública, que conterá os seguintes registros, entre outros: 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 67377341.



 
                      TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO TC 018.651/2020-8 

7 

[...] 
h) a decisão sobre o saneamento de erros ou falhas na proposta ou na 
documentação; 
[...] 
Art. 17. Caberá ao pregoeiro, em especial: 
[...] 
VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 
documentos de habilitação e sua validade jurídica; 
[...] 
Art. 47. O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, 
sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 
documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada 
em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação, observado o disposto na Lei nº 9.784, de 29 de 
janeiro de 1999.  

26. Além da restrição normativa apontada, relativa ao fato de que uma 
interpretação mais elástica em alguns de seus dispositivos poderia trazer insegurança 
jurídica e comprometer a própria norma, a Seges argumenta que, em caso da adoção da 
interpretação sugerida, o fornecedor não teria incentivo algum para avaliar os requisitos 
do edital e realizar cautelosamente a inserção dos documentos necessários à sua 
participação, tendo em vista que poderia incluir tais documentos faltantes posteriormente, 
tornando a regra posta absolutamente ineficaz. Indo ao extremo, em não se colocando 
limites para essa inclusão posterior, provavelmente os licitantes não precisariam incluir 
documento algum junto com a proposta, pois teriam ainda oportunidade para essa 
inclusão, sem serem alijados do certame. 
27. Talvez seja o momento para, ao menos, refletir-se sobre a nova regra imposta, 
referente ao envio da documentação de habilitação antes da abertura da sessão. Se a nova 
regra visa a facilitar a identificação de empresa que participe para tão somente tumultuar 
o certame, sem a real intenção de arrematá-lo, não parece suficiente, uma vez que não faz 
distinção entre o licitante mal-intencionado e o que cometeu erros na juntada dos 
documentos.  
28. Além disso, apesar de induzir maior cautela dos licitantes com a preparação dos 
documentos para o certame, cria-lhes obstáculos que podem desmotivar a participação 
por inserir obrigação adicional até então não exigida. Em circunstâncias em que os 
licitantes participam de diversos certames de forma concomitante, a reorganização 
administrativa para cumprir o dispositivo legal pode inviabilizar a participação em 
licitações e/ou elevar os erros cometidos, em função da ampliação do volume de 
documentos com que agora têm que lidar e da impossibilidade de complementação 
posterior. 
29. Afigura-se, portanto, menos escusável a um licitante (de forma a verificar 
possível má intenção) não encaminhar sua documentação tão logo requisitado o 
complemento, do que nas circunstâncias atuais, em que se argumenta erro na juntada por 
excesso de informações a serem colacionadas antes do início da sessão, sem a garantia de 
alcance da vitória no certame. 
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30. Com isso, além de não se vislumbrar ganhos concretos na evidenciação de 
participação mal intencionada de licitantes, pode-se deixar de selecionar a proposta mais 
vantajosa, por não permitir que esse erro ou falha seja corrigido, com o envio do 
documento faltante. A possibilidade de complementação da documentação faltante, após 
verificação pelo pregoeiro, além de afastar a justificativa de erro ou falha e dar maior 
certeza na aplicação de penalidade à empresa que participou sem possuir as condições 
necessárias de habilitação para fornecimento do objeto (já que teria “errado” de forma 
reiterada), pode vir a assegurar a seleção da proposta mais vantajosa. 
31. Dessa forma, reputamos pertinente o entendimento exarado pela Seges, quanto 
à inviabilidade da interpretação sugerida do Decreto 10.024/2019 de que haja a 
possibilidade de complementação da documentação exigida no edital para habilitação no 
certame, quando no julgamento da proposta for constatada a ausência de parte da 
documentação obrigatória. 
32. Porém, cumpre esclarecer que a proposta contida no despacho de peça 41, com 
a qual anuiu o Ministro Relator (peça 43), visava a modificação do dispositivo do Decreto 
10.024/2019 que veda a complementação da documentação exigida com documento novo 
(artigo 26, § 9º), e não a ampliação da interpretação do citado dispositivo para abarcar 
tal hipótese. 
33. Assim, tendo em vista que, como a Seges apontou a concordância com a tese 
exposta, em nome dos princípios da obtenção da proposta mais vantajosa, da 
competitividade e do formalismo moderado, e esta esbarra, conforme bem demonstrado, 
na conformação normativa vigente, em especial no recente Decreto 10.024/2019, entende-
se adequada a proposta de recomendação para que a Seges avalie a conveniência e 
oportunidade de realizar estudos com vistas a avaliar os impactos de uma mudança 
normativa para permitir, no pregão eletrônico, a complementação da documentação 
exigida no edital para habilitação no certame, em prazo que não comprometa a sua 
celeridade, quando no julgamento da proposta for constatada a ausência de parte da 
documentação obrigatória. 
Item a.2: excluir a funcionalidade de anexar proposta quando do cadastro pela empresa 
licitante, sem prejuízo do preenchimento, nessa fase, de informações básicas 
parametrizados no sistema, deixando a obrigatoriedade do envio da proposta para 
momento posterior à fase de lances, de maneira a otimizar o procedimento e mitigar o 
risco de interpretações equivocadas pelos agentes públicos que conduzem os certames. 
Manifestação da Seges (peça 51, pp. 5-6): 
34. Este Departamento já havia identificado a necessidade de ajustar/excluir a 
funcionalidade do anexo do documento de proposta (upload), permanecendo tão somente 
os elementos mínimos (descrição do objeto ofertado e o preço) que serão cadastrados na 
plataforma pelo fornecedor, deixando, por sua vez, seu envio para momento posterior à 
fase de lances. Isso também minorará a ação do fornecedor em licitações que se perfazem 
em inúmeros itens, pois a inserção prévia do documento se torna um "fardo", já que após 
a fase de lances, se vencedor, terá que reapresentar com o preço ajustado. O que, em tese, 
pode ser lucubrado como desproporcional. Portanto, acolhida in totum a recomendação, 
sendo que, sobre os aspectos da conveniência e da oportunidade, entende-se uma medida 
razoável e pertinente, tendo em vista que não há prejuízo ao certame, sendo, sem desvios, 
mitigador de possíveis interpretações incertas quanto à aceitabilidade da proposta com 
base no documento inicialmente enviado. Anota-se que essa alteração já consta das 
futuras evoluções do Comprasnet 4.0, a qual, a partir da referida recomendação, entrará 
como ação prioritária desta Secretaria de Gestão. 
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Análise: 
35. Diante da resposta da Seges de que já havia identificado a necessidade de se 
ajustar o sistema Comprasnet para se exigir a anexação da proposta somente após a fase 
de lances, que inclusive tal alteração já constava do planejamento das futuras evoluções 
do sistema, e, ainda, que após a referida recomendação essa alteração entrará como ação 
prioritária da Secretaria, deixaremos de recomendar a medida proposta. 
36. Diante do exposto, propomos a adoção de recomendação à Secretaria de 
Gestão do Ministério da Economia para que avalie a conveniência e oportunidade de 
realizar estudos com vistas a avaliar os impactos de uma mudança normativa para 
permitir, no pregão eletrônico, a complementação da documentação exigida no edital 
para habilitação no certame, em prazo que não comprometa a sua celeridade, quando no 
julgamento da proposta for constatada a ausência de parte da documentação obrigatória, 
a fim de melhor alinhar os dispositivos normativos com os princípios da seleção da 
proposta mais vantajosa e do formalismo moderado. 
37.  Isso posto, submetem-se os autos à consideração superior, propondo reiterar a 
proposta constante da instrução anterior (peça 40), à exceção dos pedidos de vista e 
ingresso nos autos, uma vez já decididos pelo relator em despacho à peça 43, acrescida 
das conclusões supra, nos seguintes termos: 
37.1. conhecer da representação, satisfeitos os requisitos de admissibilidade 
constantes no art. 113, § 1º, da Lei 8.666/1993, c/c os arts. 235 e 237, VII, do Regimento 
Interno deste Tribunal, e no art. 103, § 1º, da Resolução - TCU 259/2014; 
37.2. no mérito, com fundamento no art. 276, § 6º, do Regimento Interno deste 
Tribunal, considerar a presente representação parcialmente procedente; 
37.3. dar ciência à Diretoria de Abastecimento da Marinha, com fundamento no art. 
9º, inciso I, da Resolução – TCU 315/2020, sobre as seguintes impropriedades/falhas, 
identificadas no Pregão Eletrônico 11/2020, para que sejam adotadas medidas internas 
com vistas à prevenção de outras ocorrências semelhantes: 
 a) abertura de nova oportunidade pelo Pregoeiro, no dia 5/5/2020, às 
09:57:25hs, após iniciada a fase de julgamento de propostas, para que todos os licitantes 
enviassem a documentação exigida no edital para fins de habilitação, em afronta ao 
previsto nos arts. 19, inciso II, 25, e 26 §§ 6º e 9º do Decreto 10.024/2019; 
37.4. recomendar à Secretaria de Gestão do Ministério da Economia, com 
fundamento no art. 250, inciso III, do Regimento Interno/TCU, c/c o art. 11 da Resolução 
– TCU 315/2020, que avalie a conveniência e oportunidade de adotar as medidas abaixo, 
informando, no prazo de 120 dias as providências adotadas: 
 a) realizar estudos com vistas a avaliar os impactos de uma mudança normativa 
para permitir, no pregão eletrônico, a complementação da documentação exigida no 
edital para habilitação no certame, em prazo que não comprometa a sua celeridade, 
quando no julgamento da proposta for constatada a ausência de parte da documentação 
obrigatória, a fim de melhor alinhar os dispositivos normativos com os princípios da 
seleção da proposta mais vantajosa e do formalismo moderado; 
37.5. deixar de recomendar à Secretaria de Gestão do Ministério da Economia, com 
fundamento no inciso I do parágrafo único do art. 16 da Resolução – TCU 315/2020, 
tendo em vista que está em estudo a exclusão da funcionalidade de anexar proposta 
quando do cadastro pela empresa licitante, sem prejuízo do preenchimento, nessa fase, de 
informações básicas parametrizados no sistema, deixando a obrigatoriedade do envio da 
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proposta para momento posterior à fase de lances, de maneira a otimizar o procedimento 
e mitigar o risco de interpretações equivocadas pelos agentes públicos que conduzem os 
certames, a ser concluído quando das futuras evoluções do sistema Comprasnet 4.0, sem 
prejuízo de que o TCU verifique a efetiva implementação e os impactos dela resultantes; 
37.6. informar à Diretoria de Abastecimento da Marinha, ao representante e à 
Secretaria de Gestão do Ministério da Economia que o conteúdo da deliberação que vier a 
ser proferida poderá ser consultado no endereço www.tcu.gov.br/acordaos; e 
37.7. arquivar os presentes autos, nos termos art. 169, V, do Regimento Interno deste 
Tribunal.” 
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VOTO 

 
Trata-se de representação, com solicitação de adoção de medida cautelar, para suspensão 

do certame licitatório, formulada pela empresa Basis Tecnologia da Informação S.A., noticiando 
irregularidade no âmbito do Pregão Eletrônico SRP 11/2020 (Processo 63079.000446/2019-69), 
promovido pela Diretoria de Abastecimento da Marinha (DAbM), cujo objeto é a “contratação de 
serviços técnicos especializados de desenvolvimento/manutenção de sistemas e soluções de tecnologia 
da informação” para o órgão.  

O representante alegou que o pregoeiro concedeu irregularmente, aos licitantes, nova 
oportunidade de envio da documentação de habilitação, após a abertura da sessão pública, o que 
beneficiou um único licitante, ao fim, declarado o vencedor do certame, e afrontou o disposto no 
Decreto 10.024/2019 e no edital de licitação. 

Por meio do despacho, peça 35, concluí não restar configurado o perigo da demora a exigir 
a adoção imediata da cautelar pleiteada, ante a decisão liminar proferida pelo TRF2, impedindo a 
celebração imediata de contrato com o licitante declarado vencedor (peça 34).  

Ausente a urgência e a perspectiva de dano, determinei que as supostas irregularidades 
informadas pelo representante fossem apuradas pelo rito ordinário.  

Ao verificar que a DAbM revogou o certame, em 26/5/2020 (peça 39), o auditor-instrutor 
propôs considerar a representação parcialmente procedente e dar ciência ao órgão de que a abertura de 
nova oportunidade, pelo Pregoeiro, no dia 05/05/2020, às 09:57:25hs, após iniciada a fase de 
julgamento de propostas, para que todos que os licitantes enviassem a documentação exigida no edital 
para fins de habilitação afronta o previsto nos arts. 19, inciso II, 25 e 26, §§ 6º e 9º, do Decreto 
10.024/2019. 

O auditor fundamentou sua proposta  em precedentes deste Tribunal (acórdãos 2.873/2014 
e 683/2009 de relatoria do E. Ministro-Substituto Augusto Sherman, Acórdão 1993/2004, todos do 
Plenário), no sentido de que é proibida a reabertura do prazo para envio de documentação que deveria 
constar da proposta original, excetuando-se a realização de diligências para dirimir eventuais dúvidas 
sobre documentação enviada tempestivamente (peça 40). 

O corpo diretivo da Secretaria de Controle Externo de Aquisições Logísticas (Selog) 
divergiu do encaminhamento sugerido pelo auditor e propôs, preliminarmente, promover a oitiva da 
Ministério da Economia, com vistas a verificar o posicionamento do órgão acerca da conveniência e 
oportunidade de:  

a) reavaliar o previsto no recente Decreto 10.024/2019, bem como efetuar melhorias no 
sistema Comprasnet, admitindo, expressamente e uma única vez, a complementação da documentação 
exigida no edital para habilitação no certame, em prazo que não comprometa a sua celeridade, quando, 
no momento do julgamento da proposta, for verificado ausência de parte da documentação obrigatória; 

b) excluir a funcionalidade de anexar proposta no momento do cadastro pela empresa 
licitante, sem prejuízo do preenchimento, nessa fase, de informações básicas parametrizadas, no 
sistema, deixando o envio da proposta para ser realizado posteriormente à fase de lances, de maneira a 
otimizar o procedimento e mitigar o risco de interpretações equivocadas pelos agentes públicos que 
conduzem os certames.  

No entender dos dirigentes da Selog, o atendimento à sugestão contida no item “a” 
ampliaria a possibilidade de seleção da proposta mais vantajosa para a Administração, nas licitações 
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públicas regidas pelo Decreto 10.024/2019 e realizadas por meio do Portal de Compras 
Governamentais, tendo em vista que: 

a) o Decreto 10.024/2019, que regulamenta a licitação na modalidade pregão eletrônico no 
âmbito da administração pública federal, prevê que “as normas disciplinadoras da licitação serão 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, resguardados o interesse da 
administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação”; 

b) apesar de a Lei 10.520/2002 tratar do pregão presencial, e, não, do eletrônico, ao 
descrever a sua fase externa, não veda expressamente a complementação da documentação de 
habilitação; 

c) o art. 8º, inciso XII, alínea “h”, do Decreto 10.024/2019 estabelece que a ata do certame 
deverá conter a decisão sobre o saneamento de erros ou falhas na proposta ou na documentação;  

d) o art. 17, inciso VI, do mesmo decreto dispõe que é dever do pregoeiro sanear erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de habilitação e sua validade 
jurídica;  

e) há, entretanto, vedação à complementação da documentação exigida com documento 
novo, no art. 26, § 9º, do mesmo decreto, ao afirmar que a documentação complementar que se permite 
é apenas a necessária à confirmação do que foi exigido no edital e já foi apresentado.  

A fim de proporcionar a construção da presente deliberação com a participação do 
jurisdicionado, nos termos do art. 14 da Resolução-TCU 315/2020, alinhei-me à proposta da unidade 
técnica e determinei a oitiva da Secretaria de Gestão do Ministério da Economia (Seges/ME). 

Em sua manifestação quanto ao primeiro ponto da oitiva, a Seges/ME discordou da 
sugestão de se admitir, expressamente e uma única vez, a complementação da documentação exigida 
no edital para habilitação no certame, tendo em vista que o art. 26, § 9º, do Decreto 10.024/2019 prevê 
que o saneamento dos erros ou falhas recaem sobre documentos exigidos no edital e já apresentados, 
não sendo possível relativizar a regra para documentos que não constam do processo.  

Aduziu que a semântica do art. 47 do mesmo Decreto admite “sanear erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica”, não se referindo a 
casos de ausência de documentos. Portanto, a medida sugerida pela Selog não se coaduna com a norma 
no que tange aos procedimentos para saneamento de atos praticados, ressaltando que o Decreto trata de 
ato praticado, e, não, de ato inexistente, que é o caso documento não apresentado.  

Argumentou que, caso seja adotada tal interpretação, o fornecedor não terá incentivo para 
avaliar os requisitos do edital e realizar cautelosamente a inserção dos documentos necessários à sua 
participação, tendo em vista que poderá incluí-los posteriormente, tornando a regra posta ineficaz.  

Quanto ao segundo ponto da oitiva, relacionado à possibilidade de excluir a funcionalidade 
de anexar proposta no momento do cadastro pela empresa licitante, afirmou que a alteração consta das 
futuras evoluções do Comprasnet 4.0.  A necessidade de excluir a funcionalidade de anexar o 
documento de proposta (upload) no momento do cadastro já havia sido identificada. Assim, 
permanecerão tão somente os elementos mínimos (descrição do objeto ofertado e o preço) que serão 
cadastrados na plataforma pelo fornecedor, e o envio do arquivo da proposta será efetuado 
posteriormente à fase de lances.  

Após a avaliação da resposta à oitiva, a Selog, em uníssono, propôs: 

a) conhecer da representação para, no mérito, julgá-la parcialmente procedente; 
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b) dar ciência à DAbM de que a abertura de nova oportunidade, pelo Pregoeiro, no dia 
05/05/2020, às 09:57:25hs, após iniciada a fase de julgamento de propostas, para que todos os 
licitantes enviassem a documentação exigida no edital para fins de habilitação afronta o previsto nos 
arts. 19, inciso II, 25 e 26, §§ 6º e 9º, do Decreto 10.024/2019; 

c) recomendar à Secretaria de Gestão do Ministério da Economia, com fundamento no art. 
250, inciso III, do RI/TCU, c/c o art. 11 da Resolução – TCU 315/2020, que avalie a conveniência e 
oportunidade de realizar estudos com vistas a verificar os impactos de uma mudança normativa para 
permitir, no pregão eletrônico, a complementação da documentação exigida no edital para habilitação 
no certame, em prazo que não comprometa a sua celeridade, quando, no julgamento da proposta, for 
observada a ausência de parte da documentação obrigatória, a fim de melhor alinhar os dispositivos 
normativos com os princípios da seleção da proposta mais vantajosa e do formalismo moderado, 
informando, no prazo de 120 dias, as providências adotadas. 

II 

Feito esse breve resumo, passo a decidir. 

Reitero o exame de admissibilidade desta representação, e quanto ao mérito, considero-a 
procedente pelas razões que passo a expor. 

Diferentemente do procedimento adotado na vigência do Decreto 5.450/2005, em que 
apenas o licitante que apresentou a proposta mais vantajosa enviava documentos de habilitação, o novo 
Decreto 10.024/2019 estabelece que, no momento do cadastramento da proposta no sistema eletrônico, 
todos os participantes do certame devem incluir, além das propostas, os respectivos documentos de 
habilitação. 

Tal inovação teve como objetivo aumentar a celeridade do processamento do certame, 
visto que, assim, o pregoeiro não precisa suspender a sessão para envio dos documentos de habilitação 
que não estejam disponíveis no Sicaf.  

Embora a Lei 10.520/2002, que disciplina o pregão, exija os documentos de habilitação 
apenas da empresa provisoriamente classificada em primeiro lugar, cuja proposta de preços tenha sido 
aceita, da forma como praticada nos pregões fundamentados no Decreto 5.540/2005; o procedimento 
entabulado pelo Decreto 10.024/2019 não é inédito, pois a exigência dos documentos de habilitação de 
todos os licitantes, está prevista no art. 11, inciso V, do Decreto 3.555/20001, que regulamenta o 
Pregão na modalidade presencial. 

Embora a regra atual seja a apresentação da documentação de habilitação até a data e o 
horário estabelecidos para abertura da sessão pública, podendo o licitante retirá-la ou substituí-la até 
então, nos termos do art. 26, caput, do recente Decreto 10.024/2019, o art. 47 do mesmo normativo 
abre a possibilidade, tanto na fase de julgamento das propostas quanto na de habilitação, de o 
pregoeiro sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 
validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes. O art. 
17, inciso VI, por sua vez, estabelece como dever do pregoeiro sanear erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas, dos documentos de habilitação e sua validade jurídica. 

No caso concreto, em 30/4/2020, às 11:58:36, o pregoeiro encerrou a fase de lances e 
anunciou o início do julgamento das propostas. Às 14:03:22 do mesmo dia, suspendeu a sessão para 
análise da documentação, já avisando a reabertura no dia 5/5/2020. Em 5/5/2020, às 9:55:25, reabriu a 

 
1 “  Art. 11.  A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos interessados e observará as seguintes regras: 
(...) 
V - aberta a sessão, os interessados ou seus representantes legais entregarão ao pregoeiro, em envelopes separados, a 
proposta de preços e a documentação de habilitação”. 
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sessão e, em seguida, iniciou o chat “para uma nova oportunidade para envio da documentação, no 
prazo de 30 minutos”, informando que seriam convocadas todas as empresas (peça 1, p. 4).  

Quatro empresas enviaram documentos, uma delas, que foi posteriormente declarada 
vencedora, dentro do prazo estabelecido; e as demais com atrasos de até 51 minutos. Às 14:05:14 do 
mesmo dia, o pregoeiro suspendeu a sessão para análise da nova documentação de habilitação 
anexada, marcando a reabertura para o dia seguinte.   

Como visto, o prazo de 30 minutos foi concedido a todas as licitantes para a apresentação 
dos documentos exigidos, durante a fase de julgamento das propostas, antes da negociação do último 
lance mais vantajoso e da avaliação da documentação de habilitação, conforme o previsto nos arts. 17, 
inciso VI, e 47 do Decreto 10.024/2019. 

Porém, o pregoeiro limitou-se a afirmar que “outrossim informo que será reaberto o chat 
para uma nova oportunidade para envio da documentação no prazo de 30 minutos”, e não 
fundamentou seu ato, conforme expressamente determinam o art. 8º, inciso XII, alínea “h”2, e o art. 47, 
parágrafo único, do Decreto 10.024/2019, bem como o item 26.4 do edital de licitação3 (peça 6, p. 24 e 
25).  

A ausência da fundamentação, além de contrariar o Decreto 10.024/2019 e a regra 
editalícia expressa, impossibilitou aos licitantes analisarem as razões do ato, tendo em vista que o 
pregoeiro não declinou quais seriam os erros e falhas passíveis de saneamento, dentro da margem de 
correção possibilitada pelos normativos incidentes. Destaco ainda que a fundamentação dos atos 
administrativos é requisito essencial para a respectiva validade. 

Procedentes, portanto, as alegações do representante no que concerne à irregularidade do 
aludido ato. 

Resta, ainda, identificar a abrangência do procedimento de saneamento de “erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica” previsto no art. 
47 do Decreto 10.024/2019. 

O art. 26, §9º, do mesmo normativo estabelece que “os documentos complementares à 
proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação daqueles exigidos no edital e já 
apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor classificado após o encerramento do envio de 
lances, observado o prazo de que trata o § 2º do art. 38”. 

Já o art. 43, §3º, da Lei 8.666/1993, aplicado subsidiariamente ao Pregão, dispõe que “é 
facultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 
posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta”. 

O art. 2º, §2º, do Decreto 10.024/2019, por sua vez, reproduziu o mesmo texto do art. 4º, 
parágrafo único, do Decreto 3.555/2000: “as normas disciplinadoras da licitação serão interpretadas 
em favor da ampliação da disputa entre os interessados, resguardados o interesse da administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação”.  

 
2 Art. 8º O processo relativo ao pregão, na forma eletrônica, será instruído com os seguintes documentos, no mínimo: 
(...) 
XII - ata da sessão pública, que conterá os seguintes registros, entre outros: 
(...) 
h) a decisão sobre o saneamento de erros ou falhas na proposta ou na documentação;” 
3 “26.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância 
das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.” 
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Como visto, a interpretação literal do termo “[documentos] já apresentados” do art. 26, 
§9º, do Decreto 10.024/2019 e da vedação à inclusão de documento “que deveria constar 
originariamente da proposta”, prevista no art. 43, §3º, da Lei 8.666/1993 pode levar à prática de atos 
dissociados do interesse público, em que o procedimento licitatório (meio) prevalece e ganha maior 
importância que o resultado almejado, qual seja, a obtenção da proposta mais vantajosa para a 
Administração (fim). 

Imperioso observar que, visto por este prisma, a interpretação literal desses comandos 
legais vai contra o entendimento da jurisprudência deste Tribunal, no sentido de que o edital não 
constitui um fim em si mesmo. Cito caso semelhante à situação ora tratada em que, por meio do 
Acórdão 1.758/2003-TCU-Plenário, de minha relatoria, o TCU considerou regular a inclusão de 
documentos no processo licitatório, no ato da sessão, conforme autorizado pela pregoeira, no exercício 
de suas regulares atribuições, tratadas no art. 11, incisos XIII e XIV, do Decreto 3.555/2000.  

O edital de licitação constitui instrumento para a consecução das finalidades do certame 
licitatório, quais sejam, assegurar a contratação da proposta mais vantajosa para a Administração e a 
igualdade de oportunidade de participação dos interessados, nos termos do art. 3º, caput, da Lei 
8.666/93. Dessa maneira, a interpretação e a aplicação das regras estabelecidas devem ter por norte o 
atingimento dessas finalidades, evitando-se o apego a formalismos exagerados, irrelevantes ou 
desarrazoados, que não contribuam para esse desiderato. 

As regras de licitações e a jurisprudência vêm evoluindo nesse sentido, sendo possível, por 
exemplo, ante à falta de juntada de comprovantes de regularidade fiscal pelo licitante, a consulta, pelo 
próprio agente público que conduz o certame, a sítios públicos em que constem tais documentos, nos 
termos do art. 40, parágrafo único, do Decreto 10.024/2019.  

Em alinhamento com esse entendimento, a vedação à inclusão de documento “que deveria 
constar originariamente da proposta”, prevista no art. 43, §3º, da Lei 8.666/1993, deve se restringir ao 
que o licitante não dispunha materialmente no momento da licitação. Caso o documento ausente se 
refira a condição atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, e não foi entregue juntamente 
com os demais comprovantes de habilitação ou da proposta por equívoco ou falha, haverá de ser 
solicitado e avaliado pelo pregoeiro.  

Isso porque admitir a juntada de documentos que apenas venham a atestar condição pré-
existente à abertura da sessão pública do certame não fere os princípios da isonomia e igualdade entre 
as licitantes e o oposto, ou seja, a desclassificação do licitante, sem que lhe seja conferida 
oportunidade para sanear os seus documentos de habilitação, resulta em objetivo dissociado do 
interesse público, com a prevalência do processo (meio) sobre o resultado almejado (fim). 

Cito ainda o disposto no art. 64 da nova Lei de Licitações (Lei 14.133 de 1º de abril de 
2021), que revogará a Lei 8.666/1993 após decorridos 2 anos da sua publicação oficial: 

Art. 64. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 
I - complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 
certame; 
II - atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas. 
§ 1º Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar 
erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 
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mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia 
para fins de habilitação e classificação. 
O dispositivo reproduz a vedação à inclusão de  novos documentos, prevista no art. 43, §3º, 

da Lei 8.666/1993; porém, deixa salvaguarda a possibilidade de diligência para a complementação de 
informações necessárias à apuração de fatos existentes à época da abertura do certame, o que se alinha 
com a interpretação de que é possível e necessária a requisição de documentos para sanear os 
comprovantes de habilitação ou da proposta, atestando condição pré-existente à abertura da sessão 
pública do certame.  

Assim, nos termos dos dispositivos citados, inclusive do art. 64 da Lei 14.133/2021, 
entendo não haver vedação ao envio de documento que não altere ou modifique aquele anteriormente 
encaminhado. Por exemplo, se não foram apresentados atestados suficientes para demonstrar a 
habilitação técnica no certame, talvez em razão de conclusão equivocada do licitante de que os 
documentos encaminhados já seriam suficientes, poderia ser juntado, após essa verificação no 
julgamento da proposta, novos atestados de forma a complementar aqueles já enviados, desde que já 
existentes à época da entrega dos documentos de habilitação. 

Pelo exposto, julgo procedente a presente representação tendo em vista que o pregoeiro 
deixou de fundamentar o ato pelo qual concedeu nova oportunidade para envio da documentação, no 
prazo de 30 minutos, e considero prejudicada a medida cautelar pleiteada, uma vez que o certame foi 
revogado.  

Determino seja dado ciência à Diretoria de Abastecimento da Marinha (DAbM) de que a 
abertura de nova oportunidade pelo Pregoeiro, no dia 05/05/2020, às 09:57:25hs, após iniciada a fase 
de julgamento de propostas, para que todos que os licitantes enviassem a documentação exigida no 
edital, para fins de habilitação, sem que o ato fosse devidamente fundamentado, com a especificação 
dos erros e falhas passíveis de saneamento, dentro da margem de correção possibilitada pelos 
normativos incidentes, afrontou o previsto no art. 8º, inciso XII, alínea “h”, e no art. 47 do Decreto 
10.024/2019, bem como os princípios da transparência e da equidade. 

Indefiro o pedido de ingresso aos autos formulado por Graziela Marize Curado, OAB/DF 
24.565, em nome da empresa representante, Basis Tecnologia da Informação S.A., para que seja 
considerada como parte interessada (peça 1, p. 15), tendo em vista que não restou demonstrada razão 
legítima para empresa intervir neste processo, tampouco a possibilidade de lesão a direito subjetivo 
próprio, à luz do art. 146 do RI/TCU c/c o art. 2º, § 2º, da Resolução-TCU 36/1995, com redação dada 
pelo art. 1º da Resolução-TCU 213/2008. 

III 

Quanto às sugestões da Selog para o Ministério da Economia, as quais foram objeto de 
oitiva daquela unidade jurisdicionada, faço as seguintes considerações. 

Desnecessário reavaliar o previsto no recente Decreto 10.024/2019 e modificar o sistema 
Comprasnet, admitindo, expressamente e uma única vez, a complementação da documentação exigida 
no edital para habilitação no certame, em prazo que não comprometa a sua celeridade, quando, no 
momento do julgamento da proposta, for verificado ausência de parte da documentação obrigatória.  

Conforme exposto, a regra é a apresentação da documentação de habilitação até a data e o 
horário estabelecidos para abertura da sessão pública, nos termos do art. 26, caput, do Decreto 
10.024/2019, a fim de conferir maior celeridade ao procedimento.  

Excepcionalmente, o art. 47 do normativo já abre a possibilidade, tanto na fase de 
julgamento das propostas, quanto da avaliação da habilitação, de o pregoeiro sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
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fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes. O art. 17, inciso VI, por sua vez, estabelece 
que o aludido ato é dever do pregoeiro. E o art. 8º, inciso XII, alínea “h”, determina que conste 
expressamente na ata da sessão pública a decisão do pregoeiro acerca do saneamento de erros ou falhas 
na proposta ou na documentação. 

Ademais, a Lei 10.520/2002, ao descrever a fase externa do pregão presencial, não proíbe a 
complementação da documentação de habilitação, tampouco veda a inclusão de novo documento. 

Da interpretação sistemática dos dispositivos, conclui-se que a vedação à inclusão de novo 
documento, prevista no art. 43, §3º, da Lei 8.666/1993 e no art. 64 da Lei 14.133/2021, deve se 
restringir ao que o licitante não dispunha materialmente no momento da licitação, não alcançando 
documento ausente que se refira à condição atendida no momento de apresentação da proposta, não 
entregue juntamente com os demais documentos de habilitação e da proposta por equívoco ou falha. 

Ratificando esse entendimento, o art. 64, inciso I, da Lei 14.133/2021 (ainda não-vigente) 
admite expressamente a possibilidade de diligência para a complementação de informações necessárias 
à apuração de fatos existentes à época da abertura do certame. 

Portanto não há falar em reavaliação do previsto no recente Decreto 10.024/2019, uma vez 
que o normativo já admite o saneamento dos documentos de habilitação e da proposta em seu art. 47. 

Da mesma forma, o sistema Comprasnet permite a execução deste ato, por meio da 
abertura do chat, para envio dos documentos solicitados, como ocorreu no caso concreto relatado nesta 
representação, devendo o pregoeiro obrigatoriamente fundamentar seu ato. 

Nesse sentido, a fim de evitar interpretações equivocadas do Decreto 10.024/2019, é 
necessário apenas deixar assente que o pregoeiro, durante as fases de julgamento das propostas e/ou 
habilitação, deve sanear eventuais erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 
documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos 
licitantes, nos termos dos arts. 8º, inciso XII, alínea “h”; 17, inciso VI; e 47 do Decreto 10.024/2019; 
sendo que a vedação à inclusão de novo documento, prevista no art. 43, §3º, da Lei 8.666/1993 e no 
art. 64 da Nova Lei de Licitações (Lei 14.133/2021), não alcança documento ausente, comprobatório 
de condição atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, que não foi juntado com os 
demais comprovantes de habilitação e/ou da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser 
solicitado e avaliado pelo pregoeiro. 

No que concerne ao segundo ponto da oitiva, relativo ao momento em que se deve anexar 
o arquivo da proposta no sistema, a Seges/ME informou que adotará medidas para promover alteração 
no sistema Comprasnet a fim de que o ato ocorra posteriormente à fase de lances, não havendo mais 
considerações a serem feitas. 

Pelo exposto, voto por que o Tribunal acolha a minuta de acórdão que ora submeto à 
deliberação do colegiado. 

 
TCU, Sala das Sessões, em 26 de maio de 2021. 

 
 
 

WALTON ALENCAR RODRIGUES  
Relator
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ACÓRDÃO Nº 1211/2021 – TCU – Plenário 

 
1. Processo nº TC 018.651/2020-8.  
2. Grupo II – Classe de Assunto:  VII – Representação 
3. Interessados/Responsáveis: não há. 
4. Órgão/Entidade: Diretoria de Abastecimento da Marinha. 
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
6. Representante do Ministério Público: não atuou. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Aquisições Logísticas (Selog). 
8. Representação legal: Graziela Marise Curado de Oliveira, OAB/DF 24.565 
 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de representação formulada pela empresa Basis 
Tecnologia da Informação S.A., com solicitação de adoção de medida cautelar para suspensão do 
certame, noticiando irregularidade no âmbito do Pregão Eletrônico SRP 11/2020, promovido pela 
Diretoria de Abastecimento da Marinha, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão do 
Plenário, ante as razões expostas pelo relator, em:  

9.1. conhecer da representação, satisfeitos os requisitos de admissibilidade constantes no 
art. 113, § 1º, da Lei 8.666/1993, c/c os arts. 235 e 237, VII, do RI/TCU, e no art. 103, § 1º, da 
Resolução - TCU 259/2014, para, no mérito, considerá-la procedente; 

9.2. considerar prejudicada a medida cautelar pleiteada, ante a revogação do certame em 
26/5/2020; 

9.3. dar ciência à Diretoria de Abastecimento da Marinha (DAbM) de que a abertura de 
nova oportunidade pelo Pregoeiro, no dia 05/05/2020, às 09:57:25hs, após iniciada a fase de 
julgamento de propostas, para que todos que os licitantes enviassem a documentação exigida no edital 
para fins de habilitação, sem que o ato fosse devidamente fundamentado, com a especificação dos 
erros e falhas passíveis de saneamento, dentro da margem de correção possibilitada pelos normativos 
incidentes, afrontou o previsto no art. 8º, inciso XII, alínea “h”, e no art. 47 do Decreto 10.024/2019, 
bem como os princípios da transparência e da equidade; 

9.4. deixar assente que, o pregoeiro, durante as fases de julgamento das propostas e/ou 
habilitação, deve sanear eventuais erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 
documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos 
licitantes, nos termos dos arts. 8º, inciso XII, alínea “h”; 17, inciso VI; e 47 do Decreto 10.024/2019; 
sendo que a vedação à inclusão de novo documento, prevista no art. 43, §3º, da Lei 8.666/1993 e no 
art. 64 da Nova Lei de Licitações (Lei 14.133/2021), não alcança documento ausente, comprobatório 
de condição atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, que não foi juntado com os 
demais comprovantes de habilitação e/ou da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser 
solicitado e avaliado pelo pregoeiro; 

9.5. indeferir o pedido de ingresso aos autos formulado por Graziela Marize Curado, 
OAB/DF 24.565, em nome da empresa representante Basis Tecnologia da Informação S.A. para que 
seja considerada como parte interessada, ante a ausência de demonstração de i) razão legítima para 
intervir neste processo; ii) e da possibilidade de lesão a direito subjetivo próprio, à luz do art. 146 do 
RI/TCU c/c o art. 2º, § 2º, da Resolução-TCU 36/1995, com redação dada pelo art. 1º da Resolução-
TCU 213/2008; 

9.6. dar ciência desta deliberação à Diretoria de Abastecimento da Marinha, ao 
representante e à Secretaria de Gestão do Ministério da Economia; e 

9.7. arquivar os presentes autos, nos termos art. 169, inciso V, do RI/TCU. 
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10. Ata n° 18/2021 – Plenário. 
11. Data da Sessão: 26/5/2021 – Telepresencial. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1211-18/21-P. 
13. Especificação do quórum:  
13.1. Ministros presentes: Ana Arraes (Presidente), Walton Alencar Rodrigues (Relator), Benjamin 
Zymler, Augusto Nardes, Raimundo Carreiro, Vital do Rêgo e Jorge Oliveira. 
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa. 
13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Carvalho e Weder de Oliveira. 
 
 

(Assinado Eletronicamente) 
ANA ARRAES 

(Assinado Eletronicamente) 
WALTON ALENCAR RODRIGUES 

Presidente Relator 
 
 

Fui presente: 
 
 

(Assinado Eletronicamente) 
CRISTINA MACHADO DA COSTA E SILVA 

Procuradora-Geral 
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ANEXO V 

CHAMADA PÚBLICA Nº 2024/008 

DECLARAÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO DO EDITAL 

DECLARAÇÃO 

 

 
 COOPERATIVA DE TRABALHO DE RECICLAGEM SEPARE, inscrita no CNPJ nº 32.633.021/0001-30, com 
endereço na Av João Chaves Filho, 245, Quadra 20, Lote 1, Olaria, Caninde de são Francisco, CEP 49.820-000, 
telefone  (79) 9 9 9 6 6 - 5 3 6 ,  e-mail elvisbros@hotmail.com, através de seu representante legal, sr. ELVIS 
AMERICO JESUS DOS SANTOS, inscrito no CPF sob o nº 061.285.115-03, vem apresentar sua proposta de 
projeto, nas condições abaixo. 

 
Declara que: 

 
a) exerce suas atividades em conformidade com a legislação vigente; 
b) conhece, aceita e atende as condições e termos do Edital; 
c) autoriza a utilização das informações registradas na proposta para a realização de estudos para 

desenvolvimento/melhoria de políticas públicas voltadas para o público-alvo do Edital; 
d) não incorre em nenhum dos impedimentos para participação nesta chamada pública, previstos no 

item 4.2 do Edital; 
e) observa os princípios relativos aos direitos humanos e à preservação ambiental; 
f) não exerce atividades que apresentem restrições legais, conflitem com interesse ou prejudiquem a 

imagem da Fundação BB, do BB e do BNDES; 
g) não submete trabalhadores a formas degradantes de trabalho ou a condições análogas a de 

escravizado; que pratiquem a exploração sexual de menores e/ou de mão-de-obra infantil; ou que 
sejam responsáveis por dano doloso ao meio ambiente; 

h) não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou empreguem 
menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos; 

i) não se utiliza de práticas de discriminação negativa e limitativas para o acesso e manutenção do 
emprego, tais como por motivo de raça, etnia, origem, gênero, orientação sexual, condição física, 
religião, estado civil, idade, situação familiar, estado gravídico e outros; 

j) não fabrica armas, cigarros e bebidas alcóolicas; 
k) não atua com interesses político-partidários ou eleitorais, direta ou indiretamente, independentemente 

de sua natureza jurídica; 
l) não possui outras fontes de recursos para os mesmos itens de despesas a serem custeados pela 

Fundação BB e pelo BNDES; 
m) não serão utilizados recursos do projeto com despesas relativas à prestação de serviços realizado 

por servidor ou empregado público, salvo as exceções previstas na legislação; 
n) não possui em seu corpo diretivo integrantes dos Conselhos Curador e Fiscal, da Diretoria Executiva 

e funcionários da FUNDAÇÃO BB, bem como os respectivos cônjuges, companheiros ou parentes 
até o terceiro grau, estendido o impedimento a entidades que contam, em seu corpo diretivo, com 
representantes do Conselho de Administração, do Conselho Fiscal, da Diretoria Executiva, do 
Conselho Diretor e do corpo funcional do Banco do Brasil S.A., inclusive das Entidades Ligadas; 

o) não possui em seu corpo diretivo integrantes dos Conselhos de Administração e Fiscal, da Diretoria 
Executiva e empregados do BNDES, bem como os respectivos cônjuges, companheiros ou parentes 
até o terceiro grau; 

p) não possui em seu corpo diretivo pessoa que tenha terminado seu prazo de gestão, rompido seu 
vínculo com a FUNDAÇÃO BB, com o Banco do Brasil S.A. ou com o BNDES há menos de 6 (seis) 
meses; 

q) não possui em seu quadro diretivo ocupante de cargos ou empregos que sejam cônjuges, 
companheiros ou parentes em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o 
segundo grau de agentes públicos; 

r) não serão utilizados recursos do projeto com diárias, salários ou qualquer tipo de remuneração a 
agentes públicos no exercício de suas funções públicas – tais como servidores, empregados públicos 
e outros, exceto pelo pagamento de bolsas de estudo ou pesquisa e diárias a elas relacionadas; 

s) observa e cumpre as disposições contidas na Lei 12.846/2013, incluindo, mas não se limitando, a não 
se utilizar de práticas corruptas e/ou antiéticas, visando obter ou dar vantagem indevida, de forma 
direta ou indireta, perante a Fundação BB; 

mailto:elvisbros@hotmail.com


 

t) responsabiliza-se pela veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados; 
u) tem capacidade técnica e operacional para a execução do projeto ora proposto e, caso selecionada 

para firmar parceria decorrente desta chamada pública, disponibilizará equipe técnica, instalações, 
materiais, equipamentos e demais recursos necessários à sua execução; 

v) possui estrutura adequada para a execução do projeto e instalação de bens fixos de uso industrial, 
caso o projeto tenha essa finalidade; e 

w) compromete-se a observar e alinhar-se à Política de Investimento Social da Fundação BB e do 
BNDES Fundo Socioambiental, disponíveis, respectivamente, em www.fbb.org.br e 

www.bndes.gov.br. 
 
 

 
Caninde de são Francisco/SE 26 de agosto de 2024. 

 
 

 

 

 
Nome: ELVIS AMERICO JESUS DOS SANTOS CPF: 061.285.115-03 

Cargo na Entidade: PRESIDENTE 

ELVIS AMERICO JESUS 
DOS 
SANTOS:06128511503

Assinado de forma digital por ELVIS 
AMERICO JESUS DOS 
SANTOS:06128511503 
Dados: 2024.08.26 09:27:46 -03'00'

http://www.fbb.org.br/
http://www.bndes.gov.br/
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Duque de Caxias/RJ, CEP 25055-400

À
Comissão de Seleção da Chamada Pública Nº 2024/008
Assunto: Recurso Administrativo – Chamada Pública Nº 2024/008
Prezados(as) Senhores(as) Membros da Comissão de Seleção.

A ASSOCIACAO DOS CATADORES DO ATERRO METROPOLITANO DO

JARDIM GRAMACHO-ACAMJG, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.490.884/0001-84,

neste ato representada por seu presidente, Sebastião Carlos do Santos, inscrito no CPF/MF

sob nº 057.595.707-73, no uso de suas prerrogativas legais e estatutárias, vem

respeitosamente perante essa Comissão, apresentar:

RECURSO

Com especial fundamento nos itens 11.1 e seguintes do Edital da Chamada Pública Nº

2024/008, publicado pela Fundação Banco do Brasil, pelos fatos e fundamentos adiante

aduzidos.

I – SÍNTESE

Trata-se de recurso contra resultado divulgado por esta Fundação Banco do Brasil, em tese,

dia 02/12/2024, que eliminou a ora Recorrente sob suposto descumprimento do item

5.1.6 do Edital.

A Recorrente contesta tal razão e demonstra, nos itens a seguir, que atendeu

integralmente às exigências editalícias.

Antes de ingressar na análise preliminar e no mérito do presente recurso, importa registrar

como os fatos administrativos se deram desde o lançamento da Chamada Pública nº

2024/008, denominada Edital Novo CATAFORTE.

Em 10/07/2024 foi lançado, definindo data limite para recebimento das propostas o dia

26/08/2024, que restou retificado, indicando nova data limite para o dia 14/10/2024, adiada

para 16/10/2024 em razão de “problemas técnicos”:
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Quanto a data de divulgação dos resultados, inicialmente prevista para 09/10/2024, com

a prorrogação do edital, foi alterada para 11/11/2024, o que não ocorreu, sem qualquer

divulgação a respeito da razão da ausência de resposta, tendo novamente sido alterada a data

para divulgação, para 02/12/2024.

Ao longo do dia 02/12/2024 muitas organizações de catadoras e

catadores de materiais recicláveis ficaram atentos ao site da Fundação

Banco do Brasil, sem que até o fim do dia, o resultado tivesse sido

efetivamente divulgado.

A notícia da eliminação veio apenas no dia 03/12/2024, com a divulgação - sem registro de data

-, no site da Fundação, em anexos simples, e quanto as eliminadas, com indicativo numeral

de suposto descumprimento de itens de edital, prejudicando não só a contagem do prazo

recursal, como especialmente a ampla defesa e o contraditório, conforme adiante melhor se

constatará.

No mesmo dia 03/12, a FBB publicou na sua rede do Instagram, e em seguida retirou do ar

a seguinte publicação:
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No entanto, na rede “X”, ainda está disponível a publicação com data de divulgação dos

resultados em 03/12/2024:

1

1 Disponível em htps://x.com/FundacaoBB/saus/1863936873187397888 Acesso em 09/12/2024.
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II – PRELIMINARMENTE

Ab initio, importa registrar a controversa data de divulgação, que em que pese a Fundação

Banco Brasil assevere tenha sido em 02/12/2024, NÃOÉOQUE SE VIU, sendo que todas

as Redes proponentes com quem a recorrente entrou em contato, contempladas ou não,

receberam os resultados, efetivamente, no dia 03/12/2024, o que altera a data para o prazo

recursal, de 09/12/2024, para 10/12/2024.

A despeito disso, a então recorrente realizou todos os esforços para apresentar seu

recurso considerando a data da suposta divulgação - 02/12/2024 -, nesse dia de

09/12/2024, ainda que não tenha sido efetivamente divulgado o resultado nesse dia,

mas sim em 03/12/2024, de modo que o presente recurso é TEMPESTIVO.

Vale registar que esse tipo de situação viola a licitude, porque desatende aos termos do

próprio edital, e mais que isso, ofende o princípio da ampla defesa e do contraditório, já que

reduz arbitrariamente o prazo - já curto - que as associações e cooperativas de catadoras e

catadores de materiais recicláveis dispõem para a elaborar e apresentar suas inconformidades.
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Dito isso, porque oportuno, passamos a análise das razões porque a Recorrente foi eliminada,

bem como porque a decisão merece revisão e reversão.

III – DAS RAZÕES PARA A ELIMINAÇÃO DA PROPONENTE

Conforme já antecipado, a então Recorrente foi eliminada sob o argumento de

descumprimento do item 5.1.6, que passamos a impugnar nos itens seguintes.

DA JUNTADA INEQUÍVOCA DA DOCUMENTAÇÃO

O item 5.1.6 estabelece que:

5.1.6. Além dos documentos do item 5.1.5, a PROPONENTE deverá
apresentar, entre outros: registros de reuniões ou eventos ou outros documentos
públicos, inclusive publicações em mídias, de que as PARTICIPANTES DA
REDE atuam de forma conjunta; e/ou relatórios de atividades com
comprovação das ações desenvolvidas em REDE.

Conforme se vê da imagem extraída do sistema SGP, a ACAMJG, organização que

representa a Cooperativa Central do Polo de Reciclagem da Baixada Fluminense,

também chamada de Rede MESC, além apresentar os documentos obrigatórios, e de

discorrer a respeito da Rede no corpo da sua proposta, apresentou Ata da Rede MESC de

30/01/2024, na qual consta o Estatuto vigente:
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Da leitura do documento anexado ao tempo da proposta, fica cristalina a existência da Rede

MESC:

Veja-se que a Cooperativa Central do Polo de Reciclagem da Baixada Fluminense, também

chamada de Rede MESC existe formalmente desde 2015:
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Ocorre que, a Rede MESC, que já vinha se estruturando desde o CATAFORTE I, II e III, e

foi revitalizada por meio da Assembleia Geral Extraordinária de 30/01/2024, reúne 5(cinco)

organizações de catadoras e catadores de materiais recicláveis – conforme declarações do

ANEXOS II e III - e está plenamente ativa no Estado do Rio de Janeiro:
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Atualmente, o barracão da Rede MESC já possui inclusive, alvará de funcionamento:

Não há como dizer, portanto, que a Rede MESC deixou de comprovar sua atuação em rede,

razão porque a revisão do parecer eliminatório, também neste quesito, é medida que se
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impõe, determinando a contagem da pontuação relativa a proposta apresentada na forma e

sob os critérios estabelecidos nos termos exatos do ANEXO VII – retificado.

IV – DO DIREITO A APRESENTAÇÃO DEDOCUMENTOS EXISTENTES AO

TEMPO DA PROPOSTA

Mesmo diante do todo exposto, que evidencia que a eliminação preliminar da proponente

está absolutamente equivocada, como forma de afastar, de plano, qualquer apontamento de

não atendimento aos critérios do edital, tendo em conta recente decisão do TCU, faz a

juntada dos demais documentos em anexo.

Recente entendimento do Tribunal de Contas da União no Acórdão 1211/2021 - Plenário

do TCU (reiterado no Acórdão 2443/2021 Plenário) estabeleceu que – íntegra em anexo:

Acórdão 1211/2021 Plenário
(Representação, Relator Ministro Walton Alencar Rodrigues)

SUMÁRIO: REPRESENTAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO
REGIDO PELO DECRETO 10.024/2019.
IRREGULARIDADE NA CONCESSÃO DE NOVA
OPORTUNIDADE DE ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE
HABILITAÇÃO AOS LICITANTES, NA FASE DE
JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, SEM QUE O ATO
TENHA SIDO DEVIDAMENTE FUNDAMENTADO.
PROCEDÊNCIA. REVOGAÇÃO DO CERTAME. MEDIDA
CAUTELAR PLEITEADA PREJUDICADA. CIÊNCIA AO
JURISDICIONADO ACERCA DA IRREGULARIDADE.
OITIVA DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA SOBRE A
CONVENIÊNCIA E OPORTUNIDADE DE IMPLANTAÇÃO
DE MELHORIAS NO SISTEMA COMPRASNET.

1. Admitir a juntada de documentos que apenas venham a
atestar condição pré-existente à abertura da sessão pública do
certame não fere os princípios da isonomia e igualdade entre
as licitantes e o oposto, ou seja, a desclassificação do licitante,
sem que lhe seja conferida oportunidade para sanear os seus
documentos de habilitação e/ou proposta, resulta em objetivo
dissociado do interesse público, com a prevalência do
processo (meio) sobre o resultado almejado (fim).

2. O pregoeiro, durante as fases de julgamento das propostas e/ou
habilitação, deve sanear eventuais erros ou falhas que não alterem a
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substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos
licitantes, nos termos dos arts. 8º, inciso XII, alínea “h”; 17, inciso
VI; e 47 do Decreto 10.024/2019; sendo que a vedação à inclusão
de novo documento, prevista no art. 43, §3º, da Lei 8.666/1993
e no art. 64 da Nova Lei de Licitações (Lei 14.133/2021), não
alcança documento ausente, comprobatório de condição
atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, que
não foi juntado com os demais comprovantes de habilitação
e/ou da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser
solicitado e avaliado pelo pregoeiro. (grifo nosso)

Extrai-se do voto do Ministro Relator, data venia, o propósito e o fim da atuação

administrativa do ente público:

Em alinhamento com esse entendimento, a vedação à inclusão de
documento “que deveria constar originariamente da proposta”,
prevista no art. 43, §3º, da Lei 8.666/1993, deve se restringir ao que
o licitante não dispunha materialmente no momento da licitação.
Caso o documento ausente se refira a condição atendida pelo
licitante quando apresentou sua proposta, e não foi entregue
juntamente com os demais comprovantes de habilitação ou da
proposta por equívoco ou falha, haverá de ser solicitado e avaliado
pelo pregoeiro.
Isso porque admitir a juntada de documentos que apenas venham a
atestar condição pré-existente à abertura da sessão pública do
certame não fere os princípios da isonomia e igualdade entre as
licitantes e o oposto, ou seja, a desclassificação do licitante, sem que
lhe seja conferida oportunidade para sanear os seus documentos de
habilitação, resulta em objetivo dissociado do interesse público, com
a prevalência do processo (meio) sobre o resultado almejado (fim).

Cito ainda o disposto no art. 64 da nova Lei de Licitações (Lei
14.133 de 1º de abril de 2021), que revogará a Lei 8.666/1993 após
decorridos 2 anos da sua publicação oficial:

Art. 64. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida
a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência,
para:
I - complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura
do certame;
II - atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de
recebimento das propostas.
§ 1º Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá
sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade
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jurídica mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos,
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

O dispositivo reproduz a vedação à inclusão de novos documentos,
prevista no art. 43, §3º, da Lei 8.666/1993; porém, deixa salvaguarda
a possibilidade de diligência para a complementação de informações
necessárias à apuração de fatos existentes à época da abertura do
certame, o que se alinha com a interpretação de que é possível e
necessária a requisição de documentos para sanear os comprovantes
de habilitação ou da proposta, atestando condição pré-existente à
abertura da sessão pública do certame. (grifo nosso)

O entendimento consagrado no Acórdão 1211/2021 Plenário do TCU aplica-se diretamente

à situação da Recorrente, que, munida de boa-fé, apresentou os documentos em questão e

apenas enfrenta equívocos de interpretação por parte da Comissão.

Esse precedente indica que, para garantir a justiça e a eficiência no processo, a juntada

de documentos omitidos por engano pode ser admitida, especialmente se não houver

indícios de má-fé, e considerando que na hipótese, inexiste qualquer violação a

isonomia entre os participantes, já que a documentação não juntada é anterior a

proposta, tendo a Administração o dever de diligência para esclarecer omissões e evitar

decisões que não atendam ao interesse público.

Veja-se que o poder judiciário já vem acolhendo o entendimento do Tribunal de Contas de

União, mencionando-o em recente julgado:

Multiforte Vigilância e Segurança Privada Ltda. interpõe agravo de
instrumento de decisão que indeferiu o pedido de tutela de urgência
formulado em ação de procedimento comum, ajuizada contra a
Caixa Econômica Federal (CEF) e outra, por meio do qual pretende
a desclassificação e inabilitação da empresa Lince Segurança
Patrimonial Ltda. do Pregão Eletrônico que tem bom objeto a
contratação de empresa para prestação de serviço de segurança, no
Estado de Mato Grosso.

(omissis)

A Certidão de número 6857830 do Tribunal de Justiça do Mato
Grosso (constante da documentação original da empresa)
juntamente com a certidão Nº 7096954, apresentada após diligência
Administrativa efetuada pela pregoeira, em observância ao
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Acórdão 1211/2021 TCU Plenário, que orienta a admissão da
juntada de documentos quando esses documentos atestarem
a condição pré-existente à abertura da sessão pública e que
não foram apresentados por equívoco ou falha da licitante ou
do sistema do órgão promotor, atestam a regularidade da
Filial. (grifo nosso)

(...)

(TRF-1 - AI: 10338924320224010000, Relator:
DESEMBARGADOR FEDERAL DANIEL PAES RIBEIRO,
Data de Julgamento: 25/10/2022, 6ª Turma, Data de Publicação:
PJe 25/10/2022 PAG PJe 25/10/2022 PAG)

E mais:

ADMINISTRATIVO. PROCEDIMENTO ORDINÁRIO.
PROCESSO SELETIVO. OFICIAL TÉCNICO TEMPORÁRIO.
EXÉRCITO. AVISO DE CONVOCAÇÃO 10/2021.
DOCUMENTAÇÃO. INCONFORMIDADE COM A
EXIGIDA NO EDITAL. APRESENTAÇÃO POSTERIOR.
POSSIBILIDADE. PRINCÍPIOS DA
PROPORCIONALIDADE E DA RAZOABILIDADE.
APRECIAÇÃO PELO PODER JUDICIÁRIO. CABIMENTO.
SENTENÇA MANTIDA. 1. A questão controvertida versa sobre
a legalidade do ato da Administração que excluiu o autor do
Processo Seletivo nº 10 - SSMR/11- Seleção de Oficiais Técnicos
Temporários - 2021/2022 � OTT, por não ter ele cumprido a
exigência de entrega de Diploma de Graduação do Curso Superior
no momento da convocação. É cabível a análise pelo Poder
Judiciário dos atos administrativos referentes a concurso público,
quando não houver observância dos princípios da
proporcionalidade e da razoabilidade capaz de causar prejuízo aos
participantes do certame. 2. Em que pese o autor não ter
apresentado o diploma quando de sua convocação, comprovou ter
preenchido os requisitos exigidos no Edital por meio da
apresentação da Certidão de Conclusão de Curso em Tecnologia em
Análise e Desenvolvimento de Sistemas, sendo a documentação
suficiente para demonstrar o preenchimento da qualificação exigida
para o cargo. 3. Ademais, o próprio edital do certame prevê, no item
10.9.31.6, a possibilidade de substituição da apresentação do
diploma pelo certificado de conclusão de curso superior, ainda que
somente até a realização da etapa de exame de aptidão física, o que
revela que a comissão de seleção reconhece a validade de tal
documento para fins de comprovação de escolaridade. 4. Sob pena
de afronta aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, a
União tem o dever de admitir o direito do candidato que não
apresentou a totalidade da documentação dentro do prazo previsto
no edital, considerando-se que a falha restou posteriormente suprida
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e, principalmente, que a não apresentação da documentação exigida
no prazo deu-se por falha não imputável ao candidato. 5. Apelação
da União a que se nega provimento. 6. Honorários advocatícios
majorados de 10% (dez por cento) para 12% (doze por cento) sobre
o valor da valor da causa (R$ 8.400,00 - oito mil e quatrocentos e
reais), nos termos do art. 85, § 11, do CPC. (grifo nosso)

(TRF-1 - AC: 10371349220224013400, Relator:
DESEMBARGADORA FEDERAL DANIELE MARANHÃO
COSTA, Data de Julgamento: 12/04/2023, 5ª Turma, Data de
Publicação: PJe 13/04/2023 PAG PJe 13/04/2023 PAG)

Por fim, extrai-se de decisão do Superior Tribunal de Justiça, a lógica dos Editais Públicos:

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA.
ANULAÇÃO DE ATO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO.
EDITAL EXIGÊNCIA. HABILITAÇÃO. APRESENTAÇÃO
DE ALGUNS DOCUMENTOS APÓS O PRAZO. APÓS
HABILITAÇÃO NA FASE PRELIMINAR. POSSIBILIDADE.
PREVISÃO EDITALÍCIA. PRINCÍPIO DA
RAZOABILIDADE. 1. O edital é o instrumento convocatório
no qual são definidos os critérios e as normas que regerão todo
o procedimento licitatório, bem como as que serão aplicadas
ao final para se formalizar a contratação do objeto licitado

2. Prevendo o edital a possibilidade de o licitante classificado
na fase preliminar, independentemente da modalidade de
pagamento, protocolizar cópia dos documentos listados no
edital, ainda que dentre os documentos haja anotação
inadequada, incompleta e/ou insuficiente, sob pena de
desclassificação, razoável que se possa complementar com os
faltantes posteriormente.

3. Não é possível ignorar a formalidade com a qual deve ser
conduzido o processo licitatório, sendo cediço que o edital
deve vincular os licitantes às suas exigências, mas não podem
importar na imposição de formalismos exacerbados, já que o
procedimento não se constitui um fim em si mesmo, ao
contrário, tem por objetivo selecionar a proposta mais
vantajosa para a Administração, mas, ao mesmo tempo, busca
propiciar a todos os interessados igual oportunidade de
contratar com o Poder Público.
4. Afigura excesso de formalismo a inabilitação da licitante cuja
proposta foi a mais vantajosa para Administração Pública em razão
da apresentação incompleta dos documentos necessários, haja vista
a previsão de apresentação oportuna. 4. Apelação conhecida e não
provida. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados (fls.
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357/364e). Com amparo no art. 105, III, a, da Constituição da
Republica, aponta-se ofensa aos arts. 3º e 41 da Lei n. 8.666/1993,
alegando-se, em síntese, que a decisão homologatória do resultado
da licitação quanto ao item 133 do edital deve ser anulada, haja vista
a apresentação extemporânea de parte dos documentos pela
empresa declarada vencedora. Com contrarrazões (fls. 409/413e), o
recurso foi inadmitido (fls. 421/423e), tendo sido interposto
Agravo, posteriormente convertido em Recurso Especial (fl. 471e).
O Ministério Público Federal manifestou-se às fls. 466/469e. Feito
breve relato, decido. Por primeiro, consoante o decidido pelo
Plenário desta Corte na sessão realizada em 09.03.2016, o regime
recursal será determinado pela data da publicação do provimento
jurisdicional impugnado. Assim sendo, in casu, aplica-se o Código
de Processo Civil de 2015. Nos termos do art. 932, III, do Código
de Processo Civil de 2015, combinado com os arts. 34, XVIII, a, e
255, I, ambos do Regimento Interno desta Corte, o Relator está
autorizado, por meio de decisão monocrática, a não conhecer de
recurso inadmissível, prejudicado ou que não tenha impugnado
especificamente os fundamentos da decisão recorrida. No recurso,
a parte discute a eventual violação aos princípios da vinculação ao
edital e à isonomia, em razão da interpretação dada pelo tribunal de
origem ao item 38 do edital de licitação. Contudo, a Corte a qua,
após minucioso exame dos elementos fáticos contidos nos autos,
consignou não ter havido afronta aos princípio da vinculação ao
edital e da isonomia, porquanto o item 38 do edital de licitação
permite a complementação da documentação incompleta, ainda que
fora do prazo, interpretação esta que se coaduna com o princípio da
proporcionalidade e atende aos objetivos do procedimento
licitatório, motivo porque entendeu ser indevida a decretação da
nulidade da decisão administrativa homologatória, nos seguintes
termos (fls. 325/329e): Dessa forma, é evidente que (a licitação) se
caracteriza como procedimento formal, todavia, a existência de
formalidades e a observância ao princípio da vinculação ao edital
não podem importar na imposição de formalismos exacerbados, já
que o procedimento não se constitui em um fim em si mesmo, ao
contrário, tem por escopo selecionar a proposta mais vantajosa para
a Administração, mas, ao mesmo tempo, busca propiciar a todos os
interessados igual oportunidade de contratar com o Poder Público.
(...) Consta dos autos que, de acordo com os itens 37 e 38 do Edital
11/2020, relativo à documentação necessária, coube aos licitantes
preliminarmente classificados no certame a apresentação da
documentação exigida no prazo compreendido entre os dias
26/10/2020 (segunda-feira) e 10/11/2020 (terça-feira). No entanto,
não houve expediente regular nos dias 30/10/2020 (sexta-feira) e
02/11/2020 (segunda-feira), em razão dos feriados de Dia do
Servidor Público e Finados, respectivamente. Conforme consta dos
autos, os licitantes MAREAUTOPOSTOLTDA eMUHAMMAD
FARID NAFE protocolaram parte dos documentos constantes no
edital, por meio de requerimento online, objeto do protocolo GAC-
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GEATE nº 202011040093, datado de 04/11/2020, ou seja, dentro
do prazo previsto no edital - 10 (dez) dias úteis. Posteriormente,
apresentaram novos documentos, nos dias 06/11/2020 e em
13/11/2020, sendo que, este último fora do decênio citado. No caso
em análise, os critérios definidores da fase de apresentação de
documentação foram assim traçados: No ponto, importante
destacar o que prescreve o Edital 11/2020 - TERRACAP - Agência
de Desenvolvimento do Distrito Federal (id 23210204): 37. Para
QUALQUER MODALIDADE DE PAGAMENTO o licitante
classificado na fase preliminar deverá, no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contados da publicação no DODF da classificação preliminar,
protocolizar cópia dos documentos listados nos subitens a seguir:
[...] 38. O LICITANTE CLASSIFICADO NA FASE
PRELIMINAR, INDEPENDENTEMENTE DA
MODALIDADE DE PAGAMENTO, DEVERÁ
PROTOCOLIZAR A DOCUMENTAÇÃO ACIMA
APONTADA, AINDA QUE DENTRE OS DOCUMENTOS
HAJA ANOTAÇÃO INADEQUADA, INCOMPLETA E/OU
INSUFICIENTE, SOB PENADEDESCLASSIFICAÇÃO, COM
APLICAÇÃO DA PENALIDADE DE RETENÇÃO DA
CAUÇÃO PREVISTA NESTE EDITAL DOS DEMAIS
PRAZOS 73. Da publicação no DODF do aviso de classificação
preliminar na licitação, o licitante deverá, impreterivelmente no
prazo de 10 (dez) dias úteis, protocolizar cópia autenticada dos
documentos listados nos subitens dos itens 37 e/ou 39, acima, sob
pena de desclassificação, com aplicação da penalidade de retenção
da caução prevista neste Edital. Como se vê, tenho que não houve
descumprimento dos itens 37 (trinta e sete) e 38 (trinta e oito) do
Edital, já que a empresa vencedora do certame não se quedou inerte
no prazo de apresentação dos documentos para habilitação, haja
vista que se permitiu que os licitantes habilitados na fase preliminar
apresentassem os documentos faltantes, desde que tenham sido
apresentados os demais dentro do prazo estipulado. Do mesmo
modo, por força do princípio da vinculação do instrumento
convocatório, é de se reconhecer que foram observadas as
disposições previstas no edital referente ao procedimento licitatório
em discussão. Assim, entendo que a sentença atacada foi prolatada
em conformidade com o princípio da proporcionalidade, já que não
se me apresenta adequado inabilitar empresa que, embora tenha
apresentado a proposta mais vantajosa, não acostou todos os
documentos dentro do prazo de 10 (dez) dias, quando lhe era
permitida a complementação, conforme prescreve o item 38 do
edital. (...) De tal modo, não houve, no presente caso, mitigação do
princípio da isonomia, haja vista que foi todos os participantes do
certame receberam igual tratamento. Ora, o princípio do
formalismo, como todo princípio, não pode ser interpretado de
maneira absoluta, principalmente porque existem outros princípios
informadores do sistema que, aparentemente, mostram-se
antinômicos entre si. No caso da licitação, vários princípios a
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informam, tais como o da igualdade, legalidade,
competitividade, impessoalidade, vinculação do edital,
julgamento objetivo, dentre outros. Tais princípios têm por
objetivo permitir à Administração a escolha da melhor
proposta e a igualdade dos licitantes. (...) Dessa maneira, os
princípios informadores podem ser relativizados, para que
seja atendida a finalidade da licitação, que se faz através de
uma interpretação sistemática, onde se hierarquizam as
normas de modo a evitar que um princípio se imponha à custa
da supressão de outro princípio, ou até mesmo contrarie o
sistema cujos princípios são seus alicerces. In casu, rever tal
entendimento, com o objetivo de acolher a pretensão recursal,
demandaria necessário revolvimento de matéria fática, notadamente
de todo o edital de licitação, e não apenas do seu item 38, cuja
interpretação não pode ser feita de modo isolado, o que é inviável
em sede de recurso especial, à luz do óbice contido na Súmula n. 7
desta Corte, assim enunciada: "a pretensão de simples reexame de
prova não enseja recurso especial". (grifo nosso)
(...)

(STJ - REsp: 2024677 DF 2022/0100044-1, Relator: Ministra
REGINA HELENA COSTA, Data de Publicação: DJ
13/02/2023)

Isto posto, tendo em consideração que a proponente, munida de absoluta BOA-FÉ,

possuía os documentos exigidos inequivocamente ao tempo da apresentação da proposta,

afastando eventual imputação de violação à isonomia, requer seja a decisão recorrida

reconsiderada, para o fim de viabilizar o julgamento da pontuação da sua proposta, para se

for o caso, em comparação com as demais concorrentes, seja ou não contemplada com a

adoção de critérios objetivos, na forma do constante no ANEXO VII do Edital de

Chamamento.

V – DO DIREITO AO ACESSO À INFORMAÇÃO

A Recorrente, com fundamento na Lei nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação), bem

como nos princípios constitucionais da publicidade e transparência que regem a

Administração Pública (art. 37, caput, da Constituição Federal), reitera seu direito de acesso

às informações relacionadas às propostas das redes contempladas nesta Chamada Pública.
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Esse direito é essencial para assegurar o contraditório e a ampla defesa, garantidos

no art. 5º, inciso LV, da Constituição Federal.

Especificamente, requer o acesso aos seguintes documentos e informações:

• Propostas das redes contempladas, incluindo todos os anexos, dados e declarações

apresentados por essas redes, que subsidiaram a análise de cumprimento dos itens

eliminatórios e classificatórios do edital.

• Pareceres e notas técnicas elaborados pela Comissão de Seleção, com detalhamento

das razões que fundamentaram as decisões de pontuação e aprovação das redes

contempladas.

• Pontuações atribuídas a cada critério do Anexo VII, incluindo a justificativa para as

notas conferidas a cada proposta.

• Documentos comprobatórios do atendimento às exigências editalícias apresentados

pelas redes aprovadas, ou quaisquer outros considerados relevantes para a

classificação.

Conforme disposto no artigo 7º, inciso VI, da Lei nº 12.527/2011, é direito do interessado

obter informações referentes à aplicação de recursos públicos, especialmente em

processos seletivos que envolvam critérios técnicos e financeiros.

Ademais, o artigo 3º, inciso II, da mesma lei estabelece como diretriz a "divulgação de

informações de interesse público, independentemente de solicitações", reforçando o dever

da Administração de garantir transparência em certames desta natureza.

O acesso solicitado é imprescindível para que a Recorrente possa verificar a observância dos

princípios da isonomia e regularidade no certame, exercendo plenamente seus direitos de

controle e fiscalização, inclusive junto ao órgão competente, o Tribunal de Contas da União.

Eventual negativa de tais informações compromete a confiança na lisura do processo

e nos objetivos públicos da Chamada.
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Isto posto, requer que os documentos e informações mencionados sejam disponibilizados

no prazo máximo de 20 (vinte) dias, nos termos do art. 11 da Lei nº 12.527/2011,

assegurando à Recorrente o pleno exercício de seu direito de acesso à informação.

Para maior celeridade e eficiência, solicita-se que os dados sejam enviados ao endereço

eletrônico cadastrado pela Recorrente ou disponibilizados para consulta em formato digital.

VI – CONCLUSÃO

Isto posto, requer:

a. O provimento do presente recurso administrativo para revisão da decisão

eliminatória.

b. A reanálise da documentação apresentada, incluindo a pontuação correspondente

nos termos do edital.

c. A adoção de critérios objetivos, conforme o Anexo VII do edital, para fins de

classificação.

d. Caso necessário, a reabertura de prazo para a complementação de documentos

preexistentes à apresentação da proposta, conforme precedentes do TCU.

e. O acesso integral e transparente às informações e documentos relacionados às

propostas das redes contempladas nesta Chamada Pública, conforme previsto no art.

11 da Lei nº 12.527/2011, incluindo:

• Propostas apresentadas e anexos;

• Pareceres e notas técnicas emitidos pela Comissão de Seleção;

• Pontuações atribuídas a cada critério do Anexo VII do Edital;

• Documentos comprobatórios de cumprimento das exigências editalícias pelas

redes aprovadas.

Termos em que pede deferimento.
Do Rio de Janeiro para Brasília, 09 de dezembro de 2024.

______________________________
Sebastião Carlos do Santos







À Comissão de Seleção da Chamada Pública Nº 2024/008 
Assunto: Recurso Administrativo – Chamada Pública Nº 2024/008 
Prezados(as) Senhores(as) Membros da Comissão de Seleção, 
 

A ASSOCIACAO DOS CATADORES DE MATERIAIS RECICLAVEIS - 

NATUREZA LIVRE, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.137.818/0001-77, neste ato 

representada por sua presidente, Leoni Mendes Gauna, inscrita no CPF/MF sob nº 

432.865.649-66, no uso de suas prerrogativas legais e estatutárias, vem respeitosamente 

perante essa Comissão, apresentar:  

 

RECURSO 
 

Com especial fundamento nos itens 11.1 e seguintes do Edital da Chamada Pública Nº 

2024/008, publicado pela Fundação Banco do Brasil, pelos fatos e fundamentos adiante 

aduzidos. 

 

I – SÍNTESE 

 

Trata-se de recurso contra resultado divulgado por esta Fundação Banco do Brasil, em  tese, 

dia 02/12/2024, que eliminou a ora Recorrente sob suposto descumprimento dos itens 

5.1.5; 7.2.1.2; 5.1.5.1; 5.1.6 do Edital.  

 

A Recorrente contesta tais razões e demonstra, nos itens a seguir, que atendeu 

integralmente às exigências editalícias. 

 

Antes de ingressar na análise preliminar e no mérito do presente recurso, importa registrar 

como os fatos administrativos se deram desde o lançamento da Chamada Pública nº 

2024/008, denominada Edital Novo CATAFORTE. 

 

Em 10/07/2024 foi lançado, definindo data limite para recebimento das propostas o dia 

26/08/2024, que restou retificado, indicando nova data limite para o dia 14/10/2024, adiada 

para 16/10/2024 em razão de “problemas técnicos”: 

 

 

ZapSign 006a401c-ab7e-49bb-bbd3-3d8ed2ca6564.  Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/2001 e Lei 14.063/2020.



Quanto a data de divulgação dos resultados, inicialmente prevista para 09/10/2024, com 

a prorrogação do edital, foi alterada para 11/11/2024, o que não ocorreu, sem qualquer 

divulgação a respeito da razão da ausência de resposta, tendo novamente sido alterada 

a data para divulgação, para 02/12/2024. 

 

Ao longo do dia 02/12/2024 muitas organizações de catadoras e 

catadores de materiais recicláveis ficaram atentos ao site da Fundação 

Banco do Brasil, sem que até o fim do dia, o resultado tivesse sido 

efetivamente divulgado.  

 

A notícia da eliminação veio apenas no dia 03/12/2024, com a divulgação - sem registro de data 

-, no site da Fundação, em anexos simples, e quanto as eliminadas com indicativo de suposto 

descumprimento de itens de edital, prejudicando não só a contagem do prazo recursal, como 

especialmente a ampla defesa e o contraditório, conforme adiante melhor se constatará. 

 

No mesmo dia 03/12, a FBB publicou na sua rede do Instagram, e em seguida retirou do ar 

a seguinte publicação: 

 

 

 

ZapSign 006a401c-ab7e-49bb-bbd3-3d8ed2ca6564.  Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/2001 e Lei 14.063/2020.



No entanto, na rede “X”, ainda está disponível a publicação com data de divulgação dos 

resultados em 03/12/2024: 

1 

 

 

II – PRELIMINARMENTE 

 

Ab initio, importa registrar a controversa data de divulgação, que em que pese a Fundação 

Banco Brasil assevere tenha sido em 02/12/2024, NÃO É O QUE SE VIU, sendo que todas 

as Redes proponentes com quem a recorrente entrou em contato, contempladas ou não, 

receberam os resultados no dia 03/12/2024, o que altera a data para o prazo recursal, de 

09/12/2024, para 10/12/2024. 

 

A despeito disso, a então recorrente realizou todos os esforços para apresentar seu 

recurso considerando a data da suposta divulgação - 02/12/2024 -, neste dia de 

 
1 Disponível em https://x.com/FundacaoBB/status/1863936873187397888 Acesso em 09/12/2024. 

ZapSign 006a401c-ab7e-49bb-bbd3-3d8ed2ca6564.  Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/2001 e Lei 14.063/2020.

https://x.com/FundacaoBB/status/1863936873187397888


09/12/2024, ainda que não tenha sido efetivamente divulgado o resultado nesse dia, 

mas sim em 03/12/2024, de modo que o presente recurso é TEMPESTIVO. 

 

Vale registar que esse tipo de situação viola a licitude, porque viola os termos do próprio 

edital, e mais que isso, viola o princípio da ampla defesa e do contraditório, já que reduz 

arbitrariamente o prazo - já curto -  que as associações e cooperativas de catadoras e catadores 

de materiais recicláveis dispõem para a elaborar e apresentar suas inconformidades. 

 

Dito isso, porque oportuno, passamos a análise das razões porque a Recorrente foi eliminada, 

bem como porque a decisão merece revisão e reversão. 

 

III – DA INCONSISTÊNCIA DAS RAZÕES PARA A ELIMINAÇÃO DA 

PROPONENTE 

 

Conforme já antecipado, a então Recorrente foi eliminada sob os seguintes itens: 5.1.5; 

7.2.1.2; 5.1.5.1; 5.1.6, cada qual que passamos impugnar, item a item. 

 

ITENS 5.1.1 E 5.1.5.1 

 

O item 5.1.1 e o item 5.1.5.1 do edital estabelecem respectivamente que: 

 

5.1.5. A PROPONENTE deverá apresentar os seguintes documentos para 
comprovação da existência e atuação em REDE: 
 
5.1.5.1. RELAÇÃO DE ORGANIZAÇÕES PARTICIPANTES 
DA REDE devidamente preenchida e assinada pelo(a) representante legal da 
PROPONENTE conforme ANEXO II: 

 

O modelo de anexo disponibilizado pela FBB foi o seguinte: 

 

ZapSign 006a401c-ab7e-49bb-bbd3-3d8ed2ca6564.  Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/2001 e Lei 14.063/2020.



A despeito do indicativo de descumprimento, o mencionado anexo 

encontra-se devidamente anexado no Sistema de Gerenciamento de 

Projetos da Fundação Banco do Brasil - SGP, com o nome: RELAÇÃO 

DE ORGANIZAÇÕES PARTICIPANTES DA REDE: 

 

 

 

ZapSign 006a401c-ab7e-49bb-bbd3-3d8ed2ca6564.  Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/2001 e Lei 14.063/2020.



Assim, considerando que o ANEXO II exigido pelo Edital encontra-se devidamente juntado 

no SGP, requer seja o parecer eliminatório seja reconsiderado, de modo a viabilizar a 

contagem da pontuação da Recorrente, para que, se for o caso, diante da sua proposta e 

documentos apresentados, seja contemplada na forma e termos previstos no edital. 

 

ITEM 5.1.6 

 

Outra razão para a eliminação da Recorrente foi o suposto descumprimento do item 5.1.6 

do Edital, que estabelece: 

 

5.1.6. Além dos documentos do item 5.1.5, a PROPONENTE deverá 
apresentar, entre outros: registros de reuniões ou eventos ou outros documentos 
públicos, inclusive publicações em mídias, de que as PARTICIPANTES DA 
REDE atuam de forma conjunta; e/ou relatórios de atividades com 
comprovação das ações desenvolvidas em REDE. 

 

Além de esclarecer a atuação em rede no próprio corpo da proposta, a Rede InterEco, foi 

beneficiária e executora do Projeto CATAFORTE III, conforme se extraiu do Relatório 

Público fornecido online pelo CEADEC2: 

 

 

 
2 Disponível em http://www.ceadec.org.br/projetos/cataforte-lll--negocios-sustentaveis-em-redes-
solidarias/rede-rede-intereco--pr Acesso em 09/12/2024 
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A Associação Natureza Livre foi proponente do Projeto CATAFORTE III, como rede que 

é, e também tratou de juntar não só os relatórios de atividades comprovando a atuação em 

rede, como também comprou a articulação das organizações que a integram na atualidade: 
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Veja-se que foi juntada inclusive uma minuta de Estatuto Social para registro da 

Rede, que evidencia, AINDA MAIS a comprovação da atuação em rede: 
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Não há como dizer, portanto, que a Rede InterEco deixou de comprovar sua atuação 

em rede, razão porque a revisão do parecer eliminatório, também neste quesito, é 

medida que se impõe, determinando a contagem da pontuação relativa a proposta 

apresentada na forma e sob os critérios estabelecidos nos termos exatos do ANEXO 

VII – retificado. 
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Aliás, a respeito da execução do CATAFORTE III, importa registar o atestado de capacidade 

técnica emitido por esta própria FBB: 

 

 

 

ITEM 7.2.1.2 

 

A última das razões porque a então Recorrente teria sido eliminada, seria o desatendimento 

ao item 7.2.1.2, que dispõe que: 

 

7.2.1.2. cópia do estatuto e alterações, vigentes e devidamente registrados em 
órgão competente, constando dentre os objetivos sociais atividades de natureza 
compatível com o objeto desta chamada pública; 

 

Ocorre que a então Recorrente tratou de anexar, tanto no CADASTRO, como nos 

ANEXOS da proposta, cópia do Estatuto VIGENTE E DEVIDAMENTE 

REGISTRADO NO ÓRGÃO COMPENTE: 
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Não há dúvidas de que os objetivos sociais da NATUREZA LIVRE refletem atividades de 

natureza compatível com o objeto desta Chamada Pública, tanto que, conforme já 

exaustivamente demonstrado, a então Recorrente já foi tanto beneficiária (CATAFORTE I 

E II), como proponente no Programa CATAFORTE (III): 
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Afinal, esta é a função da juntada do documento solicitado, a verificação das 

atividades da associação, se são ou não compatíveis com os termos do edital, e 

qualquer exigência que escape a finalidade prevista, é uma franca violação ao 

princípio da razoabilidade: 

 

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. PÓS-
GRADUAÇÃO. APROVAÇÃO EM PROCESSO SELETIVO. 
EXIGÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE CONCLUSÃO DO 
ENSINO SUPERIOR ATUALIZADO. EXCESSO DE 
FORMALISMO. AFRONTA AOS PRINCIPIOS DA 
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. LIMINAR 
DEFERIDA. SITUAÇÃO DE FATO CONSOLIDADA. 
SEGURANÇA CONCEDIDA. I Comprovada a conclusão do 
curso superior, ainda que em data não prevista no edital, violam os 
princípios da razoabilidade e proporcionalidade, bem como 
constitui excesso de formalismo, a desclassificação da candidata no 
processo seletivo para ingresso no Curso de Pós-graduação tão 
somente por apresentar documento comprobatório de conclusão do 
curso superior com data não prevista no edital, mesmo porque, não 
há prazo de validade do referido documento. II - Ademais, 
decorridos quase três anos da decisão que concedeu a medida 
liminar, que assegurou à impetrante o prosseguimento no processo 
seletivo, objeto do presente writ, há de se reconhecer a aplicação, na 
espécie, da teoria do fato consumado, haja vista que o decurso do 
tempo consolidou uma situação fática, amparada por decisão 
judicial, sendo desaconselhável a sua desconstituição, no caso. III 
Apelação e remessa oficial desprovidas. Sentença confirmada. (grifo 
nosso) (grifo nosso) 
 
(TRF-1 - AMS: 10008706120174013300, Relator: 
DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA PRUDENTE, Data 
de Julgamento: 01/07/2020, QUINTA TURMA, Data de 
Publicação: 03/07/2020) 
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ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. PROCESSO 
SELETIVO. APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO. 
PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE. EXCESSO DE 
FORMALISMO. APELO DESPROVIDO. 1. É firme, na 
jurisprudência, o entendimento no sentido de que as normas do 
Edital que rege o processo seletivo vinculam tanto a Administração 
como os candidatos que dele participam, por exigência de isonomia, 
impessoalidade, moralidade, previsibilidade e boa-fé nas relações 
jurídico-administrativas. 2. Pelo princípio da razoabilidade, 
fundamentado nos mesmos preceitos dos princípios da 
legalidade e finalidade (artigos 5º, II, LXIX, 37 e 84 da CF/88), 
as exigências administrativas devem ser aptas a cumprir os 
fins a que se destinam. 3.Tendo em vista o reconhecimento, em 
Juízo, da idoneidade da documentação apresentada pela parte autora 
acerca do seu diploma de bacharelado em consequência do excesso 
de formalismo pela negativa de reconhecimento em virtude de falta 
de carimbo, a atribuição da pontuação prevista no edital não é 
interferência indevida do Poder Judiciário no concurso público ou 
eventual violação da isonomia entre os candidatos, como afirmado 
pela parte apelante, mas mera consequência lógica do 
reconhecimento da documentação apresentada pela parte recorrida 
da esfera administrativa. 4. Negado provimento ao apelo.(grifo 
nosso) 
 
(TRF-4 - AC: 50011160620214047102 RS, Relator: VIVIAN 
JOSETE PANTALEÃO CAMINHA, Data de Julgamento: 
15/03/2023, QUARTA TURMA) 
 
 

Os julgados acima colacionados dão conta de que as regras postas em edital devem ter 

uma finalidade objetiva, que atendam ao interesse público, no caso, fomentar redes de 

associações e cooperativas de catadoras e catadores de materiais recicláveis que apresentem 

a melhor proposta, a serem analisadas mediante critérios objetivos. 

 

A verdade é que esse tipo de “formalismo exagerado” denota, a bem a verdade, a utilização 

de critérios equivocados que podem levar a crer que, ao invés da análise de critérios técnicos 

e objetivos previstos em edital, há pretensão de direcionamento de propostas para outras 

organizações. 

 

Se houve interpretação da FBB, no sentido de haver necessidade de juntada de alterações 

não vigentes, de toda sorte, é absolutamente equivocada, até porque a própria redação do 

item estabelece que devem ser apresentadas “cópia do estatuto e alterações, vigentes e 

devidamente registrados em órgão competente”, ou seja, O QUE NÃO ESTÁ 
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VIGENTE, NÃO É EXIGÍVEL, regra simples de gramática, já que o “VIGENTES”, no 

caso, refere-se a cópia de estatuto ou alterações. 

 

Cumpre registar ainda, que no caso, é a QUARTA ALTERAÇÃO do Estatuto que 

está vigente - que foi devidamente anexada ao tempo da apresentação da proposta -, sendo que 

contraria absolutamente os princípios da razoabilidade e proporcionalidade 

exigência de apresentação de estatuto e alterações NÃO VIGENTES, e IMPUTAR 

À AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS INSERVÍVEIS, PRETENSA 

DESCLASSIFICAÇÃO. 

 

Dito isso, é imperiosa a revisão da decisão, bem como que seja a proposta da 

Recorrente pontuada nos termos previsto no edital, especialmente no seu anexo 

ANEXO VII – retificado, sob pena de Representação junto ao TRIBUNAL DE 

CONTAS DA UNIÃO – TCU, e/ou adoção de medidas judiciais que garantam a 

lisura e transparência deste tão importante processo de seleção. 

 

IV – DO DIREITO A APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS EXISTENTES AO 

TEMPO DA PROPOSTA 

 

Mesmo diante do todo exposto, que evidencia que a eliminação preliminar da proponente 

está absolutamente equivocada, como forma de afastar, de plano, qualquer apontamento de 

não atendimento aos critérios do edital, tendo em conta recente decisão do TCU, a 

Recorrente solicitou o Estatuto Social e Alterações NÃO VIGENTES DA 

PROPONENTE, junto ao Cartório competente, para posterior apresentação: 
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Recente entendimento do Tribunal de Contas da União no Acórdão 1211/2021 - Plenário 

do TCU (reiterado no Acórdão 2443/2021 Plenário) estabeleceu que – íntegra em anexo: 

 

Acórdão 1211/2021 Plenário  
(Representação, Relator Ministro Walton Alencar Rodrigues)  
 
SUMÁRIO: REPRESENTAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO 
REGIDO PELO DECRETO 10.024/2019. 
IRREGULARIDADE NA CONCESSÃO DE NOVA 
OPORTUNIDADE DE ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO AOS LICITANTES, NA FASE DE 
JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, SEM QUE O ATO 
TENHA SIDO DEVIDAMENTE FUNDAMENTADO. 
PROCEDÊNCIA. REVOGAÇÃO DO CERTAME. MEDIDA 
CAUTELAR PLEITEADA PREJUDICADA. CIÊNCIA AO 
JURISDICIONADO ACERCA DA IRREGULARIDADE. 
OITIVA DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA SOBRE A 
CONVENIÊNCIA E OPORTUNIDADE DE IMPLANTAÇÃO 
DE MELHORIAS NO SISTEMA COMPRASNET. 
 
1. Admitir a juntada de documentos que apenas venham a 
atestar condição pré-existente à abertura da sessão pública do 
certame não fere os princípios da isonomia e igualdade entre 
as licitantes e o oposto, ou seja, a desclassificação do licitante, 
sem que lhe seja conferida oportunidade para sanear os seus 
documentos de habilitação e/ou proposta, resulta em objetivo 
dissociado do interesse público, com a prevalência do 
processo (meio) sobre o resultado almejado (fim). 
 
2. O pregoeiro, durante as fases de julgamento das propostas e/ou 
habilitação, deve sanear eventuais erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos 
licitantes, nos termos dos arts. 8º, inciso XII, alínea “h”; 17, inciso 
VI; e 47 do Decreto 10.024/2019; sendo que a vedação à inclusão 
de novo documento, prevista no art. 43, §3º, da Lei 8.666/1993 
e no art. 64 da Nova Lei de Licitações (Lei 14.133/2021), não 
alcança documento ausente, comprobatório de condição 
atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, que 
não foi juntado com os demais comprovantes de habilitação 
e/ou da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser 
solicitado e avaliado pelo pregoeiro. (grifo nosso) 

 

Extrai-se do voto do Ministro Relator, data venia, o propósito e o fim da atuação 

administrativa do ente público: 

 

Em alinhamento com esse entendimento, a vedação à inclusão de 
documento “que deveria constar originariamente da proposta”, 
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prevista no art. 43, §3º, da Lei 8.666/1993, deve se restringir ao que 
o licitante não dispunha materialmente no momento da licitação. 
Caso o documento ausente se refira a condição atendida pelo 
licitante quando apresentou sua proposta, e não foi entregue 
juntamente com os demais comprovantes de habilitação ou da 
proposta por equívoco ou falha, haverá de ser solicitado e avaliado 
pelo pregoeiro. 
Isso porque admitir a juntada de documentos que apenas venham a 
atestar condição pré-existente à abertura da sessão pública do 
certame não fere os princípios da isonomia e igualdade entre as 
licitantes e o oposto, ou seja, a desclassificação do licitante, sem que 
lhe seja conferida oportunidade para sanear os seus documentos de 
habilitação, resulta em objetivo dissociado do interesse público, com 
a prevalência do processo (meio) sobre o resultado almejado (fim). 
 
Cito ainda o disposto no art. 64 da nova Lei de Licitações (Lei 
14.133 de 1º de abril de 2021), que revogará a Lei 8.666/1993 após 
decorridos 2 anos da sua publicação oficial:  
 

Art. 64. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida 
a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, 
para:  
I - complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura 
do certame;  
II - atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas.  
§ 1º Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá 
sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade 
jurídica mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, 
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
O dispositivo reproduz a vedação à inclusão de novos documentos, 
prevista no art. 43, §3º, da Lei 8.666/1993; porém, deixa salvaguarda 
a possibilidade de diligência para a complementação de informações 
necessárias à apuração de fatos existentes à época da abertura do 
certame, o que se alinha com a interpretação de que é possível e 
necessária a requisição de documentos para sanear os comprovantes 
de habilitação ou da proposta, atestando condição pré-existente à 
abertura da sessão pública do certame. (grifo nosso) 

 

O entendimento consagrado no Acórdão 1211/2021 Plenário do TCU aplica-se diretamente 

à situação da Recorrente, que, munida de boa-fé, apresentou os documentos em questão e 

apenas enfrenta equívocos de interpretação por parte da Comissão. 

 

Esse precedente indica que, para garantir a justiça e a eficiência no processo, a juntada 

de documentos omitidos por engano pode ser admitida, especialmente se não houver 

indícios de má-fé, e considerando que na hipótese, inexiste qualquer violação a 
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isonomia entre os participantes, já que a documentação não juntada é anterior a 

proposta, tendo a Administração o dever de diligência para esclarecer omissões e evitar 

decisões que não atendam ao interesse público. 

 

Veja-se que o poder judiciário já vem acolhendo o entendimento do Tribunal de Contas de 

União, mencionando-o em recente julgado: 

 

Multiforte Vigilância e Segurança Privada Ltda. interpõe agravo de 
instrumento de decisão que indeferiu o pedido de tutela de urgência 
formulado em ação de procedimento comum, ajuizada contra a 
Caixa Econômica Federal (CEF) e outra, por meio do qual pretende 
a desclassificação e inabilitação da empresa Lince Segurança 
Patrimonial Ltda. do Pregão Eletrônico que tem bom objeto a 
contratação de empresa para prestação de serviço de segurança, no 
Estado de Mato Grosso.  
 
(omissis) 
 
A Certidão de número 6857830 do Tribunal de Justiça do Mato 
Grosso (constante da documentação original da empresa) 
juntamente com a certidão Nº 7096954, apresentada após diligência 
Administrativa efetuada pela pregoeira, em observância ao 
Acórdão 1211/2021 TCU Plenário, que orienta a admissão da 
juntada de documentos quando esses documentos atestarem 
a condição pré-existente à abertura da sessão pública e que 
não foram apresentados por equívoco ou falha da licitante ou 
do sistema do órgão promotor, atestam a regularidade da 
Filial. (grifo nosso) 
 
(...)  
 
(TRF-1 - AI: 10338924320224010000, Relator: 
DESEMBARGADOR FEDERAL DANIEL PAES RIBEIRO, 
Data de Julgamento: 25/10/2022, 6ª Turma, Data de Publicação: 
PJe 25/10/2022 PAG PJe 25/10/2022 PAG) 

 
E mais: 
 

ADMINISTRATIVO. PROCEDIMENTO ORDINÁRIO. 
PROCESSO SELETIVO. OFICIAL TÉCNICO TEMPORÁRIO. 
EXÉRCITO. AVISO DE CONVOCAÇÃO 10/2021. 
DOCUMENTAÇÃO. INCONFORMIDADE COM A 
EXIGIDA NO EDITAL. APRESENTAÇÃO POSTERIOR. 
POSSIBILIDADE. PRINCÍPIOS DA 
PROPORCIONALIDADE E DA RAZOABILIDADE. 
APRECIAÇÃO PELO PODER JUDICIÁRIO. CABIMENTO. 
SENTENÇA MANTIDA. 1. A questão controvertida versa sobre 
a legalidade do ato da Administração que excluiu o autor do 
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Processo Seletivo nº 10 - SSMR/11- Seleção de Oficiais Técnicos 
Temporários - 2021/2022 � OTT, por não ter ele cumprido a 
exigência de entrega de Diploma de Graduação do Curso Superior 
no momento da convocação. É cabível a análise pelo Poder 
Judiciário dos atos administrativos referentes a concurso público, 
quando não houver observância dos princípios da 
proporcionalidade e da razoabilidade capaz de causar prejuízo aos 
participantes do certame. 2. Em que pese o autor não ter 
apresentado o diploma quando de sua convocação, comprovou ter 
preenchido os requisitos exigidos no Edital por meio da 
apresentação da Certidão de Conclusão de Curso em Tecnologia em 
Análise e Desenvolvimento de Sistemas, sendo a documentação 
suficiente para demonstrar o preenchimento da qualificação exigida 
para o cargo. 3. Ademais, o próprio edital do certame prevê, no item 
10.9.31.6, a possibilidade de substituição da apresentação do 
diploma pelo certificado de conclusão de curso superior, ainda que 
somente até a realização da etapa de exame de aptidão física, o que 
revela que a comissão de seleção reconhece a validade de tal 
documento para fins de comprovação de escolaridade. 4. Sob pena 
de afronta aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, a 
União tem o dever de admitir o direito do candidato que não 
apresentou a totalidade da documentação dentro do prazo previsto 
no edital, considerando-se que a falha restou posteriormente suprida 
e, principalmente, que a não apresentação da documentação exigida 
no prazo deu-se por falha não imputável ao candidato. 5. Apelação 
da União a que se nega provimento. 6. Honorários advocatícios 
majorados de 10% (dez por cento) para 12% (doze por cento) sobre 
o valor da valor da causa (R$ 8.400,00 - oito mil e quatrocentos e 
reais), nos termos do art. 85, § 11, do CPC. (grifo nosso) 
 
(TRF-1 - AC: 10371349220224013400, Relator: 
DESEMBARGADORA FEDERAL DANIELE MARANHÃO 
COSTA, Data de Julgamento: 12/04/2023, 5ª Turma, Data de 
Publicação: PJe 13/04/2023 PAG PJe 13/04/2023 PAG) 

 

Por fim, extrai-se de decisão do Superior Tribunal de Justiça, a lógica dos Editais Públicos: 

 

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. 
ANULAÇÃO DE ATO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. 
EDITAL EXIGÊNCIA. HABILITAÇÃO. APRESENTAÇÃO 
DE ALGUNS DOCUMENTOS APÓS O PRAZO. APÓS 
HABILITAÇÃO NA FASE PRELIMINAR. POSSIBILIDADE. 
PREVISÃO EDITALÍCIA. PRINCÍPIO DA 
RAZOABILIDADE. 1. O edital é o instrumento convocatório 
no qual são definidos os critérios e as normas que regerão todo 
o procedimento licitatório, bem como as que serão aplicadas 
ao final para se formalizar a contratação do objeto licitado  
 
2. Prevendo o edital a possibilidade de o licitante classificado 
na fase preliminar, independentemente da modalidade de 
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pagamento, protocolizar cópia dos documentos listados no 
edital, ainda que dentre os documentos haja anotação 
inadequada, incompleta e/ou insuficiente, sob pena de 
desclassificação, razoável que se possa complementar com os 
faltantes posteriormente.  
 
3. Não é possível ignorar a formalidade com a qual deve ser 
conduzido o processo licitatório, sendo cediço que o edital 
deve vincular os licitantes às suas exigências, mas não podem 
importar na imposição de formalismos exacerbados, já que o 
procedimento não se constitui um fim em si mesmo, ao 
contrário, tem por objetivo selecionar a proposta mais 
vantajosa para a Administração, mas, ao mesmo tempo, busca 
propiciar a todos os interessados igual oportunidade de 
contratar com o Poder Público.  
4. Afigura excesso de formalismo a inabilitação da licitante cuja 
proposta foi a mais vantajosa para Administração Pública em razão 
da apresentação incompleta dos documentos necessários, haja vista 
a previsão de apresentação oportuna. 4. Apelação conhecida e não 
provida. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados (fls. 
357/364e). Com amparo no art. 105, III, a, da Constituição da 
Republica, aponta-se ofensa aos arts. 3º e 41 da Lei n. 8.666/1993, 
alegando-se, em síntese, que a decisão homologatória do resultado 
da licitação quanto ao item 133 do edital deve ser anulada, haja vista 
a apresentação extemporânea de parte dos documentos pela 
empresa declarada vencedora. Com contrarrazões (fls. 409/413e), o 
recurso foi inadmitido (fls. 421/423e), tendo sido interposto 
Agravo, posteriormente convertido em Recurso Especial (fl. 471e). 
O Ministério Público Federal manifestou-se às fls. 466/469e. Feito 
breve relato, decido. Por primeiro, consoante o decidido pelo 
Plenário desta Corte na sessão realizada em 09.03.2016, o regime 
recursal será determinado pela data da publicação do provimento 
jurisdicional impugnado. Assim sendo, in casu, aplica-se o Código 
de Processo Civil de 2015. Nos termos do art. 932, III, do Código 
de Processo Civil de 2015, combinado com os arts. 34, XVIII, a, e 
255, I, ambos do Regimento Interno desta Corte, o Relator está 
autorizado, por meio de decisão monocrática, a não conhecer de 
recurso inadmissível, prejudicado ou que não tenha impugnado 
especificamente os fundamentos da decisão recorrida. No recurso, 
a parte discute a eventual violação aos princípios da vinculação ao 
edital e à isonomia, em razão da interpretação dada pelo tribunal de 
origem ao item 38 do edital de licitação. Contudo, a Corte a qua, 
após minucioso exame dos elementos fáticos contidos nos autos, 
consignou não ter havido afronta aos princípio da vinculação ao 
edital e da isonomia, porquanto o item 38 do edital de licitação 
permite a complementação da documentação incompleta, ainda que 
fora do prazo, interpretação esta que se coaduna com o princípio da 
proporcionalidade e atende aos objetivos do procedimento 
licitatório, motivo porque entendeu ser indevida a decretação da 
nulidade da decisão administrativa homologatória, nos seguintes 
termos (fls. 325/329e): Dessa forma, é evidente que (a licitação) se 
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caracteriza como procedimento formal, todavia, a existência de 
formalidades e a observância ao princípio da vinculação ao edital 
não podem importar na imposição de formalismos exacerbados, já 
que o procedimento não se constitui em um fim em si mesmo, ao 
contrário, tem por escopo selecionar a proposta mais vantajosa para 
a Administração, mas, ao mesmo tempo, busca propiciar a todos os 
interessados igual oportunidade de contratar com o Poder Público. 
(...) Consta dos autos que, de acordo com os itens 37 e 38 do Edital 
11/2020, relativo à documentação necessária, coube aos licitantes 
preliminarmente classificados no certame a apresentação da 
documentação exigida no prazo compreendido entre os dias 
26/10/2020 (segunda-feira) e 10/11/2020 (terça-feira). No entanto, 
não houve expediente regular nos dias 30/10/2020 (sexta-feira) e 
02/11/2020 (segunda-feira), em razão dos feriados de Dia do 
Servidor Público e Finados, respectivamente. Conforme consta dos 
autos, os licitantes MARE AUTO POSTO LTDA e MUHAMMAD 
FARID NAFE protocolaram parte dos documentos constantes no 
edital, por meio de requerimento online, objeto do protocolo GAC-
GEATE nº 202011040093, datado de 04/11/2020, ou seja, dentro 
do prazo previsto no edital - 10 (dez) dias úteis. Posteriormente, 
apresentaram novos documentos, nos dias 06/11/2020 e em 
13/11/2020, sendo que, este último fora do decênio citado. No caso 
em análise, os critérios definidores da fase de apresentação de 
documentação foram assim traçados: No ponto, importante 
destacar o que prescreve o Edital 11/2020 - TERRACAP - Agência 
de Desenvolvimento do Distrito Federal (id 23210204): 37. Para 
QUALQUER MODALIDADE DE PAGAMENTO o licitante 
classificado na fase preliminar deverá, no prazo de 10 (dez) dias 
úteis, contados da publicação no DODF da classificação preliminar, 
protocolizar cópia dos documentos listados nos subitens a seguir: 
[...] 38. O LICITANTE CLASSIFICADO NA FASE 
PRELIMINAR, INDEPENDENTEMENTE DA 
MODALIDADE DE PAGAMENTO, DEVERÁ 
PROTOCOLIZAR A DOCUMENTAÇÃO ACIMA 
APONTADA, AINDA QUE DENTRE OS DOCUMENTOS 
HAJA ANOTAÇÃO INADEQUADA, INCOMPLETA E/OU 
INSUFICIENTE, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO, COM 
APLICAÇÃO DA PENALIDADE DE RETENÇÃO DA 
CAUÇÃO PREVISTA NESTE EDITAL DOS DEMAIS 
PRAZOS 73. Da publicação no DODF do aviso de classificação 
preliminar na licitação, o licitante deverá, impreterivelmente no 
prazo de 10 (dez) dias úteis, protocolizar cópia autenticada dos 
documentos listados nos subitens dos itens 37 e/ou 39, acima, sob 
pena de desclassificação, com aplicação da penalidade de retenção 
da caução prevista neste Edital. Como se vê, tenho que não houve 
descumprimento dos itens 37 (trinta e sete) e 38 (trinta e oito) do 
Edital, já que a empresa vencedora do certame não se quedou inerte 
no prazo de apresentação dos documentos para habilitação, haja 
vista que se permitiu que os licitantes habilitados na fase preliminar 
apresentassem os documentos faltantes, desde que tenham sido 
apresentados os demais dentro do prazo estipulado. Do mesmo 
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modo, por força do princípio da vinculação do instrumento 
convocatório, é de se reconhecer que foram observadas as 
disposições previstas no edital referente ao procedimento licitatório 
em discussão. Assim, entendo que a sentença atacada foi prolatada 
em conformidade com o princípio da proporcionalidade, já que não 
se me apresenta adequado inabilitar empresa que, embora tenha 
apresentado a proposta mais vantajosa, não acostou todos os 
documentos dentro do prazo de 10 (dez) dias, quando lhe era 
permitida a complementação, conforme prescreve o item 38 do 
edital. (...) De tal modo, não houve, no presente caso, mitigação do 
princípio da isonomia, haja vista que foi todos os participantes do 
certame receberam igual tratamento. Ora, o princípio do 
formalismo, como todo princípio, não pode ser interpretado de 
maneira absoluta, principalmente porque existem outros princípios 
informadores do sistema que, aparentemente, mostram-se 
antinômicos entre si. No caso da licitação, vários princípios a 
informam, tais como o da igualdade, legalidade, 
competitividade, impessoalidade, vinculação do edital, 
julgamento objetivo, dentre outros. Tais princípios têm por 
objetivo permitir à Administração a escolha da melhor 
proposta e a igualdade dos licitantes. (...) Dessa maneira, os 
princípios informadores podem ser relativizados, para que 
seja atendida a finalidade da licitação, que se faz através de 
uma interpretação sistemática, onde se hierarquizam as 
normas de modo a evitar que um princípio se imponha à custa 
da supressão de outro princípio, ou até mesmo contrarie o 
sistema cujos princípios são seus alicerces. In casu, rever tal 
entendimento, com o objetivo de acolher a pretensão recursal, 
demandaria necessário revolvimento de matéria fática, notadamente 
de todo o edital de licitação, e não apenas do seu item 38, cuja 
interpretação não pode ser feita de modo isolado, o que é inviável 
em sede de recurso especial, à luz do óbice contido na Súmula n. 7 
desta Corte, assim enunciada: "a pretensão de simples reexame de 
prova não enseja recurso especial". (grifo nosso) 
(...) 
 
(STJ - REsp: 2024677 DF 2022/0100044-1, Relator: Ministra 
REGINA HELENA COSTA, Data de Publicação: DJ 
13/02/2023) 

 

Isto posto, tendo em consideração que a proponente, munida de absoluta BOA-FÉ,  

possuía os documentos exigidos inequivocamente ao tempo da apresentação da proposta, 

afastando eventual imputação de violação à isonomia, requer seja a decisão recorrida 

reconsiderada, para o fim de viabilizar o julgamento da pontuação da sua proposta, para se 

for o caso, em comparação com as demais concorrentes, seja ou não contemplada com a 

adoção de critérios objetivos, na forma do constante no ANEXO VII do Edital de 

Chamamento. 
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V – DO DIREITO AO ACESSO À INFORMAÇÃO 

 

A Recorrente, com fundamento na Lei nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação), bem 

como nos princípios constitucionais da publicidade e transparência que regem a 

Administração Pública (art. 37, caput, da Constituição Federal), reitera seu direito de acesso 

às informações relacionadas às propostas das redes contempladas nesta Chamada Pública 

DE FORMA ON-LINE OU DIGITAL.  

 

Esse direito é essencial para assegurar o contraditório e a ampla defesa, garantidos 

no art. 5º, inciso LV, da Constituição Federal. 

 

Especificamente, requer o acesso aos seguintes documentos e informações: 

 

• Propostas das redes contempladas, incluindo todos os anexos, dados e declarações 

apresentados por essas redes, que subsidiaram a análise de cumprimento dos itens 

eliminatórios e classificatórios do edital. 

• Pareceres e notas técnicas elaborados pela Comissão de Seleção, com detalhamento 

das razões que fundamentaram as decisões de pontuação e aprovação das redes 

contempladas. 

• Pontuações atribuídas a cada critério do Anexo VII, incluindo a justificativa para as 

notas conferidas a cada proposta. 

• Documentos comprobatórios do atendimento às exigências editalícias apresentados 

pelas redes aprovadas, ou quaisquer outros considerados relevantes para a 

classificação. 

 

Conforme disposto no artigo 7º, inciso VI, da Lei nº 12.527/2011, é direito do interessado 

obter informações referentes à aplicação de recursos públicos, especialmente em 

processos seletivos que envolvam critérios técnicos e financeiros.  

 

Ademais, o artigo 3º, inciso II, da mesma lei estabelece como diretriz a "divulgação de 

informações de interesse público, independentemente de solicitações", reforçando o dever 

da Administração de garantir transparência em certames desta natureza. 
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O acesso solicitado é imprescindível para que a Recorrente possa verificar a observância dos 

princípios da isonomia e regularidade no certame, exercendo plenamente seus direitos de 

controle e fiscalização, inclusive junto ao órgão competente, o Tribunal de Contas da União.  

 

Eventual negativa de tais informações compromete a confiança na lisura do processo 

e nos objetivos públicos da Chamada. 

 

Isto posto, requer que os documentos e informações mencionados sejam disponibilizados 

no prazo máximo de 20 (vinte) dias, nos termos do art. 11 da Lei nº 12.527/2011, 

assegurando à Recorrente o pleno exercício de seu direito de acesso à informação.  

 

Para maior celeridade e eficiência, solicita-se que os dados sejam enviados ao endereço 

eletrônico cadastrado pela Recorrente e/ou disponibilizados para consulta em formato 

digital. 

 

VI – CONCLUSÃO 

 

Isto posto, requer: 

 

a. O provimento do presente recurso administrativo para revisão da decisão 

eliminatória; 

b. A reanálise da documentação apresentada, incluindo a pontuação correspondente 

nos termos do edital; 

c. A adoção de critérios objetivos, conforme o Anexo VII do edital, para fins de 

classificação; 

d. Caso necessário, a reabertura de prazo para a complementação de documentos 

preexistentes à apresentação da proposta, conforme precedentes do TCU; 

e. O acesso integral e transparente às informações e documentos relacionados às 

propostas das redes contempladas nesta Chamada Pública, conforme previsto no art. 

11 da Lei nº 12.527/2011, incluindo: 

 

• Propostas apresentadas e anexos; 

• Pareceres e notas técnicas emitidos pela Comissão de Seleção; 

• Pontuações atribuídas a cada critério do Anexo VII do Edital; 
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• Documentos comprobatórios de cumprimento das exigências editalícias pelas 

redes aprovadas. 

 

Termos em que pede deferimento. 

De Curitiba para Brasília, 09 de dezembro de 2024. 

 

______________________________ 

Leoni Mendes Gauna 
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ASSOCIAÇÃO DOS CATADORES DE MATERIAIS RECICLÁVEIS E
ECONOMIA SOLIDARIA DO MUNÍCIPIO DE SERRA –

RECUPERLIXO CNPJ05.566.940/0001-66

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO DE SELEÇÃO DA FUNDAÇÃO BANCO DO BRASIL –

FUNDAÇÃO BB

Chamada Pública n. 2024/008

ASSOCIACAO DOS CATADORES DE MATERIAIS RECICLÁVEIS E ECONOMIA SOLIDÁRIA DO MUNICÍPIO DA

SERRA - RECUPER-LIXO, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 05.566.940/0001-66,

vem, através do seu representante ao final assinado, interpor o presente RECURSO ADMINISTRATIVO em face da

decisão lavrada em 02/12/2024 (segunda-feira) através de sistema eletrônico, a qual julgou eliminada a ora

Recorrente, o que faz com base nos fundamentos a seguir. 

DA TEMPESTIVIDADE

Primeiramente, cumpre destacar a tempestividade do presente petitório, tendo em vista que o prazo

para apresentação das razões de recurso administrativo é de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de

publicação do resultado, restando tempestivo o protocolo eletrônico realizado nesta data.

DA BREVE SÍNTESE FÁTICA

Trata-se a presente seleção de projetos de Chamada Pública cujo objeto é a seleção de projeto(s) que

visam a promoção da inclusão socioeconômica de catadoras e catadores de materiais recicláveis por intermédio

do fortalecimento e estruturação de REDES de cooperativas e/ou associações de catadoras e catadores de

materiais recicláveis.

Cumpre salientar que a ora Recorrente atendeu as condições gerais constantes no edital em epígrafe,

apresentando toda a documentação necessária à Proposta e Habilitação. Todavia, foi surpreendida a Recorrente,

com sua ilegal eliminação por suposta violação aos itens 4.2 (d, f) do edital, os quais, ressalte-se, conforme

restarão demonstrados, foram cumpridos em sua íntegra.

DA ANÁLISE DE MÉRITO RECURSAL. ELIMINAÇÃO ILEGAL DA RECORRENTE. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS

DA ADMINISTRAÇÃO.



Antes de adentrar ao mérito do presente recurso, faz-se imperioso frisar que a presente chamada pública,

apesar de ser realizada pela Fundação Banco do Brasil, pessoa jurídica de direito privado, tem como base as

disposições do Contrato de Aplicação de Recursos Não Reembolsáveis Nº 24.2.0136.1, firmado em 25.06.2024

entre a FUNDAÇÃO BB e o BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL – BNDES, empresa

pública federal, motivo pelo qual o referido instrumento editalício e, consequente, a decisão ora combatida,

fundamentam-se nos Princípios da Administração Pública.

Superado tal chave interpretativa, resta importante rememorar a fundamentação da Fundação BB para

eliminação da recorrente, ressaltando que tal feito foi base em suposta violação ao item 4.2, alíneas D e F do

edital:

4.2. Estão impedidas de apresentar proposta de projeto, no âmbito da presente Chamada Pública,
entidades que se enquadrem em uma ou mais das situações a seguir:
(...)
d) estejam cumprindo a penalidade de suspensão de participar de licitação ou de chamamento público e
impedimento para contratar ou celebrar parceria com a FUNDAÇÃO BB, com o Banco do Brasil ou com o
BNDES;
(...)
f) estejam omissas no dever de prestar contas de parceria anterior, celebrada com a FUNDAÇÃO BB, e/ou
com o Banco do Brasil, ou com o BNDES;

Surpresa com a fundamentação utilizada para eliminar a recorrente, esta realizou diligência junto à

Fundação BB, sendo informada que tal feito teria origem em face de suposta pendência em prestação de contas

referente a um projeto datado de 2009, motivo pelo qual supostamente a Associação estaria há 15 (quinze) anos

suspensa de participar de licitações e afins perante a Fundação BB.

Ocorre que, para além da completa ausência de Proporcionalidade e Razoabilidade na presente decisão,

ao solicitar a documentação à Fundação que comprovasse a referida pendência, a qual, ressalte-se, não é

reconhecida pela recorrente, esta foi novamente surpreendida ao saber que a Instituição licitante não possui o

suposto processo de prestação de contas de 2009 disponível. Sim, ao diligenciar perante a Fundação BB, esta

informou que não foi possível encontrar o referido projeto de 2009, o qual, supostamente possui pendências que

levaram a eliminação da recorrente.

Nesse ínterim, importa trazer à luz que antes da submissão da documentação na referida chamada

pública, a Recorrente verificou junto à instituição se existiriam algum impedimento para sua participação, sendo

informada que não.

Três são as problemáticas verificadas no presente caso: (i) Violação ao Princípio da Motivação, uma vez

que a decisão em questão não informa qual projeto supostamente possui pendências; (ii) Violação ao Princípio do

Contraditório e da Ampla Defesa, uma vez que a Fundação BB se recusa a apresentar o processo referente ao

projeto que supostamente originou a penalidade de suspensão; (iii) Violação ao Princípio da Proporcionalidade e

Razoabilidade, uma vez que a Fundação fundamenta a eliminação em SUPOSTA penalidade de suspensão



decorrente de reprovação de prestação de contas ocorrida em um projeto de 2009, ou seja, o qual findou-se a

mais de 15 anos.

Ao fundamentar a referida eliminação através de suposta penalidade de suspensão, resta imperioso que

a Fundação motive e comprove tal ato, uma vez que este deverá se reger pelos princípios da Administração

Pública. Nesse contexto, o princípio da Motivação rechaça a possibilidade de decisão de eliminação sem qualquer

fundamento ou documentação probatória, o que, ressalte-se, a torna nula:

MANDADO DE SEGURANÇA. REMESSA OFICIAL. LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO. DECISÃO SOBRE
RECURSO. ATO ADMINISTRATIVO SEM MOTIVAÇÃO. OFENSA AO ART. 50 DA LEI Nº 9.784/99. CONCESSÃO
DA SEGURANÇA. 1. Sujeita-se ao duplo grau de jurisdição necessário a sentença proferida que concede a
segurança requerida, ainda que parcial, nos termos do art. 14, § 1º da Lei 12.016/09. 2. O princípio da
motivação está lado a lado com princípios de inquestionável influência e aplicação na Administração
Pública, como os princípios da razoabilidade, moralidade, finalidade e interesse público, sendo nula a
decisão proferida em pregão eletrônico que, sem a exposição da motivação exigida pelo art. 50 da Lei
9.784/99, negou provimento ao recurso administrativo interposto.
(TRF-4 - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL: 50339174920194047100 RS 5033917-49.2019.4.04.7100, Relator:
VÂNIA HACK DE ALMEIDA, Data de Julgamento: 14/07/2020, TERCEIRA TURMA)

Outrossim, a recusa (ou impossibilidade) de disponibilizar qualquer documento que fundamente a

decisão ora combatida, além de ferir o princípio da motivação, subscreve violação ao direito ao contraditório e a

ampla defesa desta recorrente, uma vez que esta não pode se defender daquilo que desconhece. Repise-se, um

suposto processo/penalidade lavrada em 2009, ou seja, 15 anos atrás.

Verifica-se, pois, manifesta violação ao Princípio da Legalidade e a Defesa e Contraditório, uma vez que o

órgão licitante não oportunizou acesso a documentação que supostamente fundamenta a decisão, restando o

presente recurso a única oportunidade para apresentar os argumentos combativos para ambas as decisões

administrativas.

Se não bastasse, além de disponibilizar acesso ao processo que originou a SUPOSTA reprovação das

contas em 2009, alega a instituição licitante que a recorrente está cumprindo a penalidade de suspensão de

participar de licitação ou de chamamento público e impedimento para contratar ou celebrar parceria com a

FUNDAÇÃO BB, com o Banco do Brasil ou com o BNDES;

Pois bem. Alega a instituição que a Recorrente está cumprimento uma penalidade de suspensão durante

15 anos, quando a legislação pertinente as Empresas Públicas (Lei n. 13.303/2016), determina que a Suspensão

temporária de participação em licitação e impedimento para contratar não poderá ter prazo superior a 02 (dois)

anos:

Art. 83. Pela inexecução total ou parcial do contrato a empresa pública ou a sociedade de economia mista
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções:     
I - Advertência;
II - Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a entidade
sancionadora, por prazo não superior a 2 (dois) anos.



Nesse sentido, ainda que fosse possível a Instituição comprovar a SUPOSTA pendência na prestação de

contas, restaria desarrazoada a aplicação de qualquer penalidade que perdurasse por 15 (quinze) anos, o que,

além de violar o princípio da Ampla Defesa e do Contraditório, ratifica a violação ao Princípio da Legalidade e da

Motivação anteriormente mencionados:

ADMINISTRATIVO. AÇÃO DE COBRANÇA. ECT. CONTRATO ADMINISTRATIVO. DESCUMPRIMENTO.
APLICAÇÃO DE MULTA. REDUÇÃO. PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. 1. A despeito
da aplicação da letra fria da lei, não se pode deixar de considerar que a razoabilidade e o senso de
justiça devem orientar a prática administrativa, de forma a permitir que no caso concreto diante das
peculiaridades que a situação apresenta, seja passível de redução a penalidade administrativa. 2. A
penalidade deve atender ao critério da adequação entre meios e fins, que veda a imposição de
obrigações, restrições e sanções em medida superior àquelas estritamente necessárias ao atendimento
do interesse público (inciso VI do art. 2º da Lei nº 9.784/1999, que regula o Processo Administrativo no
âmbito da Administração Pública Federal). 3. A multa resultou em valor exorbitante, pois se aproxima do
valor global do contrato inicial, afastando-se do princípio de proporcionalidade e razoabilidade. 4.
Conquanto o valor fixado decorra de normas legais, é possível a redução para percentual compatível com
o valor do contrato.
(TRF-4 - AC: 50112500720124047200 SC 5011250-07.2012.404.7200, Relator: LUÍS ALBERTO D'AZEVEDO
AURVALLE, Data de Julgamento: 10/05/2017, QUARTA TURMA)

Aqui, há de se entender que diferente da jurisprudência educativa acima, nem a letra fria da lei foi

respeitada, dando uma vez que a penalidade aplicada se encontra indigesta àquilo que prega o legislador.

Desta forma, como retro mencionado, a Chamada Pública, objetivando selecionar a proposta mais

vantajosa deve obedecer ainda, o princípio da isonomia entre os concorrentes, para que se obtenha condições

que permitam sindicar a observância dos princípios da legalidade, da concorrência, da economicidade, da

Impessoalidade, da moralidade, e da probidade Administrativa, sem o que, restam comprometidas a validade do

próprio chamamento e a consecução de seus objetivos.

A decisão que elimina uma associação candidata ao chamamento público deve manifestar-se com cautela

e se respaldar em fundamentação lícita e documental, em respeito aos princípios da isonomia, da ampla

competitividade nas licitações, bem como obediência ao princípio da legalidade. Como bem prevê o Art. 37, XXI,

da Constituição Federal brasileira, que se segue: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:      
(...)
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão
contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas
da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e
econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.   

Com fulcro em tais preceitos legais, é de se saber que os princípios se apresentam como o alicerce das

normas que regem os atos administrativos e devem ser obedecidos, sob pena de restar frustrada a validade e

eficácia do chamamento público.



 Com efeito, verifica-se, pois, inconteste a necessidade de revisão da decisão ora combatida,

habilitando-se a Recorrente, por ser esta medida da mais lídima justiça.

DOS PEDIDOS

Diante das razões expostas, vimos respeitosamente a esta Douta Comissão de Licitação, requerer seja

dado provimento ao presente recurso interposto, pelas razões de fato e de direito acima apontadas.

Nestes Termos, 

Pede Deferimento,   

Coordenadora Geral

ASSOCIACAO DOS CATADORES DE MATERIAIS RECICLÁVEIS E ECONOMIA SOLIDÁRIA DO MUNICÍPIO DA SERRA -

RECUPER-LIXO

CNPJ: 05.566.940/0001-66 Telefone: 27 99296-0940 E-mail: recuperlixos@gmail.com
Endereço Rua Assembleia de Deus, 41 – Jardim Tropical – CEP:29.162-030 – Serra – ES

mailto:recuperlixos@gmail.com


À Comissão de Seleção da Chamada Pública Nº 2024/008 
Assunto: Recurso Administrativo – Chamada Pública Nº 2024/008 
Prezados(as) Senhores(as) Membros da Comissão de Seleção, 
 

A Cooperativa de Trabalho dos Catadores de Materiais Recicláveis Erick Soares - 

COOCARES, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.689.579/0001-03, neste ato representada 

por sua presidente, Lindaci Maria Goncalves, inscrita no CPF/MF sob nº 043.057.807-55, 

no uso de suas prerrogativas legais e estatutárias, vem respeitosamente perante essa 

Comissão, apresentar:  

 
RECURSO 

 
Com especial fundamento nos itens 11.1 e seguintes do Edital da Chamada Pública Nº 

2024/008, publicado pela Fundação Banco do Brasil, pelos fatos e fundamentos adiante 

aduzidos. 

 

I – SÍNTESE 

 

Trata-se de recurso contra resultado divulgado por esta Fundação Banco do Brasil, em  tese 

em 02/12/2024, que eliminou a ora Recorrente sob suposto descumprimento dos itens 

‘5.1.5’, ‘7.2.1.2’ e ‘7.2.1.3’ do Edital. 

 

A Recorrente contesta tais razões e demonstra, nos itens a seguir, que atendeu 

integralmente às exigências editalícias. 

 

Antes de ingressar na análise preliminar e no mérito do presente recurso, importa registrar 

como os fatos administrativos se deram desde o lançamento da Chamada Pública nº 

2024/008, denominada Edital Novo CATAFORTE. 

 

Em 10/07/2024 foi lançado, definindo data limite para recebimento das propostas o dia 

26/08/2024, que restou retificado, indicando nova data limite para o dia 14/10/2024, adiada 

para 16/10/2024 em razão de “problemas técnicos”: 

 

ZapSign 78662978-323b-4cb5-926c-3ccac2098360.  Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/2001 e Lei 14.063/2020.



Quanto a data de divulgação dos resultados, inicialmente prevista para 09/10/2024, com 

a prorrogação do edital, foi alterada para 11/11/2024, o que não ocorreu, sem qualquer 

divulgação a respeito da razão da ausência de resposta, tendo novamente sido alterada a data 

para divulgação, para 02/12/2024. 

 

Ao longo do dia 02/12/2024 muitas organizações de catadoras e 

catadores de materiais recicláveis ficaram atentos ao site da Fundação 

Banco do Brasil, sem que até o fim do dia, o resultado tivesse sido 

efetivamente divulgado.  
 

A notícia da eliminação veio apenas no dia 03/12/2024, com a divulgação - sem registro de data 

-, no site da Fundação, em anexos simples, e quanto as eliminadas com indicativo de suposto 

descumprimento de itens de edital, prejudicando não só a contagem do prazo recursal, como 

especialmente a ampla defesa e o contraditório, conforme adiante melhor se constatará. 

 

No mesmo dia 03/12, a FBB publicou na sua rede do Instagram, e em seguida retirou do ar 

a seguinte publicação: 
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No entanto, na rede “X”, ainda está disponível a publicação com data de divulgação dos 

resultados em 03/12/2024: 

1 

 
 

II – PRELIMINARMENTE 

 

Ab initio, importa registrar a controversa data de divulgação, que em que pese a Fundação 

Banco Brasil assevere tenha sido em 02/12/2024, NÃO É O QUE SE VIU, sendo que todas 

as Redes proponentes com quem a recorrente entrou em contato, contempladas ou não, 

receberam os resultados no dia 03/12/2024, o que altera a data para o prazo recursal, de 

09/12/2024, para 10/12/2024. 

 

A despeito disso, a então recorrente realizou todos os esforços para apresentar seu 

recurso considerando a data da suposta divulgação - 02/12/2024 -, nesse dia de 

                                                             
1 Disponível em h/ps://x.com/FundacaoBB/status/1863936873187397888 Acesso em 09/12/2024. 
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09/12/2024, ainda que não tenha sido efetivamente divulgado o resultado nesse dia, 

mas sim em 03/12/2024, de modo que o presente recurso é TEMPESTIVO. 

 

Vale registar que esse tipo de situação viola a licitude, porque viola os termos do próprio 

edital, e mais que isso, viola o princípio da ampla defesa e do contraditório, já que reduz 

arbitrariamente o prazo - já curto -  que as associações e cooperativas de catadoras e catadores 

de materiais recicláveis dispõem para a elaborar e apresentar suas inconformidades. 

 

Dito isso, porque oportuno, passamos a análise das razões porque a Recorrente foi eliminada, 

bem como porque a decisão merece revisão e reversão. 

 

III – DAS RAZÕES PARA A ELIMINAÇÃO DA PROPONENTE 

 

Conforme já antecipado, a então Recorrente foi eliminada sob os seguintes itens: ‘5.1.5’, 

‘7.2.1.2’ e ‘7.2.1.3’ do Edital, cada qual que passamos impugnar, item a item. 

 

 

DOS ANEXOS JUNTADOS 

 

O item 5.1.5, o item 5.1.5.1 e o item 5.1.5.2 do edital estabelecem respectivamente que: 

 

5.1.5. A PROPONENTE deverá apresentar os seguintes documentos para 
comprovação da existência e atuação em REDE: 
 
5.1.5.1. RELAÇÃO DE ORGANIZAÇÕES PARTICIPANTES 
DA REDE devidamente preenchida e assinada pelo(a) representante legal da 
PROPONENTE conforme ANEXO II: 

 

5.1.5.2. DECLARAÇÕES DE ADESÃO À REDE devidamente 
preenchidas e assinadas pelos(as) representantes legais das 
PARTICIPANTES DAS REDES, conforme ANEXO III. 

 

No tocante ao item 5.1.5.1, o modelo constante do Anexo II disponibilizado pela FBB, sob 

o nome ‘02-

ANEXO_II_RELAÇA ̃O_DE_ORGANIZAÇÕES_PARTICIPANTES_DA_REDE.pdf’

, foi o seguinte: 
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A despeito do indicativo de descumprimento, o mencionado Anexo II 

encontra-se devidamente anexado no Sistema de Gerenciamento de 

Projetos da Fundação Banco do Brasil - SGP, com o nome: ‘04_00-
Rede_COOCARES_RELACAO_DE_ORGANIZACOES_PARTICIPA

NTES_DA_REDE_assinado.pdf’’ (arquivo anexado), como segue: 
 

 

 
 

 

Rua Rio Madeira, 406, Fosfato, Abreu e Lima/PE, CEP 53.580-700 
CNPJ: 10.689.579.0001-03 

1/15 

Cooperativa de Trabalho dos Catadores de Materiais 
Recicláveis Erick Soares 

 

COOCARES 

CHAMADA PÚBLICA Nº 2024/008 

RELAÇÃO DE ORGANIZAÇÕES PARTICIPANTES DA REDE 

LISTA SINTÉTICA 

Nº Entidade Participante CNPJ/MF Representante Legal CPF Tipo (associação ou 

cooperativa) 

Nº de associados/ 

cooperados* 

01 Central das Cooperativas de 

Recicláveis de Pernambuco - Rede 

CECORPE 
[integrantes são diretores(as) das 

associadas] 

17.920.829/0001-05 Laudicéa Maria da Silva 362.377.364.-68 Cooperativa N/A 

02 Cooperativa de Trabalho dos 

Catadores de Materiais Recicláveis 

Erick Soares - COOCARES 

10.689.579.0001-03 Lindaci Maria Gonçalves 043.057.807-55 Cooperativa 22 

03 Cooperativa de Trabalho de Catadores 

de Resíduos Sólidos Recicláveis 

- COOPAGRES 

05.093.501/0001-83 Laudicéa Maria da Silva 362.377.364.-68 Cooperativa 23 

04 Cooperativa de Reciclagem de Plástico 

- COOREPLAST 

07.110.500/0001-25 Vânia Maria da Silva  519.474.634-20 Cooperativa 17 

05 Cooperativa de Catadores Profissionais 

do Recife - PRORECIFE 

08.188.106/0001-72 Roberta de Santana Pessoa 796.577.494-15 Cooperativa 22 

06 Cooperativa de Beneficiamento de 

Materiais Recicláveis dos Catadores e 

Catadoras da Torre - COOPRECICLA 
TORRE 

17.152.989/0001-51 Alexsandra Maria da Silva 073.036.824-65 Cooperativa 14 

07 Cooperativa de Catadores de Materiais 
Recicláveis - COOCENCIPE 

23.236.866/0001-00 Edileide Pereira da Silva 

Amaral 

263.257.118-90 Cooperativa 56 

08 Cooperativa de Catadores Bola na 

Rede 

23.844.409/0001-90 Adilza Oliveira Pires 245.037.464-72 Cooperativa 13 

09 COOP ONDA LIMPA - Cooperativa dos 

Catadores de Materiais Recicláveis do 

Cabo de Santo Agostinho Onda Limpa 

46.523.994/0001-21 Estevão Santos da Paixão 987.857.294-34 Cooperativa 9 
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Assim, considerando que o ANEXO II exigido pelo Edital encontra-se devidamente juntado 

no SGP, requer seja o parecer eliminatório seja reconsiderado, de modo a viabilizar a 

contagem da pontuação da Recorrente, para que, se for o caso, diante da sua proposta e 

documentos apresentados, seja contemplada na forma e termos previstos no edital. 

 

No tocante ao item 5.1.5.2, o modelo constante do Anexo III disponibilizado pela FBB, sob 

o nome ‘03-ANEXO_III_DECLARAÇA ̃O_DE_ADESÃO_A ̀_REDE.pdf’, foi o seguinte: 

 

Rua Rio Madeira, 406, Fosfato, Abreu e Lima/PE, CEP 53.580-700 
CNPJ: 10.689.579.0001-03 

2/15 

Cooperativa de Trabalho dos Catadores de Materiais 
Recicláveis Erick Soares 

 

COOCARES 

10 Cooperativa Mista de Serviços do Cabo 
de Santo Agostinho - COOMSERC 

02.236.805/0001-64 Tacílio Bezerra Silva 060.254.734-20 Cooperativa 10 

11 Cooperativa de Catadoras ECOVIDA 
Palha do Arroz 

32.175.449/0001-87 Aldilene Felix da Silva 090.353.354-57 Cooperativa 11 

12 Associação dos Catadores da 
Dignidade de Camaragibe ACAD 

08.214.920/0001-14 Luzinete Teixeira de Lima 734.888.604-34 Associação 25 

13 Cooperativa de Trabalho de Catadores 
e Catadoras da Segunda Perimetral - 
COOPMETRAL 

Em formalização Mauricio Nunes da Silva 057.603.984-58 Cooperativa 15 

14 Associação de Catadores O Verde é a 
Nossa Vida 

10.309.651/0001-11 Edson Francisco de Souza 101.736.171-15 Associação 7 

15 Cooperativa de Catadores Esperança 
Viva 

10.516.396/0001-88 Janete Maria da Silva  025.378.334-81 Cooperativa 12 

16 Cooperativa de Reciclagem de 
Catadores e Catadoras do Brejo de 
Beberibe - RESGATANDO VIDAS 

22.214.433/0001-82 Regina da Conceição 698.889.224-91 Cooperativa 9 

17 Cooperativa do Gusmão Em formalização Luciana Patrícia Borges de 
Santana de Souza 

071.028.584-18 Cooperativa 31 

18 Associação dos Agentes Ecológicos e 
Recicladores da Ilha de Itamaracá - 
PRÓ-ILHA 

13.034.768/0001-28 Jurandir Amaro da Silva 540.640.154-87 Associação 7 

TOTAL 303 

Recife-PE, 23 de agosto de 2024. 
 
 
 
 

____________________________________ 
Lindaci Maria Gonçalves 

Presidente 
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A despeito do indicativo de descumprimento, o mencionado Anexo III 

encontra-se replicado por cada organização participante da Rede da 

Reciclagem Social de Pernambuco, devidamente anexados no Sistema 

 

ANEXO III 
 

CHAMADA PÚBLICA Nº 2024/008 
 

DECLARAÇÃO DE ADESÃO À REDE 

 
 

Nome da Entidade:  

CNPJ/MF: 

Endereço: 

CEP: Município: UF:  

Telefone de contato:  

E-mail: 

 

Informações adicionais: 

1) A entidade classifica-se como: 

Tipo de Organização Marque X 

EP1 Associação de catadoras e catadores de materiais recicláveis 
 

EP2 Cooperativa de catadoras e catadores de materiais recicláveis  

 

2) A entidade possui ______ associados/cooperados. 

  

Declaro ter conhecimento e consentir com a Proposta de projeto apresentado pela (nome da 
PROPONENTE) no âmbito da Chamada Pública nº 2024/008. 

                                                             ______________, _____ de __________de 2024. 

_____________________________________________________________ 

                            (inserir os dados do representante legal da entidade) 
                                  Nome:                                                              CPF: 

                                           Cargo na Entidade: 
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de Gerenciamento de Projetos da Fundação Banco do Brasil - SGP, com 

os seguintes nomes: 

1. ‘04_01-Rede_COOCARES_Declaracao_de_Adesao_a_Rede_-

_COOCENCIPE_assinado.pdf’ (arquivo anexado) 

2. ‘04_02-Rede_COOCARES_Declaracao_de_Adesao_a_Rede_-
_COOMSERC_assinado.pdf’ (arquivo anexado) 

3. ‘04_03-Rede_COOCARES_Declaracao de Adesao a Rede - 
Onda_Limpa_assinado.pdf’ (arquivo anexado) 

4. ‘04_04-Rede_COOCARES_Declaracao de Adesao a Rede - 
COOPRECICLA_TORRE_assinado.pdf’ (arquivo anexado) 

5. ‘04_05-Rede_COOCARES_Declaracao de Adesao a Rede - 
Bola_na_Rede_assinado.pdf’ (arquivo anexado) 

6. ‘04_06-Rede_COOCARES_Declaracao de Adesao a Rede - 

COOPAGRES_assinado.pdf’ (arquivo anexado) 

7. ‘04_07-Rede_COOCARES_Declaracao de Adesao a Rede - 

EsperancaViva_assinado.pdf’ (arquivo anexado) 

8. ‘04_08-Rede_COOCARES_Declaracao de Adesao a Rede - 

Gusmao_assinado.pdf’ (arquivo anexado) 

9. ‘04_09-Rede_COOCARES_Declaracao de Adesao a Rede - 

OVerdeENossaVida_assinado.pdf’ (arquivo anexado) 

10. ‘04-10-__SUBSTITUIDO__Rede_COOCARES_Declaracao de 
Adesao a Rede - Cooperativa Palha de Arroz_assinado.pdf’ (arquivo 

anexado) 

11. ‘04-11-Rede_COOCARES_Declaracao de Adesao a Rede - 

CECORPE_assinado.pdf’ (arquivo anexado) 

12. ‘04-12-Rede_COOCARES_Declaracao de Adesao a Rede - 

COOREPLAST_assinado.pdf’ (arquivo anexado) 

13. ‘04-13-Rede_COOCARES_Declaracao de Adesao a Rede - 
PRORECIFE_assinado.pdf’ (arquivo anexado) 
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14.  ‘04-14-Rede_COOCARES_Declaracao de Adesao a Rede - 

Resgatando_Vidas_assinado.PDF’ (arquivo anexado) 

15.  ‘04-15-Rede_COOCARES_Declaracao de Adesao a Rede - 

ACAD_assinado.pdf’ (arquivo anexado) 

16.  ‘04-16-Rede_COOCARES_Declaracao de Adesao a Rede - 

COOPMETRAL_assinado.pdf’ (arquivo anexado) 

17.  ‘04-17-Rede_COOCARES_Declaracao de Adesao a Rede - PRO 

ILHA_assinado.pdf’ (arquivo anexado) 

18.  ‘04-18-Rede_COOCARES_Declaracao_de_Adesao_a_Rede_-

_COOCARES_assinado.pdf’ (arquivo anexado) 
 

Assim, considerando que as Declarações associadas ao ANEXO III exigidas pelo Edital 

encontram-se devidamente juntadas no SGP, requer seja o parecer eliminatório seja 

reconsiderado, de modo a viabilizar a contagem da pontuação da Recorrente, para que, se 

for o caso, diante da sua proposta e documentos apresentados, seja contemplada na forma e 

termos previstos no edital. 

 

 

DA JUNTADA DO ESTATUTO SOCIAL VIGENTE E DA ATA DE ELEIÇÃO 

DA ATUAL DIRETORIA VIGENTE 

 

A última das razões porque a então Recorrente teria sido eliminada, seria o desatendimento 

aos itens ‘7.2.1.2’ e ‘7.2.1.3’, que dispõem que: 

 

7.2.1.2. cópia do estatuto e alterações, vigentes e devidamente registrados em 

órgão competente, constando dentre os objetivos sociais atividades de natureza 

compatível com o objeto desta chamada pública; 

 

7.2.1.3. ata de eleição da atual diretoria vigente e devidamente registrada em 

órgão competente; 

 

Ocorre que a então Recorrente tratou de anexar no cadastro do SGP cópias do 

Estatuto VIGENTE E DEVIDAMENTE REGISTRADO NO ÓRGÃO 
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COMPENTE (arquivo anexo) e da Ata de eleição e posse da Diretoria Atual Vigente 

(arquivo anexo), como segue: 

 

 

Não há dúvidas de que os objetivos sociais da Cooperativa de Trabalho dos Catadores 

de Materiais Recicláveis Erick Soares - COOCARES refletem atividades de natureza 

compatível com o objeto desta Chamada Pública: 
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Página 1 do Estatuto Social vigente 
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Página 2 do Estatuto Social vigente 
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Página 1 da Ata de eleição e posse da Diretoria Atual vigente 
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Afinal, esta é a função da juntada do documento solicitado, a verificação das atividades da 

associação, se são ou não compatíveis com os termos do edital, e qualquer exigência que 

escape a finalidade prevista, é uma franca violação ao princípio da razoabilidade: 

 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. PROCESSO 
SELETIVO. APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO. 
PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE. EXCESSO DE 
FORMALISMO. APELO DESPROVIDO. 1. É firme, na 
jurisprudência, o entendimento no sentido de que as normas do 
Edital que rege o processo seletivo vinculam tanto a Administração 
como os candidatos que dele participam, por exigência de isonomia, 
impessoalidade, moralidade, previsibilidade e boa-fé nas relações 
jurídico-administrativas. 2. Pelo princípio da razoabilidade, 
fundamentado nos mesmos preceitos dos princípios da 
legalidade e finalidade (artigos 5º, II, LXIX, 37 e 84 da CF/88), 
as exigências administrativas devem ser aptas a cumprir os 
fins a que se destinam. 3.Tendo em vista o reconhecimento, em 
Juízo, da idoneidade da documentação apresentada pela parte autora 
acerca do seu diploma de bacharelado em consequência do excesso 
de formalismo pela negativa de reconhecimento em virtude de falta 
de carimbo, a atribuição da pontuação prevista no edital não é 
interferência indevida do Poder Judiciário no concurso público ou 
eventual violação da isonomia entre os candidatos, como afirmado 
pela parte apelante, mas mera consequência lógica do 
reconhecimento da documentação apresentada pela parte recorrida 
da esfera administrativa. 4. Negado provimento ao apelo. 
 
(TRF-4 - AC: 50011160620214047102 RS, Relator: VIVIAN 
JOSETE PANTALEÃO CAMINHA, Data de Julgamento: 
15/03/2023, QUARTA TURMA) 
 
ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. PÓS-
GRADUAÇÃO. APROVAÇÃO EM PROCESSO SELETIVO. 
EXIGÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE CONCLUSÃO DO 
ENSINO SUPERIOR ATUALIZADO. EXCESSO DE 
FORMALISMO. AFRONTA AOS PRINCIPIOS DA 
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. LIMINAR 
DEFERIDA. SITUAÇÃO DE FATO CONSOLIDADA. 
SEGURANÇA CONCEDIDA. I Comprovada a conclusão do 
curso superior, ainda que em data não prevista no edital, violam os 
princípios da razoabilidade e proporcionalidade, bem como 
constitui excesso de formalismo, a desclassificação da candidata no 
processo seletivo para ingresso no Curso de Pós-graduação tão 
somente por apresentar documento comprobatório de conclusão do 
curso superior com data não prevista no edital, mesmo porque, não 
há prazo de validade do referido documento. II - Ademais, 
decorridos quase três anos da decisão que concedeu a medida 
liminar, que assegurou à impetrante o prosseguimento no processo 
seletivo, objeto do presente writ, há de se reconhecer a aplicação, na 
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espécie, da teoria do fato consumado, haja vista que o decurso do 
tempo consolidou uma situação fática, amparada por decisão 
judicial, sendo desaconselhável a sua desconstituição, no caso. III 
Apelação e remessa oficial desprovidas. Sentença confirmada. (grifo 
nosso) 
 
(TRF-1 - AMS: 10008706120174013300, Relator: 
DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA PRUDENTE, Data 
de Julgamento: 01/07/2020, QUINTA TURMA, Data de 
Publicação: 03/07/2020) 
 

Os julgados acima colacionados dão que as regras postas em edital devem ter uma finalidade 

objetiva, que corresponda aos termos do edital. 

 

A verdade é que esse tipo de “formalismo exagerado” denota, a bem a verdade, a utilização 

de critérios equivocados que podem levar a crer que ao invés da análise de critérios técnicos 

e objetivos previstos em edital, há pretensão de direcionamento de propostas para outras 

organizações. 

 

A interpretação da FBB, de necessidade de juntada de alterações não vigentes, de toda sorte, 

é absolutamente equivocada, até porque a própria redação do item estabelece que devem ser 

apresentadas “cópia do estatuto e alterações, vigentes e devidamente registrados em órgão 

competente”, ou seja, O QUE NÃO ESTÁ VIGENTE, NÃO É EXIGÍVEL, regra simples 

de gramática, já que o VIGENTES, no caso, refere-se a cópia de estatuto ou alterações. 

 

Dito isso, é imperiosa a revisão da decisão, bem como que seja a proposta da 

Recorrente pontuada nos termos previsto no edital, especialmente no seu anexo 

ANEXO VII – retificado, sob pena de Representação junto ao TRIBUNAL DE 

CONTAS DA UNIÃO – TCU. 

 

IV – DO DIREITO A APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS EXISTENTES AO 

TEMPO DA PROPOSTA 

 

Mesmo diante do todo exposto, que evidencia que a eliminação preliminar da proponente 

está absolutamente equivocada, como forma de afastar, de plano, qualquer apontamento de 

não atendimento aos critérios do edital, tendo em conta recente decisão do TCU, faz a 

juntada do Estatuto Social, em anexo. 
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Recente entendimento do Tribunal de Contas da União no Acórdão 1211/2021 - Plenário 

do TCU (reiterado no Acórdão 2443/2021 Plenário) estabeleceu que – íntegra em anexo: 

 

Acórdão 1211/2021 Plenário  
(Representação, Relator Ministro Walton Alencar Rodrigues)  
 
SUMÁRIO: REPRESENTAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO 
REGIDO PELO DECRETO 10.024/2019. 
IRREGULARIDADE NA CONCESSÃO DE NOVA 
OPORTUNIDADE DE ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO AOS LICITANTES, NA FASE DE 
JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, SEM QUE O ATO 
TENHA SIDO DEVIDAMENTE FUNDAMENTADO. 
PROCEDÊNCIA. REVOGAÇÃO DO CERTAME. MEDIDA 
CAUTELAR PLEITEADA PREJUDICADA. CIÊNCIA AO 
JURISDICIONADO ACERCA DA IRREGULARIDADE. 
OITIVA DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA SOBRE A 
CONVENIÊNCIA E OPORTUNIDADE DE IMPLANTAÇÃO 
DE MELHORIAS NO SISTEMA COMPRASNET. 
 
1. Admitir a juntada de documentos que apenas venham a 
atestar condição pré-existente à abertura da sessão pública do 
certame não fere os princípios da isonomia e igualdade entre 
as licitantes e o oposto, ou seja, a desclassificação do licitante, 
sem que lhe seja conferida oportunidade para sanear os seus 
documentos de habilitação e/ou proposta, resulta em objetivo 
dissociado do interesse público, com a prevalência do 
processo (meio) sobre o resultado almejado (fim). 
 
2. O pregoeiro, durante as fases de julgamento das propostas e/ou 
habilitação, deve sanear eventuais erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos 
licitantes, nos termos dos arts. 8º, inciso XII, alínea “h”; 17, inciso 
VI; e 47 do Decreto 10.024/2019; sendo que a vedação à inclusão 
de novo documento, prevista no art. 43, §3º, da Lei 8.666/1993 
e no art. 64 da Nova Lei de Licitações (Lei 14.133/2021), não 
alcança documento ausente, comprobatório de condição 
atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, que 
não foi juntado com os demais comprovantes de habilitação 
e/ou da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser 
solicitado e avaliado pelo pregoeiro. (grifo nosso) 

 

Extrai-se do voto do Ministro Relator, data venia, o propósito e o fim da atuação 

administrativa do ente público: 

 

Em alinhamento com esse entendimento, a vedação à inclusão de 
documento “que deveria constar originariamente da proposta”, 
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prevista no art. 43, §3º, da Lei 8.666/1993, deve se restringir ao que 
o licitante não dispunha materialmente no momento da licitação. 
Caso o documento ausente se refira a condição atendida pelo 
licitante quando apresentou sua proposta, e não foi entregue 
juntamente com os demais comprovantes de habilitação ou da 
proposta por equívoco ou falha, haverá de ser solicitado e avaliado 
pelo pregoeiro. 
Isso porque admitir a juntada de documentos que apenas venham a 
atestar condição pré-existente à abertura da sessão pública do 
certame não fere os princípios da isonomia e igualdade entre as 
licitantes e o oposto, ou seja, a desclassificação do licitante, sem que 
lhe seja conferida oportunidade para sanear os seus documentos de 
habilitação, resulta em objetivo dissociado do interesse público, com 
a prevalência do processo (meio) sobre o resultado almejado (fim). 
 
Cito ainda o disposto no art. 64 da nova Lei de Licitações (Lei 
14.133 de 1º de abril de 2021), que revogará a Lei 8.666/1993 após 
decorridos 2 anos da sua publicação oficial:  
 
Art. 64. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida 
a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, 
para:  
I - complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura 
do certame;  
II - atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas.  
§ 1º Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá 
sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade 
jurídica mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, 
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
O dispositivo reproduz a vedação à inclusão de novos documentos, 
prevista no art. 43, §3º, da Lei 8.666/1993; porém, deixa salvaguarda 
a possibilidade de diligência para a complementação de informações 
necessárias à apuração de fatos existentes à época da abertura do 
certame, o que se alinha com a interpretação de que é possível e 
necessária a requisição de documentos para sanear os comprovantes 
de habilitação ou da proposta, atestando condição pré-existente à 
abertura da sessão pública do certame. (grifo nosso) 

 

O entendimento consagrado no Acórdão 1211/2021 Plenário do TCU aplica-se diretamente 

à situação da Recorrente, que, munida de boa-fé, apresentou os documentos em questão e 

apenas enfrenta equívocos de interpretação por parte da Comissão. 

 

Esse precedente indica que, para garantir a justiça e a eficiência no processo, a juntada 

de documentos omitidos por engano pode ser admitida, especialmente se não houver 

indícios de má-fé, e considerando que na hipótese, inexiste qualquer violação a 
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isonomia entre os participantes, já que a documentação não juntada é anterior a 

proposta, tendo a Administração o dever de diligência para esclarecer omissões e evitar 

decisões que não atendam ao interesse público. 

 

Veja-se que o poder judiciário já vem acolhendo o entendimento do Tribunal de Contas de 

União, mencionando-o em recente julgado: 

 

Multiforte Vigilância e Segurança Privada Ltda. interpõe agravo de 
instrumento de decisão que indeferiu o pedido de tutela de urgência 
formulado em ação de procedimento comum, ajuizada contra a 
Caixa Econômica Federal (CEF) e outra, por meio do qual pretende 
a desclassificação e inabilitação da empresa Lince Segurança 
Patrimonial Ltda. do Pregão Eletrônico que tem bom objeto a 
contratação de empresa para prestação de serviço de segurança, no 
Estado de Mato Grosso.  
 
(omissis) 
 
A Certidão de número 6857830 do Tribunal de Justiça do Mato 
Grosso (constante da documentação original da empresa) 
juntamente com a certidão Nº 7096954, apresentada após diligência 
Administrativa efetuada pela pregoeira, em observância ao 
Acórdão 1211/2021 TCU Plenário, que orienta a admissão da 
juntada de documentos quando esses documentos atestarem 
a condição pré-existente à abertura da sessão pública e que 
não foram apresentados por equívoco ou falha da licitante ou 
do sistema do órgão promotor, atestam a regularidade da 
Filial. (grifo nosso) 
 
(...)  
 
(TRF-1 - AI: 10338924320224010000, Relator: 
DESEMBARGADOR FEDERAL DANIEL PAES RIBEIRO, 
Data de Julgamento: 25/10/2022, 6ª Turma, Data de Publicação: 
PJe 25/10/2022 PAG PJe 25/10/2022 PAG) 

 
E mais: 
 

ADMINISTRATIVO. PROCEDIMENTO ORDINÁRIO. 
PROCESSO SELETIVO. OFICIAL TÉCNICO TEMPORÁRIO. 
EXÉRCITO. AVISO DE CONVOCAÇÃO 10/2021. 
DOCUMENTAÇÃO. INCONFORMIDADE COM A 
EXIGIDA NO EDITAL. APRESENTAÇÃO POSTERIOR. 
POSSIBILIDADE. PRINCÍPIOS DA 
PROPORCIONALIDADE E DA RAZOABILIDADE. 
APRECIAÇÃO PELO PODER JUDICIÁRIO. CABIMENTO. 
SENTENÇA MANTIDA. 1. A questão controvertida versa sobre 
a legalidade do ato da Administração que excluiu o autor do 
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Processo Seletivo nº 10 - SSMR/11- Seleção de Oficiais Técnicos 
Temporários - 2021/2022 � OTT, por não ter ele cumprido a 
exigência de entrega de Diploma de Graduação do Curso Superior 
no momento da convocação. É cabível a análise pelo Poder 
Judiciário dos atos administrativos referentes a concurso público, 
quando não houver observância dos princípios da 
proporcionalidade e da razoabilidade capaz de causar prejuízo aos 
participantes do certame. 2. Em que pese o autor não ter 
apresentado o diploma quando de sua convocação, comprovou ter 
preenchido os requisitos exigidos no Edital por meio da 
apresentação da Certidão de Conclusão de Curso em Tecnologia em 
Análise e Desenvolvimento de Sistemas, sendo a documentação 
suficiente para demonstrar o preenchimento da qualificação exigida 
para o cargo. 3. Ademais, o próprio edital do certame prevê, no item 
10.9.31.6, a possibilidade de substituição da apresentação do 
diploma pelo certificado de conclusão de curso superior, ainda que 
somente até a realização da etapa de exame de aptidão física, o que 
revela que a comissão de seleção reconhece a validade de tal 
documento para fins de comprovação de escolaridade. 4. Sob pena 
de afronta aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, a 
União tem o dever de admitir o direito do candidato que não 
apresentou a totalidade da documentação dentro do prazo previsto 
no edital, considerando-se que a falha restou posteriormente suprida 
e, principalmente, que a não apresentação da documentação exigida 
no prazo deu-se por falha não imputável ao candidato. 5. Apelação 
da União a que se nega provimento. 6. Honorários advocatícios 
majorados de 10% (dez por cento) para 12% (doze por cento) sobre 
o valor da valor da causa (R$ 8.400,00 - oito mil e quatrocentos e 
reais), nos termos do art. 85, § 11, do CPC. (grifo nosso) 
 
(TRF-1 - AC: 10371349220224013400, Relator: 
DESEMBARGADORA FEDERAL DANIELE MARANHÃO 
COSTA, Data de Julgamento: 12/04/2023, 5ª Turma, Data de 
Publicação: PJe 13/04/2023 PAG PJe 13/04/2023 PAG) 

 

Por fim, extrai-se de decisão do Superior Tribunal de Justiça, a lógica dos Editais Públicos: 

 

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. 
ANULAÇÃO DE ATO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. 
EDITAL EXIGÊNCIA. HABILITAÇÃO. APRESENTAÇÃO 
DE ALGUNS DOCUMENTOS APÓS O PRAZO. APÓS 
HABILITAÇÃO NA FASE PRELIMINAR. POSSIBILIDADE. 
PREVISÃO EDITALÍCIA. PRINCÍPIO DA 
RAZOABILIDADE. 1. O edital é o instrumento convocatório 
no qual são definidos os critérios e as normas que regerão todo 
o procedimento licitatório, bem como as que serão aplicadas 
ao final para se formalizar a contratação do objeto licitado  
 
2. Prevendo o edital a possibilidade de o licitante classificado 
na fase preliminar, independentemente da modalidade de 
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pagamento, protocolizar cópia dos documentos listados no 
edital, ainda que dentre os documentos haja anotação 
inadequada, incompleta e/ou insuficiente, sob pena de 
desclassificação, razoável que se possa complementar com os 
faltantes posteriormente.  
 
3. Não é possível ignorar a formalidade com a qual deve ser 
conduzido o processo licitatório, sendo cediço que o edital 
deve vincular os licitantes às suas exigências, mas não podem 
importar na imposição de formalismos exacerbados, já que o 
procedimento não se constitui um fim em si mesmo, ao 
contrário, tem por objetivo selecionar a proposta mais 
vantajosa para a Administração, mas, ao mesmo tempo, busca 
propiciar a todos os interessados igual oportunidade de 
contratar com o Poder Público.  
4. Afigura excesso de formalismo a inabilitação da licitante cuja 
proposta foi a mais vantajosa para Administração Pública em razão 
da apresentação incompleta dos documentos necessários, haja vista 
a previsão de apresentação oportuna. 4. Apelação conhecida e não 
provida. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados (fls. 
357/364e). Com amparo no art. 105, III, a, da Constituição da 
Republica, aponta-se ofensa aos arts. 3º e 41 da Lei n. 8.666/1993, 
alegando-se, em síntese, que a decisão homologatória do resultado 
da licitação quanto ao item 133 do edital deve ser anulada, haja vista 
a apresentação extemporânea de parte dos documentos pela 
empresa declarada vencedora. Com contrarrazões (fls. 409/413e), o 
recurso foi inadmitido (fls. 421/423e), tendo sido interposto 
Agravo, posteriormente convertido em Recurso Especial (fl. 471e). 
O Ministério Público Federal manifestou-se às fls. 466/469e. Feito 
breve relato, decido. Por primeiro, consoante o decidido pelo 
Plenário desta Corte na sessão realizada em 09.03.2016, o regime 
recursal será determinado pela data da publicação do provimento 
jurisdicional impugnado. Assim sendo, in casu, aplica-se o Código 
de Processo Civil de 2015. Nos termos do art. 932, III, do Código 
de Processo Civil de 2015, combinado com os arts. 34, XVIII, a, e 
255, I, ambos do Regimento Interno desta Corte, o Relator está 
autorizado, por meio de decisão monocrática, a não conhecer de 
recurso inadmissível, prejudicado ou que não tenha impugnado 
especificamente os fundamentos da decisão recorrida. No recurso, 
a parte discute a eventual violação aos princípios da vinculação ao 
edital e à isonomia, em razão da interpretação dada pelo tribunal de 
origem ao item 38 do edital de licitação. Contudo, a Corte a qua, 
após minucioso exame dos elementos fáticos contidos nos autos, 
consignou não ter havido afronta aos princípio da vinculação ao 
edital e da isonomia, porquanto o item 38 do edital de licitação 
permite a complementação da documentação incompleta, ainda que 
fora do prazo, interpretação esta que se coaduna com o princípio da 
proporcionalidade e atende aos objetivos do procedimento 
licitatório, motivo porque entendeu ser indevida a decretação da 
nulidade da decisão administrativa homologatória, nos seguintes 
termos (fls. 325/329e): Dessa forma, é evidente que (a licitação) se 
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caracteriza como procedimento formal, todavia, a existência de 
formalidades e a observância ao princípio da vinculação ao edital 
não podem importar na imposição de formalismos exacerbados, já 
que o procedimento não se constitui em um fim em si mesmo, ao 
contrário, tem por escopo selecionar a proposta mais vantajosa para 
a Administração, mas, ao mesmo tempo, busca propiciar a todos os 
interessados igual oportunidade de contratar com o Poder Público. 
(...) Consta dos autos que, de acordo com os itens 37 e 38 do Edital 
11/2020, relativo à documentação necessária, coube aos licitantes 
preliminarmente classificados no certame a apresentação da 
documentação exigida no prazo compreendido entre os dias 
26/10/2020 (segunda-feira) e 10/11/2020 (terça-feira). No entanto, 
não houve expediente regular nos dias 30/10/2020 (sexta-feira) e 
02/11/2020 (segunda-feira), em razão dos feriados de Dia do 
Servidor Público e Finados, respectivamente. Conforme consta dos 
autos, os licitantes MARE AUTO POSTO LTDA e MUHAMMAD 
FARID NAFE protocolaram parte dos documentos constantes no 
edital, por meio de requerimento online, objeto do protocolo GAC-
GEATE nº 202011040093, datado de 04/11/2020, ou seja, dentro 
do prazo previsto no edital - 10 (dez) dias úteis. Posteriormente, 
apresentaram novos documentos, nos dias 06/11/2020 e em 
13/11/2020, sendo que, este último fora do decênio citado. No caso 
em análise, os critérios definidores da fase de apresentação de 
documentação foram assim traçados: No ponto, importante 
destacar o que prescreve o Edital 11/2020 - TERRACAP - Agência 
de Desenvolvimento do Distrito Federal (id 23210204): 37. Para 
QUALQUER MODALIDADE DE PAGAMENTO o licitante 
classificado na fase preliminar deverá, no prazo de 10 (dez) dias 
úteis, contados da publicação no DODF da classificação preliminar, 
protocolizar cópia dos documentos listados nos subitens a seguir: 
[...] 38. O LICITANTE CLASSIFICADO NA FASE 
PRELIMINAR, INDEPENDENTEMENTE DA 
MODALIDADE DE PAGAMENTO, DEVERÁ 
PROTOCOLIZAR A DOCUMENTAÇÃO ACIMA 
APONTADA, AINDA QUE DENTRE OS DOCUMENTOS 
HAJA ANOTAÇÃO INADEQUADA, INCOMPLETA E/OU 
INSUFICIENTE, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO, COM 
APLICAÇÃO DA PENALIDADE DE RETENÇÃO DA 
CAUÇÃO PREVISTA NESTE EDITAL DOS DEMAIS 
PRAZOS 73. Da publicação no DODF do aviso de classificação 
preliminar na licitação, o licitante deverá, impreterivelmente no 
prazo de 10 (dez) dias úteis, protocolizar cópia autenticada dos 
documentos listados nos subitens dos itens 37 e/ou 39, acima, sob 
pena de desclassificação, com aplicação da penalidade de retenção 
da caução prevista neste Edital. Como se vê, tenho que não houve 
descumprimento dos itens 37 (trinta e sete) e 38 (trinta e oito) do 
Edital, já que a empresa vencedora do certame não se quedou inerte 
no prazo de apresentação dos documentos para habilitação, haja 
vista que se permitiu que os licitantes habilitados na fase preliminar 
apresentassem os documentos faltantes, desde que tenham sido 
apresentados os demais dentro do prazo estipulado. Do mesmo 
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modo, por força do princípio da vinculação do instrumento 
convocatório, é de se reconhecer que foram observadas as 
disposições previstas no edital referente ao procedimento licitatório 
em discussão. Assim, entendo que a sentença atacada foi prolatada 
em conformidade com o princípio da proporcionalidade, já que não 
se me apresenta adequado inabilitar empresa que, embora tenha 
apresentado a proposta mais vantajosa, não acostou todos os 
documentos dentro do prazo de 10 (dez) dias, quando lhe era 
permitida a complementação, conforme prescreve o item 38 do 
edital. (...) De tal modo, não houve, no presente caso, mitigação do 
princípio da isonomia, haja vista que foi todos os participantes do 
certame receberam igual tratamento. Ora, o princípio do 
formalismo, como todo princípio, não pode ser interpretado de 
maneira absoluta, principalmente porque existem outros princípios 
informadores do sistema que, aparentemente, mostram-se 
antinômicos entre si. No caso da licitação, vários princípios a 
informam, tais como o da igualdade, legalidade, 
competitividade, impessoalidade, vinculação do edital, 
julgamento objetivo, dentre outros. Tais princípios têm por 
objetivo permitir à Administração a escolha da melhor 
proposta e a igualdade dos licitantes. (...) Dessa maneira, os 
princípios informadores podem ser relativizados, para que 
seja atendida a finalidade da licitação, que se faz através de 
uma interpretação sistemática, onde se hierarquizam as 
normas de modo a evitar que um princípio se imponha à custa 
da supressão de outro princípio, ou até mesmo contrarie o 
sistema cujos princípios são seus alicerces. In casu, rever tal 
entendimento, com o objetivo de acolher a pretensão recursal, 
demandaria necessário revolvimento de matéria fática, notadamente 
de todo o edital de licitação, e não apenas do seu item 38, cuja 
interpretação não pode ser feita de modo isolado, o que é inviável 
em sede de recurso especial, à luz do óbice contido na Súmula n. 7 
desta Corte, assim enunciada: "a pretensão de simples reexame de 
prova não enseja recurso especial". (grifo nosso) 
(...) 
 
(STJ - REsp: 2024677 DF 2022/0100044-1, Relator: Ministra 
REGINA HELENA COSTA, Data de Publicação: DJ 
13/02/2023) 

 

Isto posto, tendo em consideração que a proponente, munida de absoluta BOA-FÉ,  

possuía os documentos exigidos inequivocamente ao tempo da apresentação da proposta, 

afastando eventual imputação de violação à isonomia, requer seja a decisão recorrida 

reconsiderada, para o fim de viabilizar o julgamento da pontuação da sua proposta, para se 

for o caso, em comparação com as demais concorrentes, seja ou não contemplada com a 

adoção de critérios objetivos, na forma do constante no ANEXO VII do Edital de 

Chamamento. 
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V – DO DIREITO AO ACESSO À INFORMAÇÃO 

 

A Recorrente, com fundamento na Lei nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação), bem 

como nos princípios constitucionais da publicidade e transparência que regem a 

Administração Pública (art. 37, caput, da Constituição Federal), reitera seu direito de acesso 

às informações relacionadas às propostas das redes contempladas nesta Chamada Pública.  

 

Esse direito é essencial para assegurar o contraditório e a ampla defesa, garantidos 

no art. 5º, inciso LV, da Constituição Federal. 

 

Especificamente, requer o acesso aos seguintes documentos e informações: 

 

• Propostas das redes contempladas, incluindo todos os anexos, dados e declarações 

apresentados por essas redes, que subsidiaram a análise de cumprimento dos itens 

eliminatórios e classificatórios do edital. 

• Pareceres e notas técnicas elaborados pela Comissão de Seleção, com detalhamento 

das razões que fundamentaram as decisões de pontuação e aprovação das redes 

contempladas. 

• Pontuações atribuídas a cada critério do Anexo VII, incluindo a justificativa para as 

notas conferidas a cada proposta. 

• Documentos comprobatórios do atendimento às exigências editalícias apresentados 

pelas redes aprovadas, ou quaisquer outros considerados relevantes para a 

classificação. 

 

Conforme disposto no artigo 7º, inciso VI, da Lei nº 12.527/2011, é direito do interessado 

obter informações referentes à aplicação de recursos públicos, especialmente em 

processos seletivos que envolvam critérios técnicos e financeiros.  

 

Ademais, o artigo 3º, inciso II, da mesma lei estabelece como diretriz a "divulgação de 

informações de interesse público, independentemente de solicitações", reforçando o dever 

da Administração de garantir transparência em certames desta natureza. 

 

ZapSign 78662978-323b-4cb5-926c-3ccac2098360.  Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/2001 e Lei 14.063/2020.



O acesso solicitado é imprescindível para que a Recorrente possa verificar a observância dos 

princípios da isonomia e regularidade no certame, exercendo plenamente seus direitos de 

controle e fiscalização, inclusive junto ao órgão competente, o Tribunal de Contas da União.  

 

Eventual negativa de tais informações compromete a confiança na lisura do processo 

e nos objetivos públicos da Chamada. 

 

Isto posto, requer que os documentos e informações mencionados sejam disponibilizados 

no prazo máximo de 20 (vinte) dias, nos termos do art. 11 da Lei nº 12.527/2011, 

assegurando à Recorrente o pleno exercício de seu direito de acesso à informação.  

 

Para maior celeridade e eficiência, solicita-se que os dados sejam enviados ao endereço 

eletrônico cadastrado pela Recorrente ou disponibilizados para consulta em formato digital. 

 

VI – CONCLUSÃO 

 

Isto posto, requer: 

 

a. O provimento do presente recurso administrativo para revisão da decisão 

eliminatória. 

b. A reanálise da documentação apresentada, incluindo a pontuação correspondente 

nos termos do edital. 

c. A adoção de critérios objetivos, conforme o Anexo VII do edital, para fins de 

classificação. 

d. Caso necessário, a reabertura de prazo para a complementação de documentos 

preexistentes à apresentação da proposta, conforme precedentes do TCU. 

e. O acesso integral e transparente às informações e documentos relacionados às 

propostas das redes contempladas nesta Chamada Pública, conforme previsto no art. 

11 da Lei nº 12.527/2011, incluindo: 

 

• Propostas apresentadas e anexos; 

• Pareceres e notas técnicas emitidos pela Comissão de Seleção; 

• Pontuações atribuídas a cada critério do Anexo VII do Edital; 
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• Documentos comprobatórios de cumprimento das exigências editalícias pelas 

redes aprovadas. 

 

 

Termos em que pede deferimento. 

 

De Abreu e Lima para Brasília, 09 de dezembro de 2024. 

 

 

 

______________________________ 

Lindaci Maria Gonçalves 
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